
/ m . n / i / v / v m m / v / w w w v / w u w 11W wirti*5»“  j wC v.vu W

StftVIÇO "POWERS"

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
^  DEPARTAMENTO DA FAZENDA

' ’ /  TAXAS DE VIAÇÃO E SANITARIA

~7
EXERCÍCIO DE 1937

R E C I B O

«.o 1 2 5 1 7 5
Authsnticaçáo da Machina

"N ATIO NAL”
IMFORTANTE

OÜT - - 0 : 2 5 9 $  60 0 '
Não terá valor o recibo que não for authenticadd mechanicamente neste espaço.

8 1 5 1  P 1 2

Residente á

C A R O L l i M A  D A  S I L U A  G O R D O  
R C O N S  N E B I A S  
R I T A P O L I S

No. CONTRIBUINTE Cod. Mis. FRENTE TAXADEVIAÇÂO TAXA SANITARIA IAXa reg. e fisc.

7  8  0  7 3 1 6 9  6 0 1 2  0 0 2  1 6

N.o D0 PRESWO L

1 0  7  2
2

Proprietário do immovel sito á
DiSI. N U M E R O  D O  C O N T R I B U I N T E

1 2  7 8 0 7

( 1e r t i f i c a  í /u e  o  Ó n r .  a c im a  d e v e  a  im p o r tâ n c ia  s u p r a  d e c la r a d a

DIVISÃO DE CONTABILIDADE  
SUB-D1V1SÁO RISCAL1ZADORA 
DAS ARRECADAÇÕES

#>j

O ENCAlfítZGADO

T O T A L  S E M  A B O N O

2  5  9 2  O C
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‘ : ;  • * ■■• j  - 3J A  X  A D E V I A C Ã O

1 j — CALÇAMENTO A ASFALTO, eni lençol, em 
concreto asfaltico, em blocos ric asfalto ou cm 
rocha asfaltica, metro linear ............................ lã-ÍOÜO

2) — CALÇAMENTO DE MADEIRA OU PARALELEPI-
PEDÒS APARELHADOS, metro linear . : . 15SOOO

3; — CALÇAMENTO EM PAR ALE LEPIPED OS DE 
GRANITO, <le l.R ou de 2.K sobre base de concreto 
ou macadam de juntas de concreto ou asfalto, 
metro linear  .........................................................(jSUOO

4) — CALÇAMENTO A MACADAM SIMPLES OU AL
VENARIA, metro l i n e a r ........................................2Sl)00

5) — CONSERVAÇÃO DE RUA NÃO CALÇADA, quando
houver guias, metro linear . . . . . . 1$()00

ti) — CALÇAMENTO EM MACADAM ASFALTADO OU
EM TARV1A, metro linear . . . . .  . , . (>Ç(K)0

7) — CALÇAMENTO DE PARALELEP1PEDOS COMUNS,
sobre base de areia e juntas de areia, metro @ oar 4§000

SI — CALÇAMENTO A MACADAM ALCATROADO) OU
PIXADO, metro l i n e a r ..................................NJl 4*000
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÀO PAULO
DEPARTAMENTO DA FAZENDA 

T A X A S  DE VIAÇÃO E SANITARIA  
_________________________ *y * ___________ E X E R C ÍC IO  D E  1 9 3 8

thenücação da Machina -
REGISTRADORA . .

, .......{ -  - 0 0 - '
IM P O R T A N T E :  *

m o p . 8 6 9  p i j o  t e r à  v a l o r  o  r e c i b o  q u a  n ã o  f ô r  a u t h e n t l c a d o  m o c h a n i c a m e n t e  n e s t e  e s p a ç o .

AC?» M  . S l o - l »

R E C IB O

,V  034207

/  D -  ? o r  L

R esidente a

c a r o l i n a  d a  8 i l u a  g o r d o
N .o  0 0  P R É D IO L

Proprietário do immooel sito á
1 0  7?.K U U N S N E t í l A S  1 a n t i g o  o u  m o v o P A V .° D iS T . NUMERO DO CONTRIBUINTE

R 1 T A P 0 L 1 S .NI 2 1 2 7  8  0  7
N .“  C O N T R IB U IN T E  w .  m . .  frekti T A X A  D E  V IA Ç Ã O  T A X A  S A N IT A R IA  TAXA R E S . E  F I S C . TOTAL COM ABONO TOTAL SEM ABONO

7 8 0 7 3  1 6 9 6 0 12 0 0 2  1 6

Certifico que o Contribuinte acima deve a importância supra declarada Multa 10 o/o . 

Somma . . . .
DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
SUB-Dl VIS AO FISCALIZA DORA 
DAS ARRECADAÇÕES

/ f

2 3 7 6 0  0 Z l 2' q:q

-

24MAL1938.* 8 1 1  í  5 3 3
■ : ............ .............. -

F IE L  D E  R E C IB O S

R E C E B I D O  i 

C D .V  I X / 1'  . A

C Ã ÍX A  R E C ^ B E g C i'.TReiibò-do Caixa



T A X A  D E  V I A Ç Ã O
. . .  ; ;

1) — CALÇAMENTO A ASFALTO, em lençol, em concreto 
asfaltico, em blocos de asfalto ou em rocha asfaHica,
i^ety> l i n e a r ................................................................... 155000

2) -  OftLÇAMENTO DE MADEIRA OU PARALELEP1PE-
DO$ APARELHADOS, metro linear . . . . . . .  15SOOO

3) -  ‘CALÇAMENTO EM PARALELEP1PEDOS DE QRA- 
NITO, de 1.* ou de 2.» sobre base de concreto ou 

. •* njacadam de juntas de concreto ou asfalto, metro linear. 65000

k , -  CALÇAMENTO A MACADAM SIMPLES OU ALVE
NARIA, metro l in e a r .................. ....  . .......................2§000

5) -  CONSERVAÇÃO DE RUA NÃO CALÇADA, quando
houver guias, metro linear .............................................  15000

6) -  ÇAÜÇAMENTO EM MACADAM ASFALTADO OU
EM TARVIA, metro linear  ........................... 6§0ÜÜ

7) -  ÇALÇAMF.NTO DE PARALELEP1PEDOS COMUNS,
|o£çp base de areia e juntas de areia, metro linear. . 6S000,

8) -  CALÇAMENTO A MACADAM ALCATROADO OU
P1XADO, metro linear  ..................6S000

O pagamento das taxas de Viáção e Sanitaria deve ser feito numa 
unica prestação, entre os 16.° e 45.° dias contados da data do aviso, 
de lançamento.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DA FAZENDA

T A X A S  DE VIAÇÀO E SANITARIA
E X E R C ÍC IO  D E  1 9 3 9

R E C IB O

JVo 4426 *
r-i 4 8 6 0 f 1 1Auíhen/icaçáo da Macluna 

REGISTRADORA
I M P O R T A N T E :

N ã o  i e r á  v a i o r  o  r e c i b o  q u e  n ã o  f ô r  a u t h e n t i c a d o  m e c h a n i c a m e n t e  n e s t e  e s p a ç o

JUN20 - 0 :2 3 1 * 6 0 0

Residente á

C A R O L I N A  D A  S I L U  A G O R D O  
R C O N S  N E B I A S  
R I T A P 0 L I S

N.« CONTRIBUINTE Cod. Mts. FKKÍt TAXA DE VIAÇAO TAXA SANITARIA TAXA RE6. E EISC.

7  8 0 7 3 1 6

—

9  6 0 í  2 0 !0 2 1 6

N.o 00 PRÉDIO LL Proprietário do immçoel sito' á
1 ANTIGO OU NOVO 1 0  7  2 PAV.» DIST. NUMERO DO CONTRIBUINTE

TT--------  -------------- 2 1  2 7  8  0  7

Certifico que o Contribuinte acima deve a importância supra declarada

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
SUB-DIVISÂO FISCAIJIADORA  
DAS ARRECADAQ " ' -6MÁL1939.»;

F IE L  D E  R E C IB O S

Muita 10 o/o . 

Somma . . . .

TOTAL COM ABONO

2 3 7 6 0 0

TOTAL SEM ABONO

i  ü . i y  i r ii
í H  ‘z u  

í V  \

líCAiXA RECt ~
TTecTBo do Caixa

V



O
u»

T A X A  D E  V I A Ç Ã O

<"*í

1) — CALÇAMENTO A ASFALTO, em lençoT, em consKto
asfaltico, em blocos de asfalto ou em rocha asfalhca, 
metro l i n e a r ................................................................... 15$000

2) — CALÇAMENTO DE MADEIRA OU PARALELEPIPE-
DOS APARELHADOS, metro linear . . . .  . . 15SOOD

3) — CALÇAMENTO EM PARALELEPIPEDOS DE CÍRA-
NITO,, de 1.» ou de 2.» sobre base de concráto ou 
macadam de juntas de concreto ou asfalto, metro linear. 6J0Ô0

4) -  CALÇAMENTO A MACADAM SIMPLES OU ALVE
NARIA, metro l in e a r ........................................................... 2$0U0

5) — CONSERVAÇÃO DE RUA NÃO CALÇADA, quando
houver guias, metro l in e a r ...............................  1ÇQOO

6) — CALÇAMENTO EM MACADAM ASFALTADO OU
EM TARVIA, metro linear ...................................................6$000

7) — CALÇAMENTO DE PARALELEPIPEDOS COMUNS,
sobre base de areia e juntas de areia, metro linear. . 65000

8) — CALÇAMENTO A MACADAM ALCATROADO OU
PIXADO, metro l i n e a r ................................................   4$000

O pagamento das taxa* de Viação e Sanitaria deve ser feito numa 
unica prestação, entre os 16.° è 45.° dias contados da data do aviso 
de lançamento.



P R E F E I T U R A  D O  M U N I C Í P I O  D E  S Ã O  P A U L O
_ DEPARTAMENTO DA FAZENDA

IMPOSTO PREDIAL —  TAXAS DE VIAÇÃO E SAMTARIA

EXERCÍCIO DE 1940

RECIBO

X 6 5 3 6 7

MOD. 88

Autenticação da Maquina Registradora y  ,

IMPORTANTE: '
Não terá valor o recibo que não fôr autenticado mecanicamente neste espaço

7 P "  4JUII28

ANT. OU NOVO D IS T Q U A D R A T A X A  R E 6 .  F IS CC O N T R IM P  P R E D IA L
NOME

0 8  5 3  16 0  1 4 3  1 2Çuân&tâ u n a  d a  s i l v a  p o r t o

6 0  8 5 0  1 4RpropjGcÍ Í kJíÍ  iS tmoWl ErJ&J a  s
T A X A  S A N IT A R iA

0  8  5\ 00  1 4 6-ÇLQ 6R I T A o  0 L I S b
T A X A  V IA Ç Ã O

0 8  5 6 3 0 36

CERTIFICO que o Cont. a VlWeHt importância do presente

4  3 5j 0
........ -» * 1‘-"r

Multa 10 %

Soma
FIEL DE RECIBOS RECIBO DO CAIXA

V A L O R  L O C A T IV O

9 6  0  0
N .°  P R É D IO X L

jjjQ J7_2
N .°  P R É D IO

0
X

D
L

P 0 jQ
N .°  M ETR O S X C L

2 1

1

0 3

T O T A L  C O M  A B O N O r O I A L  S E M  A B O N O

3 4 3 2 3 7  4 4

6 6 0 7  2 0

6 9 3 7  5
6
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AVISOS IMPORTANTES

Os impostos e taxas discriminados são cobrados iem dua§ 
prestações iguais.

A primeira prestação deverá ser paga entre os 16.° e 45.° 
dias contados da data da entrega do aviso de lançamento e a 
Segunda prestação até 165 dias depois da mesma data.

(Vide datas de vencimento no corpo cios respectivos avisos).

Estes impostos e taxas, se não forem pagos dentro dos prazos 
determinados, serão cobrados com a majpração de 10 %, esta
belecida nò art. 5.°, da ílèi n. 35397 de 2$ de Novembro de 
1936,. e màis a multa de 10 %. j;* í v j ,

Depois disso, serão cobrados executivamente, com êsses 
' acréscimos e mais as despezas judiciais, j

>. • •• k*  .... o " ’ i s p ç -------- õ "  j |
O prazo para reclamação é de 15 dias, a contar da data 

da entrega do aviso de lançamento.
Sé" a reclamação nãp tiver'sido solucionada até a; data do 

vencimento constante do aviso, os impostos e taxas devem ser 
pagos tal como foram lançados, para evitar os acréscimos. 
Nesse caso, se houvor diferença, a favor dp contribuinte, será 
providenciado o encpntro. de contas por ocasião do pagamento 
da segunda prestação, desde que seja feito dentro do exercício 
a que se referir. - j ...

-No caso dé caber restituição esta deverá ser requerida 
regularmente.

O : »

Ò pagamento pode sèr feito por meáo de cheque' emitido 
a favor da Prefeitura do Município de S. Paulo e cruzado para
o Banco do Estado de S. Paulo.

At aquisição de prédio ou terreno devo ser comunicada à 
Sub-Divisão do Cadastro da Prefeitiira do; Município de São 
Paulo à rua de: S. Bento n. 365, 3.° andar, dentro dos 10 dias 
que se seguem à data do contrato, sob pena de multa de 
Rs. 50$000.

Os*- prédios que receberem o “HABITE-SE” depois:;do 
lançamento geral serão tributados por meio de aditamento, 
devendo os proprietários fazer a necessária comunicação, sob 
pena de multa de Rs. 20$000.

TAXA DE VIAÇÃO

1) — Calçamento a asfalto, em lençol, ep  concreto asfalticó, 
em blocos de asfalto ou em roeha asfaltiea,; uíetro linear

— Calçamento de madeira ou paralelepipedos. aparelha
dos, metro l i n e a r ......................... O; . a . . , '

— Calçamento em paralelepipedos do granito, de l .a ou d e1
2.a sobre base de concreto ou macadam de juntas de con- • 
ereto ou asfalto, metro linear . . . . . ;. . . i.{

2)

3)

■Al-

5)

6 ) , 

7)’

Calçamento a macadam simples ou alvenaria, metro 
l i n e a r ...................................................' ..................................
Conservação de rua não calçada, - quando houver guias, 
metro l in o a r ......................................—. .
Calçamento em macadam asfaltado ou em tarvia, m etí»’

í i | t v  ......................
Calçamento de paralelepipedos copiuns, sobre bas.è de 
areia e juntas de areia, metro linear. . •

8) — Calçamento a macadam alcatroado ou pixado, rnetwv, 
linear . . . . .  —r . !A! . .  .

15SOOO

15$000<

c$ooo> 

2$00» 

l í  000 

6* 000 - 

6$000 

4-000

w
pm»,



P R E F E I T U R A  D O  M U N I C Í P I O  D E  S Ã O  P A U L O
DEPARTAMENTO DA FAZENDA 

IMPOSTO PREDIAL —  TAXAS DE VIAÇÃO E SANITARIA 

' * 7 "  EXERCÍCIO DE 1940

RECIBO

N ?  2 6 4 5 9 6

MOD. 88

Autenticação da Maquina Registradora

IMPORTANTE:
Não terá valor o recibo que não fôr autenticado mecanicamente neste espaço,

0UT23 " 0 : 4  7 8 $ 5 G 0 ~  4 3  4 4 p - 7

ANT. O t )  NOVO I V » C O S  IO C A T IV O o n t  q u a d r a  c o a  r s . I A X A  « E S  F K C T O T A l  C O M  A B O N O T O T A L  I E M  A B O N OIM P  F f t t U I A tNOME

c a r o l i n a  d a  s i l u a  p o r t o
RE3IDENTI A

R C O  N S  N l E B I A S
rBOPRIBTAHtO DO I MOVEI, SITO A

R I T A P 0 L I S

3 ? V4  4S 5 C C 0 8  5 0 3 13 1 3 3 4 32

0 8  5

0 8  5 T 7 3 p 0 7 26
TAXA VIAtlO

0  8 5 6 3 J 7 56 3 6 9

CERTIFICO que o Contribui iortancia do presente.
4 3 5 4 3 5 5  2  254 7 8O

Divisão
Sub-Divisj Fí rrecadações

m m i
Soma

FIEL DE KÈOiitO>

N .°  PRKDIO X

X
L

TT u  v  a
N .° PRÉDIO X L

lT
C DN .° METROS X

2 1 H
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AVISOS IMPORTANTES

Oa impostos e taxas discriminados sãoi cobracws em duas 
prestações iguáis.

idis
Cl)
r u

í

A primeira prestação deverá ser paga entre e 45:*
dias contados da data da entrega do aviso de lanrSn\ento e a 
segunda prestação até 165 dias depois da mesma (jfft3.

( V id e  da tas de ve n c im e n to  no co rpo  dosrespecH pou  avisos).

Estes impostos e taxas, se não forem pageis dentro di >s prazos 
determinados, serão cobrados com a majoração d<nlO %, esta
belecida no art. 5.°, dá Lei n. 3539, de- 28 de Iwvejmbro de 
1936, e ipais ajmulta de 10%.

Depois disso, serão cobrados exédupvíaménte, cj)m êsses 
acréscimos e mais as despezas judiciais. •

O prazo para reclamação é de 15 dias, a contar; da data 
da entrega do aviso de lançamento.

Se a reclájnação não; tiver sido solucionada até a| data do 
vencimento constante do laviso, os impostos, e taxas devem ser 
pagos tál corqjo foram liançatios' para evitar os acréscimos. 
Nesse caso, sejjhouver diferença a favor dó contribuinte, será 
providenciado o eneontro de contas por ocasião do pagamento 
da segunda prestação, desde. que. seja feito identro do exercício 
a que se referir.

No caso de caber restituição esta deverá ser requerida 
regularmente, s i £ í

O pagamepto pode ser feito por meio de chequej emitido 
a favor da Prefeitura do Município de S. Paulo e cruzado para 
o Banco Ao Estado de S. Paulo. . . .

A.aquisiçqo de prédio on terreno deve ser comunicada à 
Sub-Divjsão dq Cadastfol da Prefeitura do Município de Bão 
Panlo à rua de S. Bento in. 365, 3.° andar, jdentro dos 10 dias 
que sp j leguem à dataj do eqntrato, sob pena de multa de: 
Rs. 5Ô$060. ' . !

1

Os -prédios que receberem o ‘‘IIA B IfE-SE” depois do 
lançamento geral serão tributados por mpio de aditamento, 
devendo!os proprietários fazer a necessária comunicação, éob 
pena de multa de Rs. 20$000.

. ‘ i  -------------  x

KI000
♦

iffiOOO

5, TAXA DE VIAÇÃO

1) — Calçamento a asfalto, em lençol, em concteto asfalticb,
em blocos de asfalto ou em rocha asfalticaj metro linetjr

2) — Calçamento de madeira on paralelepipedos aparelháj-
. ■ dos, metro l i n e a r ................................ - . .) . - *.

3) — Calçamento em paralelepipeilos de graniu», dekl . 3 on de.
2.a sobre baso de concreto ou macadam de juntas de èon-’ t 

. s>... ereto ou asfalto, metro lin e a r .......................... • . . . . fi$60'O
4) — Calçamento a macadam sim ples o.u alvénavin, metío f

linear’*. ; . v ...........................................í  . .; . • . *$000
5) — Conservação de rna não' calçada, quando ihojiver guiaw- (

metío linear  ................................ .1 . . . . . .  . W0#0
6) — Calçamento em macadam asfaltado ou em.tarvia, metfo VCalçamento em macadam asfaltado ou em. tarvia, metro V  

linear., . . . *i>. . . ■ . . - • •
7) — Calçamento de paralelepipedos comuns, sobro base de { )

areia o juntas de areia, metro, linear. . .j . . . .
8) —r Calçamento a macadam alcatroado"1 ou pjixado, mètío '

linear. .. . (  . . .. . . .- '4§000



www**ww»/»<

J

P R E F E I T U R A  DO M U N I C Í P I O  DE S Ã O  P A U L O
DEPARTAMENTO DA FAZENDA

 ̂ ^  ^  IMPOSTO PREDIAL — TAXAS DE VIAÇÀO E SANITÁRIA

* E X E R C ÍC IO  D E  1941
-á___

f\C\ LA.  ?\0~G>

R E C IB OM 019078
MOD. 16-J

Autenticação da Máquina Registradocç/ ^

IMPORTANTE: S  Ç ? '

Não terá valora recibo que não' fôr z 5>iticaç

JIR. ~1 - 0' 4 7 8$ 500 ^  3 9 3 4 f  -  3
N o DO CONTRIBUINTE

NOME

C A R 0 L I M A  DA
RESIDENTE À

9  CO MS  M E B I A
PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL SITO À

O I T A P  0 L I S

v ? ! □
L n

p o0 R T 0

ANT. OU NOVO

CERTIFICO que o Contribuinte ãcimtf“deve V Tflnjãôrtâaciá do presente,

Divisão de Contabilidade

VALOR LOCATIVO

o  6  0  0

N .«  P R É D I O X L

1 0  7  2 0 0

N .*  P R É D I O X L

2 0 0
N .o  M E T R O S X C D

2  1 0 3

DIST, QUADRA

0  8  5  

0  8  5  

0  8  5  

0  8  5

CONTR.

0 1 4  

0  1 4  

0 1 4  

0  1 4

RECIBO DO CAIXA

IMP. PREDIAL

3  1 2 0

T A X A  S A N I T A R I A

6  0 0
T A X A  V I A Ç A O

6  3 0

4  3  5 0

TAXA REQ. FISC.

3  1

6

6

O

3

■ í —

4  3

TOTAL SEM ABONO

Soma

DATA DA ENTREGA DATA DO VENCIMENTO

I /  , ■ 1 4 1 . ^ 1  *  I - 1 1 1 1 0 1 4  1
■ 'VVVW*' VVVVN V UVVV/VVV



<

A V IS O S  IM P O R T A N T E S

. .

Os impostos e taxas discriminados sâo cobrados em duas 
prestações iguais.

A primeira prestação deverá ser paga entre os"j[6.0 e 4õ 0 
dias contados da data da entrega do aviso de lançamento e 
a segunda prestação até 165 dias depois da .mesma data. 

(Vide datas de vencimento no corpo dos respectivos avisos).

Estes impostos e taxas, se não forem pagos .dentro dos 
prazos determinados, serão cobrados com a majuração de 
10%, estabelecida no art. 5.°, da Lei n. 3539, dé 23 de 
Novembro de 1936, e mais a multa de 10%.

Depois disso, serão cobrados executivamente, com êsses 
acréscimos e mais as despezas judiciais.

j Ò  '• O
O prazo para reclamação, é de 15 dias, a contar da data 

da entrega do aviso de lançamento. . ,r
Se a reclamação nãó tiver sido solucionada até a data do 

vencimento constante do aviso, os impostos e taxas devem ser 
pagos tal como foram lançados, para evitar os acréscimos. 
Nesse caso, se houver diferença a favor do contribuinte, será 
providenciado o encontró de contas" por bcaãião do pagamento 
da segunda prestação, desde que sèja feito dentro do exercício 
a que se referir.

No caso de caber restituição esta deverá. 6er requerida 
regularmente. J j j

O pagametfto pode ser feito pçr meio de cheque emitido 
a favor, da Prejeitura do Município de S. Paulo e cruzado 
para o Banco d'o Estado de S. Paulo.

í -  . ■ '

A aqújsifão de prédio ou terreno deve ser comunicada 
à SúB-.DivisaO: do Cadastro da Prefeitura do Município de 

1 ‘S ão 'P^ulo ài^luajde S. Bento n. 365, o.° andar, dentro dos 
lOTçhat quç^so- peguem à data do contrato, sob pena de 
multã*ãe' Rs. .5Ó$000

,

Os prédibs que receberem o “HABITE-SE” depois do 
lançamento gqral serão tributados por meio de aditamento, 
devendo os proprietários fazer a necessária comunicação, sob 
pena de multa de Rs. 20$000. •

' ’ t

T A X A  D E  V I A Ç Ã O  í

1) — Calçamento a asfalto, em lençol, em concreto asfaltico, t
em blocos de asfalto ou em rocha asfaltiea. metro linear 15Ç00U

2) Calçamautcj de madeira ou paralelspipvúos aparelha- I. . .
dos metro linear................................................ . . . .

' 3) — Calçamento em paralelepipedos de granito, de 1.» ou de •
2.* sobre- base de concreto ou macadarri de juntas de ’ 1
concreto ou asfalto, metro linear....................................6$000

-1) — Calçamento a macadam simples ou alvenaria, metro \ •
linear ................................................................... 2ÍJOOO

. 3) Conservação de rua não calçada, quando houver guias, l
metro l i n e a r ....................................í -.......................... 1SQQÍ)

6) -  Calçamento em macadam asfaltado ou em tarvia, metro
linear . ' ..................................... ,>j. . .. .. .£ . 6$W0

7) — Calçamento da paralelepipedos comuns, sobre base de ’
areia e juntas de areia, metro linear ........................... '6$0Q0

8) — Calçamento a macadam alcatroado ou pixado, metro
linear......................  . . ? , ‘\a . .................. .... 4§0t0



> •  P R E F E I T U R A  DO M U N I C Í P I O  DE S Ã O  P A U L O
m 7*21 » DEPARTAMENTO DA FAZENDA

IMPOSTO PREDIAL — TAXAS DE VIAÇÀO E SANITÁRIA

E X E R C ÍC IO  D E  1941

Y lO - }
R E C IB O

U
MOD. 16-J

V 219839

Autenticação da Máquina Registradora

IMPORTANTE:
N » DO CONTRIBUINTE

OU? 39 0: '17 B$ 500 CVJ 9 3 7 1  p 1 0

NOME

C A R 0 L I NI A
RESIDENTE A

R C O N S  N E 8  | A S
PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL SITO À

R I T A P 0 L I S

Az d P O R T 0

U L

ANT. OU NOVO

CERTIFICO que o ContribiirvnE B E ^dlî C Ã pQ rUâhcia do presente.

Divisão de Contabilidade 

Sub-DivÍ8ão Fiscalizadora das Arrecadações

VALOR LOCATIVO

9  6 0  0
N .*  P R É D I O X L

1 0  7  2 0 0
N .«  P R É D I O X L

2 0 0
N .°  M E T R O S X CD

2  1 0 3

QUADRA

0  8 5

0  8 5

0  8  5 

0  8 5

CONTR. IMP. PREDIAL

0 1 4

0 1 4

0 1 4

0 1 4

3 1 2 O

T A X A  S A N I T A R I A

5  0  0
T A X A  V I A Ç Ã O

!•'! i  h f .

f  -
R EC IB O  DO CAIXA

6 3 0

4  3 5 0

TAXA REQ. FI8C.

3 1

6

6

4  3
S om a

DATA DA ENTREGA DATA DO VENCIMENTO

17HA:. 1941*2901)1194

TOTAL COM ABONO

3 4  3

6 6

6 9

4 7  8

M u lta  10 %  

S om a

TOTAL SEM ABONO

3 7  4

7 2  

7  5

3

a

7

rwtnnn AAnnn/\nn<inn/vnn/\AnnAnnnnnnn/i|iw»An AAAAAAAAAA/uiAnAAAAAAAAA aa/»aaaaa AAAAAAAAA
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A V IS O S , IM P O R T A N T E S S p

Os impostos e taxas discriminados são cobrados em duas 
prestações iguais.

i : A primeira prestação deverá ser paga entre os 16.® e 45 0 
dias contados da data da entrega do aviso de lançamento e 
a Begunda prestação até 165 dias depois da mesma data.

(  Viiíe datas de vencimento no corpo dos respectivos avisos).

t i

; \

Este# knpostos e -taxas s e não forem pagos dentro dos 1 
prazos determinados, serão cobrados com a majoração de v 
10%, estabefeèida no áft. 5;®, da Lei m . 3539, de 23 de 
Novembro détri936, e mais a multa d&flO%. •

Depois disso, serão cobrados executivamente, com êsses 
acréscimos e mais as despezas judiciais.

c  ■. e  f 0  ò  ”o  i
O prazò<pará reclaimaçâODé de 15 dias, a contar da data 

da entrega dp-aviso de jançapiento.
Se a reclamação não tiver sido solucionada até a data do 

vencimento constante do aviso, os impostos e taxas devem ser 
pãgós tal ebmo foram lançados, para evitar os acréscimos. 
Nesse caso, se hoitver djfereipja a favor do contribuinte, será 
provi<lenciado o encontrb de dontafpoj' õéasiüo do pagamento1' 
da segunda prestafcao, dlSde qhe seja feifó dentro do exercício 
a  n n e  s e  r a f e r i r  *a que se~rfltenr.

No caso de caber fdstitiríção'esta deverá ser requerida 
regularmente.

1 #•' j , o~—<3— ©• l o  d ,
O pagamentd pode aer feito por meio de cheque emitido 

a favor .da prefeitura do Município de S. Paulo e cruzado 
para q Banco do-Estado de S. Paulo. .

- ‘A/aquisição de prédio ou terreno deve ser comunicada 
tyilí Divisãb do Cadastro da Pjrefei.tura do Município de 

j r f f S a a . Paulo à 'r u a ;de S. Bento n. .3,65, 3.° andar, dentro dos 
_ i.' »i(r r - » que 3e seguem à data do contrato, 6ob pena de

. iW t r ^  ífe- 50$ooo. "

D

2)

3)

4)

5)

6)

7)

8)

T A X A  D E  V I A Ç Ã O  t

Calçamento a asfalto, em lençol, em concreto asfalíico, 
em blocos de asfalto ou em rocha asfatTTfca metro linear 15SOOO 
Calçamento de madeira ou paraleleplpedos aparelha- ,
dos metro linear............................... 7 ..........................15S000.
Calçamento em paralelepipodos de orauiío, de já» ou de < t  
2.» sobre base de concreto ou! macadãm de juntas de
cpncreto ou asfalto, metro linear........................................ 6$000
Calçamento a macadam simples ou alvenaria, metro
linear . ......................................................  2§000
Conservação de rua não calçada, quando houver guias, .
metro l i n e a r ............................................   1$000
Calçamento em macadam asfaltado on em tarvia, metro '
linear........................................ .' . ...........................  6Ç0Ü0.
Calçamento de paralelepipedos comuns, sobre base de >'
areia e juntas de areia, metro linear > .................. .... b$000
Calçamento a macadam alcatroado on pisado, metro 
linear............................... ; - 4 ........................................... 4§000

o  n  L_ í» S  >

t ;
CO —

Os prédios que receberem o “HABITE-SE” depois do m  
lançamento geral serão tributados por meio de aditamento, 
deveudo os proprietários fazer a necessária comunicação, sob 
pena de multa de Rs 20$000.

2D Í3  * O

i



------------------------- :------------ 7 ^
Autenticação da Máquina Registradora

V

P R E F E I T U R A  DO M U N I C Í P I O  DE S Ã O  P A U L O
DEPARTAMENTO DA FAZENDA

IMPOSTO PREDIAL — TAXAS DE VIAÇÀO E SANITÁRIA

E X E R C ÍC IO  D E  1 9 4 2

R E C IB O

X° 054587
MOD. 16-J

IMPORTANTE:
N ào terá valor o recibo qu9 n&o fflr autenticado mecaniçamaMg"fi|ste espátfo. \ N o DO CONTRIBUINTE

JUL-1 -0:4 7 8 $ 5 0 0 - | 8 7 7 2 ) 1 0
NOME

C A R O L  I N A
RESIDENTE A

R C 0 N
PROPRIETÁRIO

R I T A

CERTIFICO que

ANT. óu Noyo. v  V QUADRA CONTR.

0 1 4  

0  1 4  

0  1 4  

0  1 4

RECIBO DO pAIXA

IMP. PREDIAL

3 1 2 0

T A X A  S A N I T Á R I A

6 0 0
T A X A  V I A Ç A O

5 3 0

4  3 5 0

TAXA REG. FISC.

Soma

DATA DA ENTREGA DATA DO VENCIMENTO

TOTAL COM ABONO

M u lta  10 %  

S om a

TOTAL SEM ABONO
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A V IS O S  IM P O R T A N T E S  „r

• ,  • (• <
Os impostos e taxas discriminados são cobrados em duas 

prestações iguais.

A primeira prestação deverá ser paga entre os 16.° e 45.° 
dias contados da datada entrega do aviso de lançamento e 
a segunda prestação até 165 dias depois da mesma data.

(  Vide datas de vencimento no corpo dos respectivos avisos).

Estes impostos e taxas.se não forem pagos dentro dos 
prazos determinados, serão cobrados com a majoração de 
10 %, estabelecida uo art. 5:°, da Lei n. 3539, de 23 de 
Novembro de 1936, e mais a multa de 10%.

Depois disso, serão cobrados executivamente, com êsses 
acréscimos e mais as despezas judiciais.

O prazo para reclamação é de 15 dias, a contar da data 
da entrega do aviso de lançamento.

Se a reclamação não tiver sido solucionada até a data do 
vencimento constante do aviso, os impostos e taxas devem ser 
pagos tal como foram lançados, para evitar os acréscimos. 
Nesse caso, se houver diferença a favor do contribuinte, será 
providenciado o encontro de contas por ocasião do pagamento 
da segunda prestação, desde que seja feito dentro do exercício 
a que se referir.

No caso de caber restituição èsta deverá Ber requerida 
regularmente.

----------r~ --------n -  q  6 , 0 '

0  pagamento pode per feito por meio de cheque emitido 
a favor da Prefeitura do Município de S. Paulo e cruzado 
para o Banco do Estado de S. Paulo.

A aquisição" de prédio ou terreno deve ser comunicada 
à Sub-Divisão do Cadastro da Prefeitura do Município de 
São Paulo à ruá de S. Bento n. 365, 3.° andar, dentro dos 
10 dias que se seguem à data do contrato, sob pena de 
multa de Rs. 50$000.

Os prédios que receberem o “HABITE-SE” depois do 
lançamento geral serão tributados por meio de aditamento, 
devendo os proprietários fazer a necessária comunicação, Bob 
pena de multa;de Rs. 20$000.

i ' ■ f i — :— *—
; T A X A  D E  V I A Ç Ã O
„ f

1) — Calçamento a asfalto, em lençol, em concreto asfaltico,.
em blocos de asfalto óu em rocha asfaltica. metro linear 15$000

2) — Calçamento de madeira on paralelepipedos aparelha
dos metro linear. .......................................................... ■ 155000

3) — Calçamento em paralelepipedos de granito, de l.»ou de
2.* sobre base de concreto ou macadam de juntas de 
concreto oti asfalto, metro linear. . ...........................  65000

4) — Calçamento a macadam simple*» on alvenaria, metro „
linear................................................................................  25000

5) — Conservação de rua não calçada, quaqdo houver guias,
metro l i n e a r ........................................ ..........................1J000

6) — Calçamento em macadam asfaltado on em tarvla, metro
linear . . . . . . . . . .  . ■ ............................... ... 65000

7) — Calçamento de paralelepipedos comnns, sobre base de
areia e juntas de areia, metro linear . . . . . . .  65000

6) — Calçamento a macadam alcatroado on plxado, metro
linear .  .................. .... ..................................................... 4$000

l.

■ •«
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P R E F E I T U R A  DO M U N I C Í P I O  DE S Ã O  P A U L O
D E P A R TA M E N TO  DA F A Z E N O A

IMPOSTO PREDIAL — TAXAS DE VIAÇAO E SANITARIA

E X E R C ÍC IO  DE 1 9 4 2

M

R E C IB O

M  304086
MOD. 16-J

Autenticação da Máquina Registradora

IMPORTANTE:
Não terá valor o recibo que n£o fôr autenticado mecanicamente nesta espaço.

CUT 24 -  0:4 í  CO 500 U D l ! í

N o DO CONTRIBUINTE

NOME

C A R H  I N A
RESIDENTE À

R C 3 N S N E B I A 9
PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL SITO À

R I T A P 0 L I S

LCSU 0 R T 0

1 U L

ANT. OU NOVO

CERTIFICO que o Contrib P R E S T A Ç Ã O ,nnte acima deve à importmportâjncla do presente.

Divisão de Contabilidade 

Sub-Divisão Fiscalizadora das >rrecadaç&ps

F IE L  DE R E C IB O S

VALOR LOCATIVO DIST.

0 6 0 0
N .°  P R É D I O X L

1 0 7  2 0 0
N .°  P R É D I O X L

! 2 0 0
N .°  M E T R O S X C D

2  1 0 3

QUADRA

0  8  5 

0  8 5 

0  8 5 

0  8 5

01 ã 

O l Ã

0  1 4

01 ã

-  t : : 1 \ I

\  m

R E C i e o  DO CAIXA

IMP. PREDIAL

3 1 2 0

T A X A  S A N I T Á R I A

6  0 0
T A X A  V I A Ç Ã O

6  3 0

■%

4 3 5 0

TAXA REG. FI8C.

3  1

6

6

4  3
Soma

DATA DA ENTREGA DATA DO VENCIMENTO

16’# ' i9 t í * 2 8 0 U U » 4 J {

TOTAL COM ABONO

3  4  3

6 6

6  9

4 7  8

M ulta  10 %  

S om a

TOTAL SEM ABONO

3 7  4

7  2 

7  5

-$

5 2  2 0

_

i/wv/ww\M/\/t/\/v | i W W V U ü V W t / U V w



AVISOS IMPORTANTES

* A primeira prestação deverá ser paga entre os 16.° e 45.° 
dias coutados da data da entrega do aviso de lançamento e 
ã* segunda prestação até 165 dias depois da mesma data.
- (  Vide datas de vencimento no corpo dos respectivos avisos).

Os impostos e taxaB discriminados são cobrados em duas
prestações iguais.

"  Estes impostos e taxas, se não forem pagos dentro dos 
prazos determinados, serão bobrados com a majoração de 
10 %, estabelecida no art. 5.°, da Lei n. 3539, de 23 de 
Novembro de 1936, e mais a multa de 10%.

Depois disso, serão cobrados executivameute, com êsses 
acréscimos e mais as despezas judiciais.

O prazo para reclamação é de 15 dias, a contar da data 
da entrega do aviso de. lançamento.

. Se a reclamação não tiver sido solucionada até a data do 
vencimento constante do aviso, os impostos e taxas devem ser 
pagos tal como foram lançados, para evitar os acréscimos. 
Nesse caso, se houver diferença a favor do contribuinte, será 
providenciado o encontfo de contas por ocasião do pagamento 
da segunda prestação, dêsde que seja feito dentro do exercício 
a que se referir.

No caso de caber restitüição esta deverá ser requerida 
regularmente. )

Lj  "3 j v
O pagamento pode^er feito por meio de cheque emitido 

a favor da Prefeitura do Município de S. Paulo e cruzado 
para o Banco do Estado de ,S. Paulo.

( ) J  *■ O
A aquisição de prédio ou terreno deve ser comunicada 

à Sub-Divisão do Cadastro cia Prefeitura do Município de 
São Paulo à rua de S. Bento n. 365, 3.° andar, dentro dos 
10 dias que se seguem à data do contrato, sob pena de 
multa de Rs. 50$0Ü0.

Os prédios que receberem o “HABITE-SE” depois do 
lançamento geral serão tributados por meio de aditamento, 
devendo os proprietários fazer a necessária comunicação, sob 
pena de multa de Rs. 20$000.

T A X A  D E  V I A Ç Ã O

1) — Calçamento a asfalto, em lençol, em concreto, asfaltico,
em blocos de asfalto ou em rocha asfaltica. metro linear 15Ç000

2) — Calçamento de madeira on paralelepipedos aparelha
dos metro linear.................................................................. 15Ç000

3 ) L  Calçamento em paralelepipedos de granito, de 1.» ou de
2." sobre base de concreto otr macadam de juntas de ’ 
concreto ou asfalto, metro linear. .... ..............................   6$000

4) — Calçamento a macadam simples ou alvenaria, metiú '
linear......................................................................................2$p00

5) — Conservação de rua não calçada, quando houver guias, f
metro l i n e a r ....................................' ........................  . 1$000.

6) — Calçamento em macadam asfaltado ou em tarvia, metro ,
linear.........................................................   <$000

7) — Calçamento de paralelepipedos comuns, sobre base de
areia e juntas de areia, metro I jn e a r .................................... 6$000

6) — Calçamento a macadam alcatroado ou plxado, metro 1 . 
linear............................... ....  4SOÕ0

■ - :> ■'• .  ̂ . : f  * •••





A primeira prestação deverá ser paga entre os 16.° e 4õ.° 
dias contados da data da entrega do aviso de lançamento e 
a seguuda prestação até 165 dias depois da mesma data.

( Vide datas de vencimento no corpo dos respectivos avisos).

AVISOS IMPORTANTES

Os impostos e taxas discriminados sâo cobrados em duas
prestações iguais.

Estes impostos e taxas, se não forem pagos dentro dos 
prazos determinados, serão éobrados com a majoração de 
10 %, estabelecida no art. 5.°, da Lei n. 3539, de 23 de 
Novembro de 1936, e mais a multa de 10 %.

Depois disso, serão cobrados executivamente, com êsses 
acréscimos e mais as despesas judiciais.

O prazo para reclamação é de 15 dias, a contar da data 
da entrega do aviso de lançamento.

Se a reclamação não tiver sido solucionada até a data do 
vencimento constante do aviso, os impostos e taxas devem ser 
pagos tal como foram lançados, para evitar os acréscimos. 
Nesse caso, se houver diferença a favor do contribuinte, será
r r‘lZÍ‘j.pnfiÍiad^ o encontro de contas por ocasião do pagamento 
pia segunda prestação, desde que seja feito dentro do exercício 
a .que se rèffenr. *

1 ' áf 1
O pagamlhto pode ser feito por meio de cheque emitido 

a favor da Prefejtura do Município de S. Paulo e cruzado 
para, o Banco"do Estado de S. Paulo.

Kl aquisição de prédio ou terreno deve sér comunicada 
U Çub Divisa^ do Cadastro da Prefeitura do Município‘de 
São Paulo à :rua íle S. Bento n. 365, 3.° andar, dentro dos 
10 diaS que se seguem à data do contrato, sob pena dr 
vnulta de JCi;.- $ ;59,00. ' . .

b k « * * ' ' ' ' ’ ------------- r -:A-
• Os' "prédios que receberem o “HABITIi-SE” depois do 

lançamento geral serão tributados por meio de aditamento, 
devendo os proprietários fazer a necessária comunicação, sob 
pena de multa de Cr. $ 50,00.

T A X A  DE V IAÇÃO

]) — Calçamento a asfalto, em lençol, em concreto asfáltico,
em blocos de asfalto ou em rocha asfáitica, metro linear 15,00

2) Calçamento da madeira ou paralelepipedos aparelha
dos metro linear...................................   15,00

3) — Calçamento em paralelepipedos de granito, de 1.“ ou de
2.a sôbre base de concreto ou macadam de juntas de
concreto ou asfalto, metro linear...............................  6,00

A) — Calçamento a macadam simples ou alvenaria, metro
lin ea r....................................................................................  2,00

5 ) — Conservação de rua não calçada, quando houver guias,
m e t r o  l in e a r .........................................................   1,00

5 ) — Calçamento em macadam asfaltado ou em tárvia, metro
linear.......................................................................  6,00

7) —. Calçamento de paralelepipedos comuns, sôbre base de
areia e juntas de areia, metro l in e a r ...................... i 6,00

S) — Calçamento a macadam alcatroado ou pixado, metro
linear........................................  -.................................... 4,00
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m eç.

dações

P R E F E I T U R A  DO M U N I C Í P I O  DE S Ã O  P A U L O
DEPARTAMENTO DA FAZENDA

IMPOSTO PREDIAL — TAXAS DE VIAÇÃO E SANITÁRIA

E X E R C ÍC IO  D E  1 9 4 3

Autenticação da Máquina
, IMPORTANTE*, 

Não terá m er%  n e s te  espaço.
N. DO CONTRIBUINTE

VALOR LOCATIVO DIST. Q U A D R A  C O NTR.
NOME '

C A R 0 L I N A
RESIDENTE À .0 P R É D I O  X  I L

N .°  P R É D I O

N .°  M E T R O S

Contribilin e acfifla dèwr»  IWpártâ^icia do presente

Divisão de Coiffãbillda 

Sub-Diviaab  ̂16^253

..... Ô ...
FIEL DE RECIBOS '• RECJBO DO CAIXA

IMP. PREDIAL

3  1 2 0

T A X A  S A N I T Á R I A

6  0 0

T A X A  V I A Ç Ã O

6  3 0

4  3  5

0

0

MOV 27

RECIBO

M 300444
MOD. 16-J

TOTAL COM ABONO TOTAL SEM ABONO

Sòma Cr . !

DATA DA ENTREGA DATA DO VENCIMENTO

l b 4 Y '  i . b u .  J  ^

Multa 10% Cr. $ 

Soma Cr. $



AVISOS IMPORTANTES

A primeira prestação deverá ser paga entre oa 16.° e 45.° 
dias contados da data da entrega do aviso de lançamento e 
a segunda prestação até 165 dias depois da mesma data.

( Vide datas de vencimento no corpo dos respectivos avisos).

Oa impostos e taxas discriminados são cobrados em du&R
prestações iguais.

Estes impostos e taxas, se não forem pagos dentro dos 
prazos determinados, serão cobrados com a majoração de 
10 %, estabelecida no art. 5.°, da Lei n. 3539, de 23 de 
Novembro de 1936, e mais a multa de 10 %.

Depois disso, serão cobrados executivamente, com êsses 
acréscimos e mais as despesas judiciais.

O prazo para reclamação é de 15 dias, a contar da data 
tia entrega do aviso de lançamento.

Se a reclamação não tiver sido solucionada até a data do 
vencimento constante do aviso, os impostos e taxas devem ser 
pagos tal como foram lançados, para evitar os acréscimos. 
Nesse caso, se houver diferença a favor do contribuinte, será 
providenciado o encontro de contas por ocasião do pagamento 
da segunda prestação, desde que seja feito dentro do exercício 
a que se referir.

O pagamento pode ser feito por meio de cheque emitido 
a favor da Prefeitura do Município de S. Paulo e cruzado 
para o Banco do Estado de S. Paulo.

A aquisição de prédio ou terreno deve ser comunicada 
à Sub-Divisão do Cadastro da Prefeitura do Município de 
São Paulo à rua de S. Bento n. 365, 3.° andar, dentro dos 
10 dias que se seguem à data do contrato, sob pena de 
multa de Cr. $ 50,00.

Os prédios que receberem o “HABITE-SE” depois do 
iançameuto geral serão tributados por meio de aditamento, 
devendo os proprietários fazer a necessária comunicação, sob 
pena de multa de Cr. $ 50,00.

T A X A  D E  V IA Ç Ã O

1) — Calçamento a asfalto, em lençol, em concreto asfáltico,
em blocos de asfalto ou em rocha asfáltica, metro linear 15,00

2) — Calçamento de madeira eu paralelepipedos aparelha
dos metro linear.................................... ..........................  15,00

3) — Calçamento em paralelepipedos de grapjto, de 1.* ou de
2.» sôbre base de concreto ou macadam de juntas de 
concreto ou asfalto, metro linear. . * ........................... 6,00

4) — Calçamento a macadaia simplos ç» alvenaria, metro
lin ea r.............................................f  v ............................  2,00

5) — Conservação de rna não calçada, quando houver guias,
metro l in e a r ........................... .» . '.............................  1,00

6) — Calçamento em macadam asfaltado ou em tárvia, metro
linear....................................* ....................................... „ 6,00

7) — Calçamento de paralelepipedos. comuns, sôbre base de
areia e juntas de areia, metí». l in e a r ...........................  6,00

8) — Calçamento a macadam alcatroado oa pisado, metro
> linear............................... , , .......................................... ' . '4,00

f
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PREFEITURA Q C ^ lJN IC ÍIiiii.D E  SAO PAULO

IMPOSTO PREI>1Al|  E  8 ANITA R I A

EXERCÍCIO I>E 1#45

A ^ - I . O . ^ I O - U
RECIBO

N ?  0 0 0 8 1 8

MOD. 18-J

Autenticação da Máqnlna Registradora 

IMPORTANTE

C A 8  0  L  1 M A » Lr ^  A 0 R 0  0

R E SID E N T E  À W V I _ _  I
R C 0 N S »  t  B íW iS  U U

IMPORTANTE: í  ,*T~ j
Não ter& valor o recllK^iyp*tíãfr fdi autenticado mecanicamente neste espaço.

^  II ‘

PR O PR IE TÁ R IO  DO fc ttôV fiL  SITO

R I T A P 0 L  I S

A N T. OU NOVO

CERTIFICO # 
que o ContribuintiI PRESTAÇÃO !4 acima deve a impottiAficcia do presente.

Divisão de Contabilidade

ecaliàadora das Arrecadações

P IE I, DE RECIBOS

V alor locativo

9 6 0  0
N.* PR ÉD IO  | — j L

1 0 7 2 0 0
N .” PU r.D lO  i - I L

T 2 0:0
N.« METROS! — |CD

2  1 0 3

N .° DO CONTRI BU IN TE

D1ST. QUADRA LOTK

8 0  3  5

3

0 1 4

0 8 5 0 1 4

8 0 3  5  0 1 4

8 0 8 5 0 1 4

I X  A

1 - 6 J U L 1 9 4 5 |  £

T Cr.:

Cr. $ viUL -6  -  0- â M f l  s

1MP. PR E D IA L

3  1 2 0

TAXA S A N IT ÍR IA

6 0 0
TAXA VJAÇÃO

6 3 0

4  3  5 o

T axa  Reg. Pise.

3  1

6  3

4 3  5 Soma Cr. $

DATA DA ENTREGA DATA DO VENCIM ENTO

5 t! !L D f4 5

í < 9 C n r
TO TA L C/ABONO

13 4 3  2

6 6 0 

6 9  3

4 7  8

Soma Cr. $

TO TA L SEM  ABONO

3 7  4

7  2

7  5  6

0

5 2 2
0

0

—  — n —



y  o
•li (/•)
- l  -1

/M

| ; ,  \ AVISOS IMPORTANTES

Os impostos e taxas discriminados são cobrados em duas 
prestações iguaií.

A primeira prestação deverá ser paga entre os 16.° e 45.° 
dias contados da data de entrega do aviso de' lançamento e 
a segunda prestação até 165 dias depois da; mesma data.

(Vide datas de vencimento no corpo dos respectivos avisos).

Estes impostos e taxas, se não forem pagos dentro dos 
prazos determinados, se^ão cobrados corrí a majoração de 10%, 
estabelecida no ar!. 5.% da Lèi n. 3539, de 23 de novembro de 
1936, e mais^a multa de 10%.

Depois disso, serão cobrados executivamente, com êsses 
acréscimos e mais as despesas judiciais.

O prazo-ipara reclamação é de 15 -dias, a contar da data 
da entrega d», aviso de lançamento. .

Se a reclamação não tiver sido solucionada até a data do 
vencimento constante do aviso, os impostos e taxas devem ser 
pagos tal como foram lançados, para evitar os acréscimos. 
Nesse caso, se houver.diferença a. favor do contribuinte, será 
providenciado o! encontro de, comas pop ocasião do pagamento 
da segunda prestação, l̂esde que ^qja peito dehtro do exercício 

# —-a qi iiUüU'ei>rir.
oj

4 pimento pode ser feito por meio de cheque emitido 
.a  6 jetiítiCíJ.a Prefèitura do Município de S; Paulo e cruzado para 

fld fisíado de S. Paulo.

m u

1

( , aèiíiifcfip de prédio ou terreno deVe ser comunicada à 
íb^ívisáp od Cadastro da Prefeitura do Município de São 

! ( J  ;»Jí iu)d;‘ ájjua.de- S. Bento n. 365, 3i° artdar, dentro dos 10 dias

l ü / H
. f .b C

à data do contráto, sob pena de multa de

W . . íQ& wédids que receberem o “HABITE-SE" depois du* 
*-%<riçart!èito géial serão tributados por meio de aditamento, de- . 
" vendo os proprietários fazer a necessária comunicação, sob pena 

de multe de Cr.$ 50,00.

TAXA DE VIAÇAO
í I [ br.»

1 ) — Calçamento a  asfalto, em lençol, em cõnçreto a s i á 
tico, em 'blocos de asfalto ou em rooha asfáltica, mè-
tro l i n e a r ...................................... O  . . . | .  15,60
Calçamento de m adeira on paraielepipodos aparp-
dos, metro l i n e a r ........................v_ . !. . . i. 15,00
Calçamento em paralelcpipedos de granito, de l .a <iu
de 2.a e0bre base de conoreto ou maãadam de juntas 
de eopereto asfalto, metro linear . . .. . . . H,O0

Calçamento a  m acadam  simples ou alvenaria,
linear T * .............................................................................  2,00
Conservação de rua não calçada.-'quando houver

guias, metro linear . . . . . .  . . . . .  1,00
Calçamento em macadam asfaltado ou em tárvia,
m ítro . l i n e a r .........................................................   6,60
Calçamento de paraleiepipcdos coniuus. sabre ba$e 
de a re ia  e jun tas de areia, metro linear . . . .  6,op 
Calçamento a macadam alcatroado on plxado. m e t r o -  ,  
l i n e a r .......................................’ . . . . . .  . . 4,00

““ . í  ! " 1  '•
“ i - > co- cl - q  ; £ | típdCjf' P

u i  ? •  > ! I  i

2)

3)

i>

5)

6) 

■ 7) 

-S)

O í
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PREFEITURA DO lU U U Ip PTO DE SAO PAULO

s y - S  J*  IMPOSTO PR ED lA li # IACAO E  SANITARIA

"  EXERCÍCIO DE 1946

R E C IB O

N ?  3 0 1 6 1 5
MOD. 16-J

Autenticação da Máquina R egistradora

IMPORTANTE:
Não te rá valor o recibo que não fôr autenticado mecânIcamente neste espaço. N.° DO CO N T R IB U IN TE

Cr. $
•;07 -3 0- 4 7 8*59 ■ m

NOM E

c a r o u n a D A -S  I iL‘ U-

r a i s  N E Uh t  )
^ROPIJIEpÁRIQ̂ Dg |MÓ^E^SIToA /

0 R O O

A N T. OU NOVO

/
❖

-

CERTIFICO
que o Contribuin HBE&tStíLncia do presente

Divisão de Contabilidade

Fiscalizadora das Arrecadações

FIEL DE RECIBOS

Valor Jocativo DIST. QUADRA LO TE IM P. PR ED IA L

9 6 0  0

N .“ PR ÉD IO  I

l i  O 7  2  q  o

N .“ PR ÉD IO  | — I L 
------ 2 0  0

N.» METROS! — CD
—í— 2  1 0  5

‘ |  i : 3 s ó v « f t 5

o
^,«sefBoSo caixa

8 0  8 5 0  1 4 3 1 2 0

8: 0 8 5 0  1 4

8 0  3 5 0  1 4
TAXA SANITÁRIA

“ 6 7 }  0
í

S 0 3 í 0  1 4

___  1 1
TAXA VIAÇÃO

6  5 U

T ax a  Reir. Fisc.

3 1 2

6  O 

6  3

4 3 5 <3 "3 5° Soma Cr. $

TOTAL C/ABONO
3 4  3  2

6 6

6 9

4 7  3

DATA DA ENTREGA DATA DO VENCIM ENTO 

*  *

a  f ,  ~-1 ;.4i 1945* 2NüV.lt)4o

Multa 10% Cr.$ 

Soma Cr. $

TO TA L SEM ABONO

3 7  4 4

7  2  

7 5

0

5
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AVISOS IMPORTANTRS

Õs impóstcis e taxas discriminados í w \  cobrados ent- ijuasj*! 
prestaçõeá ignai .

_________  ______  I . V
7rresfâçaoAíêvérá.'seV pagai entre os 16.° e 45.

dias coijt^dos da data da entrega- do aviso dt lançamento
se^n$ ;

(l %te datas de vencimento no corpo difsVespectwos avisos)■
prestação até 165 dias depois i a ! mesma dasa.

'" * Este^_inippstos-e taxas,-se não totem pagos denftro dos 
prazos dt erminidos, setão cobrados cortr a majoração de 10  ̂
estabelecida no |irt. 5.°,"da Lei n. 3539, dé 23 der noveifibro <e 

• 1936, e inaisja piulta de 10%. ' ' ‘[vj
Depois disfo, serão cobrados executfvjmiente, coih êsscs 

acréscimos e maís as despesas judiciais.

••v 1 T *~ l--------“  - - TH” ; I L V I
O prazo pára reclamação^ é de 15 dias; a contaj- da data 

da entraga dp,,ayiso de ljiCçaníento. .^L j
Se rá | reclamação não tiver sido solucionada, até a data dc 

vencimetitjo cbnátante do aviso, os -impostos c táxas (Jevetn ser- 
pagos taf comcj foram lançados, para efiStar os acréscimos^ 
Nesse <Ãí o,..sU-liouver diferença aMavoç dt> r-epntribu?ntt',v sent 
providebc açlp oj encontro de contas por "ocías um do pagamento" 
-da-jSggunaa-pFeátação, desde 'qpe sjEJa fejid deptro doi exqrdcia
a f "

> C /~
■ - ,0  pagamerfir

</-’l%r/cjf d

i r ^ h p j a X '

“'V uS

ser feito pòr meio’ ide chequeoemitid''»" 
o Município de S. £alii(> e crutaldçr^ãrai 
R  1’aulo. r?i*i e *

:édio ou terreno dev ser comimuacla. 'a 
'astro da Prefeitura dp [Município dê** São 

nto n. 365, 3.°-;anclátj! lentro des 10'dÜis 
data do contrato, scib jjena dc níiltq „de

, ^  íue leceberewo' “íK m T jlvSF.'' depois do
*̂~~miiir d;»' St r̂al Serão tributados por meiir.de aditamento, d< . 

vendo os projfTtié^rios fazer a necessária còrnutucação, sob pena 
de multa de Cr.» 50,00. b , ; 2

.....  I '
TAXA DE YIAÇÂCe M

1 ) — Calçamento a  asfalto, em lençol, em coTrfcrçto asfájl-
tteo, em blocos d e  asfalto ou em rocha as "áltiea, me
tro  l f l i e a r ............................................. .

2 ) — Calçamento de madeira ou paralelepipcjdo-
dos, íáetro linear . . . . . . .

3 ) —-i Calçamento em paralelepipedos de graniu lu
ç de 2.a ,sôbre base de concreto ou m açadar lis
fc de concreto asfalto, metro linear . .

4 ) —» Calçamento a j ia c a d a m  simples ou alven kv
* l in e a r O j h i0 : • . . . .  í ‘i#

6) —» C<msèp-ação 'd e  rua não calçada. nuai;
'fenlas, rw tro  linear . j.. . . . . .

6) —r cãlçÃjp&oto em maca da nr asfaltado ou
~ mÇftro' '•linear . . . . . .L . .

7 ) —£ CáJçaAento dc paralelepipedos eomrms.
dç- areia, e ju n tas  de areia, 'm jifo  lipear 

- S) —g Cajçamento a  ntaeadam aldalviwdo on pifado. íãet 
~ l l t t e a f ................................ ..  . . . . . -:.

ô 2 ! ’• ’ ox. (r  ' o .

' C r .J

1 5 ,0 0

IS.OO

« . 0 0

2 ,0 0

Jà.

- í  Cf  
-Ç  « I

e





. '  A V IS O S  IM P O R T A N T E S

Os impostos e taxas discriminados são cobrados em duas 
prestações iguais»

~~ A primeira prestação deve ser paga até o -45'.° dia da 
çiíita da entrega do aviso-recibo e a segunda prestação até 
-165 dias depois da mesma data.

( Vide datas de vencimento no., corpo dos respectivos avisos).

Estes impostos e taxas, se não íorem pagos dentro dos 
prazos determinados, serão cobrados com a majoração de 
10 %, estabelecida no art. 5.° da Lei n. 3539, de 23 de 
novembro de 1936, e mais a multa de 10 %

Depois disso, serão cobrados executivamente, com êsses 
acréscimos e mais as despesas judiciais.

Ü prazo para reclamação é de 15 dias, a contar da data 
entrega do aviso-recibo. '

Se a reclamação não tiver sido solucionada até a data do 
-feoncimento constante do aviso-recibo, os impostos e taxas 
dé^em ser pagos tal como foram lançados, para evitar os 
acréscimos. Nesse caso, se houver diferença a favor do 
contribuinte, será providenciado o encontro de contas por 
ocasião do pagamento da segunda prestação, desde que seja 
feito dentro do exercício a que se referir.

O pagamento pode ser feito por meio de cheque emitido 
a favor da Prefeitura do Município de S. Paulo e cruzado 
para o Banco do Estado de S. Paulo. •

À aquisição de prédio ou terreno deve ser comunicada 
à Sub-Divisão do Cadastro da Prefeitura do Município de 
São Paulo à rua de S. Bento n. 365, 2.° andar, dentro dos 
10 dias que se seguem à data do contrato, sob petía de 
multa de Cr $ 50,00.

Os prédios que receberem o “ HABITE-SE” depois do 
lançamento geral serão tributados por meio de aditamento, 
devendo os proprietários fazer a necessária comunicação, sob 
pena de multa de Cr $  50,00.

T A X A  D E  V IA Ç Ã O

1) — Calçamento a asfalto, em lençol, em concreto asfáltico,
em biocos de asfalto ou em rocha asfáltica, metro linear

2) — Calçamento de madeira oa paralelepipedos aparelha
dos metros linear . . ...................... ...

3) — Calçamento em paralelepipedos de granito, de l.a ou de
2.a sôbre base de concreto ou macadam de juntas de 
concreto ou asfalto, metro linear..................... ...  . . .

4) — Calçamento a macadam simples ou alvenaria, metro
linear . . .  . .........................

5) — Conservação de rua não calçada, quando houver guias,
inetro linear ■ . ..................... ...  . .

6) — Calçamento em macadam asfaltado en em tárvia, metro
linear . . . .*T.............................

7) — Calçamento de paralelepipedos comuns, sôbre base de
areia e junias de areia, metro l in e a r .........................

S) — Calçamento a macadam alcatroado ou pixado, metro 
linear ........................................ ...  .................................

Cr $

15.00

15.00

6,00

2,00

1,00

6.00  

6,00  

4,00



P R E F E I T U R A  D
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DE S Ã O  P A U L O

IMPOSTO PREDIAlI E SANITÁRIA

E X E R C ÍC IO  D E  1 9 4 6

AC» 1,1 . í í o » AVISO-RECIBO

JVi 06132:1

>r o rec ib o  q u e  não  fór a u te n tic a d o  m e c ên lcam en te  n e s te  e s p a ç o  e  não  tiver a  c h a n c e la  do  caixa, 
s e la  in ‘e  s e la  im p o rtân c ia  p aga  foi a u te n tic a d a  co rre tam en te , 

c a  ê s te  a v i s o  -  r e c i b o  p a ra  não  p e rd e r  tem po.

VALOR LOCATIVO

9  6  0 0
N .°  P R É D I O  I —  I L

1 0 7 2

O

0

N . °  P R J É D I O X

2 0 Q
N .°  M E T F f S s — C D

2 ã

1 LU

0 3

N.“ DO CONTRIBUINTE
Cr $ n  - 4 -  U- 4 t

c a r i l  i n a irrr-s, r i B  o r o ®
RESIDENTE À I---- 1 | j j  |_

R C f  N S N E B I A
PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL SITO À

I T A  P # L  I 8 ,

ANT. OU NOVO

P R E S T A Ç Ã O

O recibo neste documento dá quitação da 2.a prestação sómente. 

DEPARTAMENTO DA FAZENDA 

REPARTIÇÃO: -  Rua de São Bento n.° 373 

HORÁRIO : - Das 12 às 17 horas -  SÁBADOS : - Das 9 às 11 horas

DIST. QUADRA

8

8

8

8

0 8  5  

0 8  5

U

0 1 4

0 1 4

0 8 5 0 1 4

0 8  5
w ',  4

IMP. PREDIAL

3  1 2 0

T A X A  S A N I T Á R I A

6 0  0
i X A  V I A Ç A O

0 1  4 ' 1
t * .  : i

6  3

RECIBO DO CAIXA

Cr $' " !
rr

4  3  5 O

TAXA REG. FISC,

3 1

6

6

0

3

4  3  5

-í >
° í t
ül»

o  Cl =  <  O
~ S 5 m J»3 «o m - j
® ® o  cn >
= 3 »  m „ô» H x) 2
• => >  o
< 5  J s
® o » ® 2° * 8< w
CO Z. O O

m 2 
2 m 2 2

Soma Cr

DATA DA ENTREGA DATA DO VENCIMENTO

24 MAL 1946 *  4 NOV 1946

TOTAL COM ABONO

3  4  3  2

66 p

6  9 b

7  3 5

Multa 10% Cr $ 

Soma Cr $

TOTAL SEM ABONO

3 7  4

7  2 0

7  5

b 2  2  D

o
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^  A V IS & S  ^ M P O R T A N T E S

. t r  . i
Os impostos e taxas discriminados são cobrados em duas 

prestações iguais. . i
CL- = "

A primeira prestação deve ser paga até o 45.° dia da 
Cãlata da entrega do aviso-recibo e » segunda prestação até 
' 165 dias depois da mesma data.

'  (V id e  datas de vencimento no corpo dos respectivos avisos).

Estes impostos e taxas, se não forem pagos dentro dos 
prazos determinados,11 ser&ò cobrados com a majoração de 

•*10%, estabelecida üo aft. 5.° da tLei n. 3539, de 23 de 
, novembro *tie 1936, e mais a multa^tie 10 %
- ã. Depois disso, serão cobrados executivamente, com êsses 

trcréscimos e mais as despesas judiciais.
O O  Q —-----O

, “ O prçgo para reejamçgào é de lô dias, a coutar da data
dá entregando aviso-/ecibp. p,

Se a ctjclamação não tiver sido SQjucionada até a data do 
vencimento constante do aviso - recibo, os impostos e taxas 
devem ser pagos tal cçftSo? foram lançados, para evitar os 
acréscimos. Nesse, caáo, 3se houver diferença a favor do 
contribuinte, será pFóvidéííciacfê) o Encontro de contas por 
ocasião do pagamentd da Segunfla {ÍFfestação, desde que seja 
feito dentro do exer^cio & que" se fèferir.

fll n» -CU ru

O pagamento póae sdéTeita^ por meio de cheque emitido 
a favor da Prefeitura do -MuniéípioTle S. Paulo e cruzado 
para o Raneo do Eittàdo de RiJ^auW.

A aquisição de ffrédio' ou tèrrerò deve ser comunicada 
à Sub-Divisão do OÈtlastrò daCPrefeitura do Município de 
tíão Paulo à rua de»S. Bepto r& 36íg 2.° andar, dentro doa 
10 dias que se segijeiu à datíj do^contrato, sob pena de  
multa de Cr $ 50,00. q

K
üs prédios que receberem o “ HABITE-SE” depois do 

lançamento geral serão tributados por meio de aditamento, 
devendo os proprietários fazer a necessária comunicação, sob 
pena de multa de Cr § 50,00.

T A X A  D E  V IA Ç Ã O
Cr $

1) — Calçamento a asfalto, em lençol, em concreto asfáltico,
em blocos de asfalto ou em rocha asíáltica, metro linear 15,00

2) Calçamento de madeira ou paralelipípedos aparelha
dos metros linear.................................... . . . . . . . .  15,00

3) Calçamento em paralelepipedos de gránito, de 1A ou de
2.a sôbre base de concreto ou macáílam de juntas de 
concreto ou asfalto, metro linear..................   6,00

4) — Calçamento a macadam simples ou alvenaria, metro
linear ........................................ ...  i ...................... 2,00

5) — Conservação de rua não calçada, quando houver guias,
metro l in e a r ............................. , J . . . . . .  . 1,00

6) — Calçamento em macadam asfaltado èu em tárvia, m e t r o

l in e a r ..................................... .........................................  6,00
7) — Calçamento de paralelepipedos jcomajjs, sôbre base de

areia e jumas de areia, m e tr^ l in e a r .............................  6,00
S) — Calçamento a macadam alcatroado ou pixado, metro-

lin»nr 4,00



PREFEITURA DO MUMICIPIO DE SffO PAULO
---------  D E P A R T A M E N T O  D A  F A Z E N D A --------

IMPOSTO PREDIAL-TAXASdeVIACÀO e SANITÁRIA

MOO J-1 (

A V IS O  R E C IB O  N? 00834
A U T E K T i r s C Í D  CA M A Q U IN A  R E G IS T R  A 0 3 RA

HOME

C A R O L I N 1 ?  4 7A D A  S I L V A O R U O

fXtRCÍCIO

RESIDENTE A

R U A  C O N S E L H E I R O E B I A S 0  7 21N
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AVISO I M P O R T A N T E

v

Os Impostos e Taxas discriminados neste aviso-recibo serão cobrados em duas prestações iguais. A 1» pre
stação deverá ser paga até o 30° dia da daía da entrega do aviso-recibo e a 2a prestação até o 120° dia da mesma data. 

(Vide data do vencimento no corpo do aviso-recibo.)
O pagamento poderá ser feito, inclusive por cheque, em qualquer dos seguintes postos de arrecadação:

RUA SÃO BENTO N. 3 7 3  - (CENTRO)

AV. RANGEL PESTANA N. 1583  - (BRAZ)

PRAÇA 8  DE SETEMBRO N. 8 - (PENHA)

RUA DOMINGOS DE MORAiS N. 584. (VILA MARIANA) 
RUA TRINDADE N- 187 - (LAPA)

l

I 3

I

U

• Todos os prédios serão objeto de «inscrição» obrigatória na Prefeitura, a qual deverá ser promovida pelos 
respectivos proprietários.

O prazo para reclamação é de lõ dias a contar da data de entrega do aviso-recibo. As reclamações 
sómente serão atendidas quando acompanhadas da prova r u indicação do n° da «inscrição» e não terão efeito sus- 
pensivo quanto ao vencimento,

Se a mesma não tiver sido solucionada até a data do vencimento, os Impostos e Taxas deverão ser pagos 
de acôrdo com o lançamento para evitar os acréscimos de lei. Nesse caso, se houver diferença a favor do con
tribuinte, será providenciado o encontro de contas por ocasião do pagamento da 2» prestação, desde que seja feito 
dentro do exercício a que se referir o lançamento.

A aquisição do prédio ou terreno deve ser comunicada à Divisão do Cadastro Fiscal da Prefeitura do 
Municipio de São Paulo, à Kua de São Bento n° 355, 2o andar, dentro dos 10 dias que se seguem á data do contrato. 
Os prédios que receberem o «Habite-se» depois do lançamento geral serão tributados por meio de aditamento, de

ví vendo os proprietatfids' fazer a necessária eomunieaçãor*, ct .1 1 -> ' . c  ri i A u x .
O pagamento do imposto e taxas constantes deste aviso não exime o contribuinte da observância de leis, 

regulamentos ou atos estaduais e municipais, (Exigências das autoridades Sanitária, Policiais, Municipais e quais
quer outras.)

• 4? ( ' d  O <■ ü  U  c
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AVISO IM P O R T A N T E
Os Impostos e Taxas discriminados neste aviso-reoibo serão cobrados em duas prestações iguais. A Ia pre

stação deverá ser paga até o 30° dia da data da entrega do aviso recibo e a 2» prestação até o 120° dia da mesma data»
(Vide data do vencimento no corpo do aviso-recibo.) ( l i A V, t ' J A
O pagutoentò froderá ser feito, inclusive por cheque, em qualquer dos seguintes postos de arrecadação:

+  RUA SÃO BENTO N. 373 - (CENTRO)

* AV. RANOEí. PESTANA N. 1583 - (BRAZ)
*  .PRAÇA 8  DE SETEMBRO N. 8 - ( p ê NHA) ' : i i  .» : ■ Vi  U 1 A U / '

*  RUA DOMINGOS. PE MORAIS N. 584 - (viLA MARIANA)
* RUA TRINDADE 187 - ÍLAPa)

, . • ^  V  * ( . .
Todos os prédios serão objeto ije «inscrição»-obrigatória na Prefeitura, a qual deverá ser promovida pelos 

respectivos proprietáriok 1 f A '
O prazo paia reclamação'é dè 15..<íiáá ajèpriar da data de entrega do aviso recibo. As reclamações 

sómente serão atendidas quando acompanhada^ da proy» ou indicação do n° da «inscrição» e não terão efeito sus- 
pensivo quanto ao vencimento, » V  V „ / , , /

Se a mesma nâo tiver sido solucionada-áté a data do vencimento, os Impostos e Taxas deverão ser pagos 
de aeôrdo com o lançamento para evitar ’ôs acréscimos de lei. Nesse caso, se houver diferença a favor do con
tribuinte, será providenciado o encontro de contas por ocasião do pagamento da 2» prestação, desde que seja feito 
dentro do exercido a que se referir o lançamento.

A aquisição do prédio ou terreno deve ser comunicada à Divisão do Cadastro Fiscal da Prefeitura do 
Municipio de,-Sáo Paulo, à Kua de- São Bento n° 365, 2o andar, dentro,dos 10 dias que sp, seguem á dat^ da contrato.
Os prédios qüe receberem o «Habite-se» depois do lançamento geral serão tributados por meio de aditamento, de
vendo os proprietários fazer a necessária comunicação.

O pagamento do imposto e taxas constantes deste aviso não exime o contribuinte da observância de leis, 
regulamentos ou atos estaduc' e municipais, (Exigências das autoridades SaniC m, Policiais, Municipais e quais- 
querroutras.) , . t  .
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AVISO IM P O R T A N T E
Os Impostos e Taxas discriminados neste aviso-recibo serão cobrados em duas prestações iguais. A 1» pre

stação deverá ser paga até o 30° dia da data da entrega do aviso recibo e a 2» prestação até o 120o dia da mesma data.
(Vide data do vencimento no corpo do aviso-recibo.)
0 pagamento poderá ser íeiío, inclusive por cheque, em qualquer dos seguintes postos de arrecadação:

“ * o o b O « , RUASjOB£NTON. 373 . toEmftU a 0 AV J l  8 A U - A W I  J 0 S A 3
*  AV. RANOEL PESTANA N. 1533 - (BRAZ)

*  PRAÇA 8  DE SETEMBRO N. 8 - (PENHA)

S  V q*  j-RUA DOMINGOS DE MORAIS N. -j < ^ i^ \ . j 3 H J J 3 M O O
*  RUA TRINDADE N. 187 - (LAPA)’ ' ~

A U H

Todos os prédios serão objeto de «inscrição» obrigatória na Prefeitura, a qual deverá ser promovida pelos 
respectivos proprietários.

O prazo pac£ reclamação é de 15 dias a contar da data de entrega do avig>j-ecjb^ ri|r!|mações^ y 
sómente serão atendidas quando acompanhadas da prova ou indicação do n° da «inscrição» e nao terão efeito sus-n 
pensivo quanto ao vencimento, ^

Se a mesma não tiver sido solucionada até a data do vencimento, os Impostos e Taxas deverão ser pagos 
de ac-ôrdo com o lançamento para evitar os acréscimos de lei. Nesse caso, se houver diferença a favor do con
tribuinte, será providenciadq.,.0 encontro de contas por ocasião do pagamento da 2a prestação, desde que seja feito 
dentro do exercício a que se referir o lançamento. „ ^

A aquisição do prédio ou terreno deve ser comunicada à Divisão do Cadastro Fiscal da Prefeitura do 
•Município de São Paulo, à Eua de São Bento n° 305, 2o andar, dentro fios 10 rias que se seguem á data do contrato.
Os prédios que receberem o «Ilabite-se» depois do lançamento geral serão tributados por meio de aditamento, de- 

Ü Q O  <9el d0 os prqprfetsfiM fazer a ne&!(BãgatííOjnuaica#Q3 <± I  Ü o S i  Ü ü d c !  Ü Ü I  £
. O pagamento do imposto e taxas constantes deste aviso não exime o contribuinte da observaneia de leis, 

reguiameníosmu ado3 estaduais e municipais, (Exigências das autoridades Sanitária, Policiais, Municipais e quais
quer outras.)*

v m ? a o o f ;  s i s
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Oh l!tbçaa?disAiinftad4& #• J t* ,• wsn-relrib»-s^rfeo Icobradoa em duas prestações iguais. A 1® pre
stação deverá ser paga até o, 30° dia da data da entrega do aviso recibo e a 2® prestação até o 120» dia da mesma data.

(Vide data do vénSmesto no corpo do aviso-recibo.)
O pagamento poderá sér feito, inclusive por cheque, em qualquer dos seguintes postos de arrecadação:

X  i \  1 )  ■ ' ‘ ’ i V ' ■ ’ I , \

*  RUA SÃO BENTO N. 3 7 3  - (CENTRO)

+  AV. RANOEI. PESTANA N. 1583 - (BRAZ)

*  PRAÇA 8  DE SETEMBRO N. 8 - (pENHA)

*  RUA DOMINGOS DE MORAIS N. 584 (VILA.. MARIANA) I -| ( . .J | ' w i
*  RUA TRINDADE N- 187 - ÍLAPA)

Todos os prédios serão objeto do «inscrição» obrigatória na Prefeitura, a qual deverá ser promovida pelos 
respectivos proprietário^.

O prazo para recàamaçSo é de 15 dias a contar da data de entrega do aviso-^eCibta. AéJ reclamações 
sómeníe serão atendidas quando acompanhadas da prova cu indicação xIo.tç1 da «inscrição» e não terão efeito sus- 
pensivo quanto ao vencimento, • \  '

Se a mesma não tiver sido solucionada ató a data do( yeirçiniojtt^, o a Impostos e Taxas deverão ser pagos 
de acórdo.com 'o lançamento para evitar os acréscimos do lei. Nussõ^ e&so, sq^hpuver diferença a favor do con
tribuinte, será providenciado o encontro de contas por ocasião V ? prestação,  desde que seja feito 
dentro do exercício a que se referir o lançamento. V vyN^_^,-<

A aquisição do prédio ou terreno deve ser c o m u n i c a d a , , C a d a s t r o  Fiscal da Prefeitura do 
Município de São Paulo, à Rua de São Bento n° 385, 2o andar, dentro >d«sTÍü^dÍas que se seguem á data do contrato. 
Os prédios que receberem o «Habite-se» depois do lançamento geral serão tributados por meio de aditamento, de
vendo os proprietários fazer a necessária comunicação. ' - ’y 1 °  c- •’ ’* 1 -

O pagamento do imposto e taxas constantes deste aviso não exime o contribuinte da observância de leis, 
reguL mentos ou atos estaduais e municipais, (Exigências das autoridades Sanitária, Policiais, Municipais e quais
quer cutras.)

A V I S O  I M P O R T A N T E
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A V I S O  I M P O R T A N T E

O Imposto Predial e as Taxas de Viação e Sanitária são cobrados em duas prestações iguais. A Ia pres
tação deverá ser paga dentro de 30 dias a contar da data da entrega dos «avisos-recibos» e a 2a prestação até 120 
dias da mesma data. I ■ i I .

Até a datá"cTc> vencimento êsses tributos serão cobrados COM ABÔNO Durante 15 dias após o vencimento 
a cobrança será feita SEM ABÔNO. Fóra dêsse prazo a cobrança será efetuada com o acréscimo da multa de 10% 
e das custas judiciais acaso vencidas. (Vide data de vencimento no corpo dêste aviso).

O pagamento poderá ser feito, inclusive por cheque, er^ cjualquer dos seguintes postos de arrecadação i

*  RUA SÃO BENTO N. 373 © (CENTRO)

*  AV. RANGEL PESTANA N. 1583 9 (BRAZ)

*  PRAÇA 8  DE SETEMBRO N. 8  ® (PENHA)

*  RUA DOMINGOS DE MORAIS N. 584 © (VILA MARIANA) > l 4 l - . f i

*  RUA 12 DE OUTUBRO N. 132 © (LAPA)

A aquisição de prédio ou terreno deverá ser comunicada á Divisão do Cadastro Fiscal da Prefeitura de 
São Paulo, dentro de 10 dias a contar da data do contrato. Os prédios que receberem o «habite-se» depois do lança
mento geral serão tributados por meio de aditamento, devendo os proprietários fazer a  necessária comunicação.-

O Imposto Predial é regulado pelo Decreto N. 948 de 7/3/47. A taxa de Viação é regulada pelo Decreto 
N. 961 de 13/3/47 e a Taxa Sanitária pelo Decreto N. 949 de 7/3/47.

O pagamento do imposto e taxas constantes dêste aviso-recibo não exime o contribuinte da observância 
de leis, regulamentos ou atos estaduais e municipais. (Exigências das autoridades sanitárias, policiais, municipais e 
quaisquer outras).
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AVISO IM P O R T A N T E
O Imposto Predial e as Taxas de Viação e Sanitária são cobrados em duas prestações iguais. A 1» pres

tação deverá ser aftgã dentro de 30 dias a contar da data da entrega dos «avisos-recibos» e a 2* prestação até 120 
dias da mesma dáfa.*»'

Até çkdafíPtlü vencimento esses tributos serão cobrados COM ABÔNQ. Durante 15 dias após o vencimento 
a cobrança será Wtta SBM ABÔNO. Féra dêsse prazo a cobrança será eíetuada com o acréscimo da multa de 10% 
e  das custas judiciais acaso vencidas. (Vide data de vencimento no corpo deste aviso).

O pagamento poderá ser leito, inclusive por cheque, em qualquer dos seguintes postos de arrecadação!

*  RUA SÃO BENTO N. 373 © (CENTRO)

*  AV. RANGEL PESTANA N. 1583 © (BRAZ;

*  PRAÇA 8  DE SETEMBRO N. 8  ® (PENHA)

*  RUA DOMINGOS DE MORAIS N. 584 © (VILA MARIANA)
*  RUA 12 DE OUTUBRO N. 132 © (LAPA)

A aquisição de prédio ou terreno deverá ser comunicada á Divisão do Cadastro Fiscal da Prefeitura de 
São Paulo, dentro de 10 dias a contar da data do contrato. Os prédios que receberem o «habite-se» depois do lança
mento geral serão tributados por meio de aditamento, devendo os proprietários fazer a necessária comunicação.

O Imposto Predial é regulado pelo Decreto N. 948 de 7/3/47. A taxa de Viação é regulada pelo Decreto
N. 961 de 13/3/47 e a Taxa Sanitária pelo Decreto N. 949 de 7/3/47.

O pagamento do imposto e taxas constantes dêste aviso-recibqnão exime o contribuinte da observância 
de leis, regulamentos ou atos estaduais e municipais. (Exigências das autoridades sanitárias, policiais, municipais e 
quaisquer outras).
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A V IS O  I M P O R T A N T E

O Imposto Predial e Taxas de Viação e Sanitária são cobrados em 
duas prestações iguais. O Imposto e Taxas discriminados nêste RECIBO 
devem ser pagos mediante a apresentação do AVISO correspondente ná 
Caixa da Repartição Arrecadadora

á PRAÇA DA SE’ N.° 317 — DEPART. JURÍDICO

A aquisição de prédio ou terreno dèverá ser comunicada á Divisão 
do Cadastro Fiscal da Prefeitura do Município de São Paulo, dentro de 
10 dias a contar da data do contrato. Os prédios que receberem o "habi
te-se” depois do lançamento geral serão tributados por meio de adita 
mento, devendo os proprietários fazer a necessária comunicação.

O Imposto Predial é regulado pelo Decreto N.° 948 de 7/3/47. | A; 
Taxa de Viação é regulada pelo Decreto N.° 961 de 13/3/47 e a Taxa 
Sanitária pelo Decreto N.° 949 de 7/3/47.

O pagamento do imposto e taxas constantes dêste recibo náo exime 
o contribuinte da observância de leis, regulamentos ou atos estaduais e 
municipais. (Exigências das autoridades sanitárias, policiais, munici
pais e quaisquer outras).



Ag 'M.gto-aB
PREFEITURA
-------- SECRE

IMPOSTO PREOBfl

A'0 PAULO
|NC£LS ----
SAUITÁRIA AVISO RECIBO N° 5 0 3 5 3 4

moo. E- 2

AU TEM TIC A C ÃO  DA M A Q U IN A  R E G I S T R A D O R A

J* 21 - 1 . 0 0 8 . 2 0

NOME

c a r o l  i n a u a  S | l

8 < » * ■ P -£ i

v A ü H jFÕW ST R I f Õ l| ....- - -^ O

R E S I D E N T E  *

K U A C O N S E L H E I R O  N E B

P R O P R I E T Á R I O  D O  I M Ó V E L  S i t o  a

R U A  I T A P 0 L 1 S
C O M P R O M I S S A R l O

1  1 c c
A

5  5  2 0 1 2 o 0 1 5  5 2 j j T 2

V A L O R  1 0 C A T I V 0 - C r «  ̂ I M P O S T O  P R E D I A L T A X A  O E  V I A ( A ' Ü T A X A  S A N I 7 A R I A T O T A L  C / X b Ô M O - C i i í

IM P O R T A N T E :  .
luoifüi viiò# o Rfoea ouf no tos aunepcaDO m rio T iP ín ií í no
TIVER A CHAACflA DOft.M — v fS lflQ U Í S!  1 IMPOPTÁnClâ 

PEGA fOl AUTftlTICAOA CORPETAKENT.E.
V I D É  I N S T R U Ç Õ E S  N O  V E R S O

2  1 2

f i T S .  L l t tE A R E S CO.

D I A

2 4
MES

0 5
A N O

4 9
NTO L/A DONO

° â T-
OUAORA

8  5
LÓTE

0  0  1 4

N 9 00 CONTRIBUINTE

1 0 7 2

2
Í19 00 P8EDI0

9 lÁ

TOTAL S/ ABÔnY- Tr$
1 0 0  8 2

T OTAL C/ M.ULTA - Cr.$

01 A

2  4
* MÊS 

1
ANO

4 9
DATA DA E N T R E G A

CARIMBO DO CAIXA



I

V  i
. A V I S O  I M P O R T A N T E

0 Imposto Predial e as Taxas de Viação e Sanitária são cobrados em duas prestaçõèylguais?\ 1* pres
tação deverá ser paga dentro de 30 dias a contar da data da entrega dos «avisos-recibos» e a 2.* prestação até 120 
dias da mesma data.

Até a data do vencimento êsses tributos serão cobrados COM ABÔNO. Durante 15 dias após o vencimento 
a cobrança será feita SEM ABÔNO. Fóra désse prazo a cobrança será efetuada com o acréscimo da multa de 10% 
e das custas judiciais acaso vencidas. O praso para reclamação é de 15 dias a contar da data de entrega do Aviso 
recibo e não terá efeito suspensivo quanto ao vencimento.

(Vide data de vencimento no corpo dêste aviso).
O pagamento poderá ser feito, inclusive por cheque, em qualquer dos seguintes postos de arrecadação:

♦  RUA SÃO BENTO N. 373 - (CENTRO)
♦  AV. RANGEL PESTANA N. 1583 - (BRAS)
♦ PRAÇA 8 DE SETEMBRO N.' 8 - (PENHA)
♦  RUA 12 DE OUTUBRO N 132 - (LAPA)
♦  RUA DOMINGOS DE MORAIS N. 584 - (VILA MARIANA)
♦  RUA BUTANTÃ N. 50 - (PINHEIROS)
♦  AV. CELSO GARCIA N. 1509 - (BELEM)
♦  RUA VOLUNTÁRIOS DA PATRIA N. 2182 - (SANTANA)
♦  AV. ANTONIO AGU N. 77 - (OSASCO)
♦  RUA SILVA BUENO N. 519 - (IPIRANGA)

A aquisição de prédio ou terreno deverá ser comunicada á Divisão do Cadastro Fiscal da Prefeitura de 
São Paulo, dentro de 10 dias a contar da data do contrato. Os prédios que receberem o «habite-se» depois do lança
mento geral serão tributados por meio de aditamento, devendo os proprietários fazer a necessária comunicação.

O Imposto Predial é regulado pélo Decreto N. 948 de 7/3/47. A Taxa de Viação é regulada pelo Decreto 
N. 961 de 13/3/47 e a Taxa Sanitária pelo Decreto N. 949 de 7/3/47.

O pagamento do imposto e taxas constantes dêste aviso-recibo não exime o contribuinte da observância 
de leis, regulamentos ou atos estaduais e municipais. (Exigências das autoridades sanitárias, policiais, municipais e 
quaisquer outras). . . . . . ,
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AVISO IMPORTANTE

O prazo para reclamação é de 15 dias a contar do dota de entrege dos ovisos-recibos. A reclamação não tem 
efeito suspansivo quonto ao vencimento.

Àté o data do vencimento os tributos serão cobrodcs COM A3ÕNO. Durante 15 dias após o vencimento a cobrança 
será feita SEM ABÔNO. A partir aâsse praze a c o b r a n ç a  será efetuado com o acréscimo da muita de 10% ® das custas 
Judiciais acaso vencidas.

{Vld« dota do vencimento rio eerpo vfeta aviso-recíbo!.
O pagamento poderá ser feito, inclusive por cheque, em qualquer das seguintes postos ds arrecadação:

8SIÀÇAO DOS POSTOS ARRECADADORES

O» Impostos Territorial e Predial e as taxas de Vloçõo e Sanitária, são cobrados nos têrmos reguiamentores, não
podendo, o prazo paro o paaomento dos impostos e taxas lançados, ultrapassar a 31 da dezembro. íart. 21, § 2.° do
Dec. 935/47; art. 20, § 2.° do Dec. 948/47: art. 12, § 2 °  do Dec. 961/47 e art. 13, § 2.° do Dec. 949/47)

B O M  J i t /T J E O
B an c o  C ré d ito  R ea l de  M xcs3 G era i»  S /A  
Ru® S ilv a  P in to ,  209

BOA V IST A  
A sso c iação  C om erc ia!
R u a  BÔa V is ta , 51

MKAS
B a n co  6 o  B e ta d o
A v. R a n g e l P e s ta n a ,  1.5S3

B ílA S
B an c o  M e rc a n ti l  d s  S ão  P a o lo  S /Á  
A v. R a n g e i P e s ta n a ,  S.386

X K I . E M
B an co  do  D is tr i to  F e d e ra l
Av C elao G a rc ia , 1.509
CA.M BCCI
B anco  d a  A m érica
L a rg o  do  C am b u cí, S8
CASA V E R D E
B an co  M o re ira  S a le s  S /A
R u a  M aram ó a ia , 458
C K JtT R O
R u a  SSo B en to , 373 
irntAKaA
B anco  C ru ze iro  do  Eu!
R u a  S ilv a  B u cn e . StV

L A P A
B an co  do  D is t r i to  F e d e ra l  
R u a  12 de  O u tu b ro . 132 
M Ü O C â
B anco  do D is tr i to  F e d e ra i
R u a  O ra to rio , 41
P A R L A  SOUZA
B ar.co  I ta f l S /A
R u a  P a u la  S o u za , 231
PENHA
B an co  do D is t r i to  F e d e ra )  
P r a ç a  8 de S e te m b ro  $ i-ir.HF.JROR 
B anco  M ercan til S /A  
S u a  B u ta n ta n . 50

PRAÇA »A E1CPCBÍ.ÍCA.
B anco  d a  A m é ric a  S /A  
P r a ç a  da. R e p ú b lic a , 76 
SA N TA  C E C ÍL IA
Av. SSo Jofto , 2.139 fE sq . R u a  A p a) 
SA N TA N A
B anco  d o  D is t r i to  F e d e ra l
R u a  V o lu n tá r io s  d a  P á t r i a ,  2.1S2
V IL A  M A E IA N A
B aneo  d o  D is t r i to  F e d e ra l
R u a  D o m in g o s  do  J ío r e is ,  5C4
V I L A  P i t r m . N T E
B anco  S u l A m erican o  cio B ra s i l
R u a  P a c h e c o  C have» , 1.053

A aquisição de terreno ou prédio deverá ser obrigatória mente comunicado à Prefeitura, dentro de 30 dias contados do 
transcrição do titulo no Registro de Imóveis (art. 9.° do Dec. 935/47 e art. 7.° do Dec. 948/47). Todos os terrenos e 
prédios deverão ser obrigatoriamente inscritas na Prefeitura, dentro de 30 dias contados da dota da transcrição do titulo no 
Registro de imóveis, (art. ó.°, 7.° e S§ do Dec. 935/47 e art. 5.°, 6.° e §§ do Dec. 948/47).

Os impostos Território! e Predial são regulados, respectivcmente, peles Decretos 935 de 13/2/47 e 943 de 7/3/47, 
As taxas de Vioção e Sanitário, são reguladas respectivcmente, peios •Decretes 9ól de 13/3/47 e 949 de 7/3/47.

O pagamento dos impostos a taxas constantes deste aviso-recibo, nõo exime o contribuinte tía cbservancia de leis,
regulamentos ou atos estaduais e municipais (Exigências dos au toridades sanitárias, policiais, municipais e quaisquer outres).
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AViSO IMPORTANTE

O prazo para reclamcçdo é de 15 dias a conter da data de entrega dos cvisos-recibos. A reclamação não tem 
efeito suspensivo quanto ao vencimento.
, Até a data do vencimento os tributos serão cobrados COM A8ÔNO. Durante 15 dias após o vencimento a cobrança
será feita SEM ABÔNO. A partir cêsse prazo a cobrança será efetuada com o acréscimo da multa de 10% e das custas 
judiciais acaso vencidas.

(Vide data do vencimento no corpo deste aviso-recibo).

*
Os impostos Territorial e Predial e as taxas do Viação e Sanitária, são cobrados nos Sermos regulamentares, não

podendo, o prazo pcra o pagamento dos impostos e tcxos Icnçodos, ultrapassar a 31 da dezembro, (art. 21, § 2.® do
Dec. 935/47; art. 20, § 2.° do Dec. 948/47; art. 12, § 2.° do Dec. 961/47 c art. 13, § 2.° do Dec. 949/47)

I  1

O pagamento poderá ser feito, inclusive por cheque, em qualquer dos seguintes pastos de arrecadação:

RELAÇÃO DOS POSTOS ARRECADADORES

B O M  K E ÍIT J O
B aiu-o C re d ito  B ea l de M in as  G e ra is  S /A
R u a  S i!va P in to , 209

BOA VISTA
A sso c iação  C o m erc ia l
R u a  B 6» V is ta , 51

BRAÍ!
B an c o  do  S s ta f lo
Av. R a n g e i P e s ta n a .  1.583

ItRAt»
B an co  M e rc a n til  de SSo P a u lo  8 /A
Av. R a n g e i P e s ta n a ,  2 366

B E B E M
B an co  do  D is t r i to  F e d e ra l  
Av. C elso  G a rc ia , 1.509 
GAMBUCX
B anco  d a  A m érica  
L a rg o  d o  C am b u c i, 38 
CASA V E B IIE  
B an c o  M o re ira  S a le s  S /A  
R u a  M aram b a ia , 458 
C E N T R O
R u a  São B en to , 373 
IP IR A N G A
B an co  C ru ze iro  do  Sui 
R u a  S ilv a  B u en o , 519

L A P A
B an co  do D is t r i to  F e d e ra l  
R u a  12 d e  O u tu b ro , , 132 
M OGCA
B an co  do  D is t r i to  F e d e ra l
R u a  O ra to rio , 41
P A PD A  SOCZA
B an co  RaiY S /A
R u a  P a u la  S ouza , 221
P E N H A
B anco do  D is t r i to  F e d e ra l  
P r a ç a  8 de S e te m b ro . 8 
P IN H E IR O S  
B anco  M erca n til  S /A  
R u a  B u ta n ta n , 50

PR A Ç A  DA B E P Ü B L JC A
B anco  d a  A m é ric a  S /A  
P ra ç a  d a  R ep ú b lic a , 75 
SA N TA  C E C ÍL IA
Av. S ão  Jo ão , 2.139 (E aq . R u a  Apa> 
SA N TA N A
B anco  do  D is t r i to  F e d e ra l
R u a  V o lu n tá rio *  d a  P á t r i a ,  2.182
V IL A  M AB1ANA
B anco do  D is t r i to  F e d e ra l
R u a  D om ingo*  d e  M eta l» , 584
V IL A  P R U D E N T E
B anco  S u l A m e ric a n o  úo  B ra s il
í t u a  P ach o co  C have* . 1.052

A ccuisiçâo óe terreno ou prédio deverá ser obrigatoriamente comunicado à Prefeitura, dentro de 30 dias contados da 
transcrição do titulo no Registro de Imóveis {art. 9.° do Dec. 935/47 e art. 7.° do Dec. 948/47). Todos os terrenos e 
prédios deverão ser obrigatoriamente inscritos na Prefeitura, dentro de 30 dias contados da data da transcrição do titulo no 
Registro de Imóveis, (art. 6.°, 7.° e §§ do Dec. 935/47 e art. 5.°, 6.° e §§ do Dec. 948/47).

Os impostos Territorial e Predial são regulados, respectivomente, pelos Decretos 935 de 13/2/47 e 948 de 7/3/47, 
As taxas de Viação e Sanitária, são reguladas respectivamente, peios Decretos 961 de 13/3/47 e 949 de 7/3/47.

O pagamento dos impostos e taxas constantes deste aviso-recibo, não exime o contribuinte da observância de leis,
regulamentos ou atos estaduais e municipais (Exigências das outoridedes sanitárias, policiais, municipais s quaisquer outras).
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A V IS O  IM P O R T A N T E

O prazo para reclamação é de 15 dias a contar da data de entrega dos avisos-recibos. A reclamação não tem
efeito suspensivo quanto ao vencimento.

Até a data do vencimento os tributos sorão cobrados COM ABONO. Durante 15 dias após o vencimento a cobrança 
será feita SEM ABONO. A partir dêsse prazo a cobrança será efetuada com o acréscimo da multa de 10% e das custa*
judiciais acaso vencidas. ■

(Vida dGta do vencimento no corpo dèste aviso-recibo).
O pagamento poderá ser feito, inclusive por cheque, em qualquer dos seguintes pastos de arrecadação:

Os impostos Territorial e Predial e as taxes de Vicção e Sanitária, são cobrados nos têrmos regulamentares próprios, não
podendo, o prazo para o pagamento dos impostos e texas lançados, ultrapassar a 31 de dezembro, (art. 21, § 2.a do Dec. 935/47;

art. 20 § 2.° do Dec. 948/47; art. 12, § 2.° do Dec. 961/47 e art 13, § 2 °  do Dec. 949/47).

RELAÇÃO DOS POSTOS ARRECADADORES

BO M  R E T IR O
B an co  Ç ré d ito  P.eal de M in as  G e ra is  S /A  
R u a  S ilv a  P in to ,  209

BOA V IS T A
A sso c iação  C om erc ia l 
R u a  B ô a  V is ta , 51

B R A S
B an co  do  E s ta d o
Av. R an g e !  P e s ta n a , 1.5S3

B R A S
B an co  M erca n til  de  Sfio P a u lo  S /A  
Av. R a n g e l P e s ta n a ,  2.366

B E B E M
B an co  do  D is tr i to  F e d e ra l  
Av. C elso  G arc ia , 1.509 
CA M BU CI
B an co  d a  A m é ric a  
r ,a rg o  do  C am b u ci, 38 
CASA V E R D E  
B an co  M o re ira  S a le s  S /A  
R u a  M aram b a la , 458 
C E N T R O
R u a  S ão  B en to , 373 
IP IR A N G A
B an co  C ru ze iro  do  Sul 
R u a  S ilv a  B u en o , 519

R A P A
B an co  do  D is t r i to  F e d e ra l  
R u a  12 de  O u tu b ro , 132 
M OOCA
B an co  do  D is t r i to  F e d e ra l
R u a  O ra to rio . 41
PATJRA SO PZ A
B an co  l i a i i  S /A
R u a  P a u . a  S ouza , 221
T E N H A
B ar.co  do D is tr i to  F e d e ra l  
P r a ç a  8 de  S e te m b ro , 8 
P IN H E IR O S  
B an co  M erca n til  S /A  
R u a  B u ta n ta n , 60

P R A Ç A  DA R E P U B L IC A
B anco  d a  A m é ric a  S /A  
P r a ç a  d a  R e p ú b lic a , 76 
SA N TA  C E C ÍL IA
Av. S ão  J o ã o , 2.139 (E sq . R u a  A pa) 
SA N TA N A
B ar.co  do  D is t r i to  F e d e ra l
R u a  V o lu n tá r io s  d a  P á t r i a ,  2.18*
V IL A  M A R IA N A
B an co  do  D is t r i to  F e d e ra l
R u a  D o m in g o s  d e  M o ra is , 584
V IL A  P R U D E N T E
B anco  S u l A m erican o  d o  Brasil
R u a  P ac h ec o  C have» . 1.052

A aquisição de terreno ou prédio deverá ser obrigatoriamente comunicada à Prefeitura, dentro de 30 dias contados da 
transcrição do titulo no Registro de Imóveis (art. 9.° do Dec. 935/47 e art. 7°  do Dec. 948/47). Todos os terrenos •
prédios deverão ser obrigatoriamente inscritos na Prefeitura, dentro de 30 dias contados da data da transcrição do titulo no 
Registro de Imóveis, (art. 6.°, 7.° e §§ do Dec. 935/47 e crt. 5.°, 6.° e §§ do Dec. 948/47).

Os impostos Territorial e Predial são regulados, respectivamente, pelos Decretos 935 de 13/2/47 e 948 de 7/3/47. 
As taxas de Viação e Sanitária, são reguiadas ressectivamente, peles Decretos 961 de 13/3/47 e 949 de 7/3/47.

O pagamento dos impostos e taxas constantes deste aviso-recibo, não exime o contribuinte da observância de leis,
regulamentos ou atos esteduais e municipais (Exigências das autoridades sanitárias, policiais, municipais e quaisquer outras).
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A V IS O  IM P O R T A N T E

O prazo para reclamação <5 de 15 dias a contar da data de entrega dos avisos-recibos. A reclamação não tem 
efeito suspensivo quanto ao vencimento.

Os impostos Territem:l e Predial e as taxas de Viaçâo e Sanitária, são cobrados nos termos regulamentares próprios, nõo
podendo, o prazo para o p -.j -r ito dos impostos e taxas lançados, ultrapassar a 31 de dezembro, (art. 21, § 2 .J do Dec. 935/47;

art. 20 § 2.° do Dec. 948 47; art. 12, § 2.° do Dec. 9Ó1/47 e art 13, § 2.° do Dec. 949/47).

Até a data do vencimento os tributos serão cobrados COM ABÔNO. Durante 15 dias após o vencimento a cobrança 
será feita SEM ABôNO. A partir dêsse p.-azo a cobrança será efetuada com o acréscimo da multa c!e 10% e das custe* 
judiciais acaso vencidas.

(Vide data do vencimento no corpo dèsfe aviso-recibo).
O pagamento poderá ser feito, inclusive por cheque, em qualquer dos seguintes postos de arrecadação:

BO M  R F .T IR Q
B an co  C ré d ito  R ea l de M in as  G e ra is  S /A
R u a  S ilv a  P in to ,  209

BOA V IS T A
A sso c iação  C om erc ia l
R u a  B ô a  V is ta , 61

BH AS
B an co  do  E s ta d o
Av. R a n g e l P e s ta n a ,  1.5S3

B IM S
B an co  M e rc a n til  de  SSo P a u lo  S /A  
Av. R an g e !  P e s ta n a ,  2.366

RELAÇÃO DOS POSTOS ARRECADADORES

KF.LEM  L A P A
B an co  do  D is tr i to  F e d e ra l 
Av. C elso  G arc ia , 1.509 
C A M B U Cl
Banc.ç d a  A m érica  
L a r g o %d« C am b u ci, 38 
CASA V E B D E  
B anco  M o re ira  S a lea  S /A  
R u a  M aram b a ia , 438 
C E N T R O
R u a  SSo B en to , 373 
IP IR A N G A
B anco  C ru ze iro  do  Sul 
f lu a  S ilv a  B ueno . 519

B an co  do  D is tr i to  F e d e ra l  
R u a  12 c e  O u tu b ro , 132 
M OOCA
K.vúco do  D is t r i to  F e d e ra l
R u a  O ra to rio . 41
R A T E A  bOUZA
B an co , i t a ú  S /A
R u a  P n u ia  S ouza , 221
P E N H A
B an co  do D is t r i to  F e d e ra l  
P r a ç a  8 de  S e te m b ro . 8 
PINHEIROS 
Banco Mor-antil S /A  
R u a  B u ta n ta n , 50

P R A Ç A  DA R E P Ü K I TC A
B an co  d a  .A m érica 3 / A 
P r a ç a  d a  R ep ú b lic a , 76 
SA N TA  (  E l i  L IA
Av. SSo Jo ão , 2.139 (E sq . R u a  A pa) 
SA N TA N A
B anco  do  D is tr i to  F e d e ra l
R u a  V o lu n tá r io s  d a  P á t r i a ,  2.182
V IL A  M A R I ANA
B anco  do  D is t r i to  F e d e ra l
R u a  D o m in g o s  de  M o ra is , 584
V IL A  P R U D E N T E
B anco  Sul A m erican o  d o  E r a s l l
R u a  P a c h eco  C haves. 1.052

A aquisição de terreno ou prédio deverá ser obrigatoriamente comunicada à Prefeitura, dentro de 30 dias contados da 
transcrição do titulo no Registro de Imóveis (art. 9.° do Dec. 935/47 e art. 7.° do Dec. 948/47). Todos os terrenos e 
prédios deverão ser obrigatoriamente inscritos na Prefeitura, dentro de 30 d!as contados da data da transcrição do titulo no 
Registro de Imóveis, (art. 6.°, 7.° e s§ do Dec. 935/47 e art. 5.°, 6.° e §§ do Dec. 948/47).

Os impostos Territorial e Predial são regulados, respectivamente, peles Decretes 935 de 13/2/47 e 948 de 7/3/47. 
As taxas de Viaçâo e Sanitária, são reguladas respectivamente, pelos Decretes 961 de 13/3/47 e 949 de 7/3/47.

O pagamento dos impostos e taxas constantes deste aviso-recibo, não exime o contribuinte da observância de leis,
regulamentos ou ctos estaduais e municipais (Exigcncics das autoridades sanitárias, policiais, municipais e quaisquer outras).



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÍO  PAULO
S E C R E T A R IA  D A S  F IN A N Ç A S

IMPOSTOS TERRITORIAL E PREDIAL - TAXAS DE VIAÇAO E SANITÁRIA

NOME

C A R O L I N A  D A  S I L V A  G O R D O

COMPROMISSÂRIO

A V IS O  RECIBO
A U T E N T IC A Ç Ã O  D A  M Á Q U I f l to  R M IS T R A IJ O R A  . A

^  - s z i i

R unaerêí(? o n s  n e b i a s

LOCAL
i Ri JA I T A P O L I S

1 1
SETOR

0  9 8
QUADRA

0  1 4
LOTE

CONTRIBUINTE AREA - METROS

"RESTAÇÃO

No. DO PRÉDIO

0  7 2

2

L. ANDAR S ALA

1 2 0 0 0 1 2  6 0 2  2 0 0 1 5 4  6 0 1 7 0  0 6

IMP. TERRITORIAL - CR» IMPOSTO PREDIAL - CR» TX. DE VI/.ÇÀO. CRÍ TX. SANITÁRIA - CRÍ TOTAL Cl ABONO - CR» TOTAL S/ ABONO - CR»

1 8 7 0 7

TOTAL C/ MULTA - CR»

Za. VALOR VENAL-CR» VALOR LOCATIVO - CR»

2 2  4 0 0  0

MIS. LINEARES CD.

2 1 2

I M P O R T A N T E :  Não terá valor o recibo que não for autenticado 
mecânicamente e não tiver a chancela do caixa.

__________ V I D E  I N S T R U Ç Õ E S  N O  V E R S O ___________

DATA DA ENTREGA

2 1
DIA

3
MES

5 2
ANO

VENCIMENTO DA liPRESTAÇÃO

1 9
DIA

4
MES

5 2
ANO

Mod. F - 8

O
VENCIMENTO COM ABONO



A V I S O  I M P O R T A N T E

Os impostos Territorial e Predial e as taxas de Viação e Sanitária, são cobrados nos termos regulamentares, próprios, não podendo, o prazo para o pagamento dos 
passar a 31 de Dezembro (art 21, § 2 °  do Decreto 935/47; art 20. § 2° do Decreto 948 47; art. 12, § 2 °  do Decreto 961/47 e art 13, § 2° do Decreto 949/47).

O prazo para reclamação é de 15 dias a contar da data de entrega dos arisce-recíbos A reclamação não tem efeito suspensivo quanto ao vencimento.
Até a data do vencimento os tributos serio cobradas COM ABÔNO Durante 15 dias após o vencimento a cobrança será feita SEM ABÓNO A partir désse 

com o acréscimo da multa de 10 % e das custas judiciais acaso vencidas (Vide data do vencimento no corpo deste aviso-recibo).
O pagamento poderá ser feito, inclusive por cheque, em qualquer dos seguintes postos de arrecadação:

impostos e taxas lançados, ultra-

prazo a cobrança será efetuada

Rua c .
Rua 2 W ^ fk rçç>  (rtB 
Banco ■a n d e i^ T O s  do Comércio 8 . A .
Rua
Banco lkasiii l^ d ^ D e f ic o iiu »  S.A.
Rua A !*_

3 para  a  América do Sul S .A .
Rua 13 de NoT
Banco Comercio e  Indústria de S Paulo S .A .
Roa 15 de Novembro, 289
Banco Cruzeiro do Sul de S. Paulo S .A .
Rua Santo André. 80
Banco Hipotecário L ar Brasileiro S A.
Rua Alvares Penteado. 143
Banco Itau  S.A.
Rua 15 de Novembro. 251 
Rua Paula Souza. 221 
Banco de Minas Gerais S.A .
Rua Alvares Penteado. 177
Banco Moreira Salles 8 A
Rua 15 de Novembro, 212
Banco Nacional da Cidade de S Paulo 8 .  A.
Rua São Bento. 341
Rua Marcom, 45
Rua Florfcncio de Abreu. 757
The National City Bank of New York
Praça Antonio Prado, 48
Banco Nacional do Comércio de S. Paulo S .A .
Rua Bõs Vista. 124
Banco Noroeste do  Estado de S . Paulo S .A . 
Rua Alvares Penteado. 216 
Banco Português do Brasil S .A .
Rua 15 de Novembro, 194 
Banco de São Paulo 8 . A.
Rua da C antareira. 173
Banco Sul Americano do Brasil S.A.
Rua Alvares Penteado. 65

Banco do Vale do Paraíba S.A.
Rua da Quitanda, 85/93 
Divisão da Arrecadação 
R ua São Bento. 373 
BKLáM
Banco Cruzeiro do Sul de S Paulo S.A . 
Largo S José do Belém, 136 
Banco do Distrito Federal S.A.
Av. Celso Garcia, 1.509 
BRAS
Banco Brasileiro de Descontos S.A.
Av. Celso Garcia. 231 
Banco Itaú  S .A .
Rua Piratininga, 772
Banco Nacional Cidade de 8 .  Paulo S .A .
Av. Celso Garcia. 503
Banco Nacional Imobiliário S.A.
Av. Rangel Pestana. 2 121 
Banco M ercantil de S Paulo S.A.
Av Rangel Pestana, 2 366 
Banco de São Paulo S .A .
Av Rangei Pestana, 1 395 
BOM RETIRO
Banco Cruzeiro do Sul de S. Paulo S.A
Rua Ribeiro de Lima, 500
CAMBUCl
Banco da América S A.
Largo do Cambuci. 38
CASA VERDE
Banco Moreira Salles S .A .
Rua M arambaia. 458 
IPIRANGA
Banco Cruzeiro do Sul de S. Paulo S .A . 
R ua Silva Bueno. 525 
INDIANOPOLIS
Banco Cruzeiro do Sul de S Paulo S .A . 
Av Iblrapuera, 435-0

JABAQUARA
Banco Cruzeiro do Sul de 8 . Paulo 8 . A.
Av. Jabaquara, 771
Banco Nacional Imobiliário S .A .
Av Jabaquara, 812 
JARDIM AMERICA 
Banco da América S.A.
Rua Augusta, 2.979 
LAPA
Banco Brasileiro de Descontos S.A.
Rua Dronsfleld. 50
Banco Cruzeiro do Sul de S . Paulo S .A . 
Rua Cinema to  Famponet. 174 
Banco do Distrito Federal S .A .
Rua 12 de Outubro. 132 
Banro Nacional Cidade de S. Paulo S .A . 
Rua Cinema to Pomponet 187 
Banco de São Paulo S .A .
Rua 12 de Outubro, 58 
LUZ
Banco da  América S A 
Rua São Caetano. 562 
MOÓCA
Banco da  América S .A .
Rua da Moóca. 2 636
Banco Cruzeiro do Sul de 8 . Paulo S .A .
Rua da  Moóca. 2.032
Banco do Distrito Federal S.A.
Rua Oratório, 41 
PARAÍSO
Banco Nacional Imobiliário 8  A.
Rua Bernardino de Campos. 915 
PARI
Banco da America S .A . ,
Rua Oriente, 662 
PENHA
Banco Bandeirantes do Comércio S.A 
Rua Padre Antonio Benedito. 51

Banco Cruzeiro do Sul de 8 .  Paulo S.A .
Rua da Penha. 445
Banco do Distrito Federal S .A .
Praça 8 de Setembro, 8 
PINHEIROS
Banco Cruzeiro do Sul de S . Paulo S .A . 
Rua Teodoro Sampaio. 2.803 
Banco M ercantil de Sào Paulo S.A.
Rua B utantan, 50 
Banco de São Paulo S .A .
Rua Teodoro Sampaio. 2-917 
SANTA CECÍLIA 
Banco da América S.A .
Av. São João. 2.139 
Banco Bandeirantes do Comercio S .A . 
Rua Maria Teresa. 197 
SANTANA •
Banco do Distrito Federal S .A .
Rua Voluntários da Pátria . 2 182 
Banco Moreira Salles S.A.
Rua Voluntários da Pátria. 1 942 
TATUAPÉ
Banco Cruzeiro do Sul de 8  Paulo S .A .
Av Celso Garcia. 3.455
TUCURUVf
Banco Cruzeiro do Sul de S. Paulo S .A . 
Av Tucuruví. 449 
VILA MARIA 
Banco Itaú  S .A .
Rua Ouaranesía, 1.129 
Banco do Vale do Paraíba S .A .
Rua Guilherme Cotchtng, 2.000
VILA MARIANA
Banco do Distrito Federal S .A .
Rua Domingos de Moraes. 584 
VILA PRUDENTE
Banco Sul Americano do Brasil S.A
Rua Capitão Pacheco Chaves, 1 .052

Os impostos Territorial e Predial são regulados, respectivamente, pelos Decretos 935 de 13/2/47 e 948 de 7/3/47 As taxas de Viação e Sanitária, são reguladas respecüvamente, pelos Decretos 961
de 13/3/47 e 949 de 7/3/47. ..............................

O pagamento dos impostos e t-axa* constantes déste aviso-recibo, não exime o contribuinte da observância de leis, regulamentos ou atos estaduais e municipais (Exigências das autoridades 
sanitárias, policiais, municipais e quaisquer outras)

0
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A V IS O  RECIBO 5 4 1 2 6 4
AUTENTICAÇÃO DA MÁQUINA REGISTRADORA
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K .'NS

£
CHZJ

1 1

SETÒR

| ) 9 h

QUADRA

o i v

LOTE
1 yÒONTREBUINTE

____________________
P  No. DO PRÉDIO L. ANDAR

7 0 6 1 P l ‘/

AREA -  METROS

P R E S T A Ç Ã O

O 7  Já

Sá

S A L A

1 8 0 ü 0 i  a  6 0 k; Sá 0 0 1 b  4  6 0 1 7 0  0 6

IMP. TERRITORIAL - CR* IMPOSTO PREDIAL - CR* TX. DE VIAÇÂO - CR* TX. SAMTARIA - CR* TOTAL Cl ABONO - CR* TOTAL S/ ABONO - CR*

1 8  V 0 7

TOTAL Cl MULTA - CR*

Za. VALOR VENAL-CR* VALOR LOCATIVO - CR*

.3 Sá 4 0  0  o

MIS. LINEARES CD.

Já 1 a

I M P O R T A N T E :  Não terá valor o recibo que não for autenticado 
mecanicamente e não tiver a chancela do caixa.

m « m j o j r »  a & b «  » t r v  t r n  n o / \

m

r

DATA DA ENTREGA

<3 1

’ DIA í

3

MES

5  ò

ANO

VENCIMENTO DA 2a.PRESTAÇÃ0

1 8 »
DIA

0  7
MES

5 S3
ANO

VENCIMENTO'COM AB N o-

Mod. F - 9

~ v



A V I S O  I M P O R T A N T E

O# Impostos T e rr ito r ia l  e  I 
passar a 31 de Dezembro, (art 21, jj 

O prazo para reclamação i  

Até a  data do vencimento f  
com o acréscimo da multa de 10\f  

O pagamento poderá i

de Viação e Sanitária, são cobrados nos termos regulamentares, próprios, não podendo, o prazo para o pagamento dos impostos e taxas lançados, ullra- 
fto 935/47; art 20, § 2.8 do Decreto 948 47; art. 12. § 2° do Decreto 961 47 e art. 13. § 2° do Decreto 949/47) 

dias a contar da data de entrega dos avisos-recibos. A reclamação não tem efeito suspensivo quanto ao vencimento 
serío /obrmdos COM ABÔNO Durante 15 dias após o vencimento a cobrança será feita SEM ABÔNO. A partir désse prazo a cobrança será efetuada 

idiciais acaso vencidas. (Vide data do vencimento no corpo deste aviso-recibo). 
ito, ftfQ yp fle  por cheque, em qualquer dos seguintes postas de arrecadação '

CENTRO 
Banco da  América 8 . A.
Rua da  Liberdade. 43 
Rua 25 de Março. 878 
Banco Bandeirantes do Comércio 8 .A.
Rua São Bento, 533 ’
Banco Brasileiro de Descontos S.A.
R ua Alvares Penteado, 180
Banco Brasileiro para a  América do Sul S .A .
R ua 15 de Novembro. 318
Banco Comércio e Indústria  de § . Paulo 8 . A.
Rua 15 de Novembro, 289
Banco Cruzeiro do Sul de S . Paulo S.A .
Rua Santo André, 80
Banco Hipotecário Lar Brasileiro 8 .A.
Rua Alvares Penteado, 143 
Banco I ta ú  S A .
R ua 15 de Novembro, 251 
Rua Paula Souza, 221 
Banco de Minas Gerais S.A 
R ua Alvares Penteado. 177 
Banco Moreira Salles S A.
R ua 15 de Novembro, 212
Banco Nacional da Cidade de S. Paulo S .A .
Rua São Bento, 341
Rua Marconi. 45
Rua Florèncio de Abreu, 757
The National City Bank of New York
Praça Antonio Pradp, 48
Banco Nacional do Comércio de S. Paulo S .A .
Rua Bóa Vista. 124
Banco Noroeste do Estado de S Paulo S .A . • 
Rua Alvares Penteado. 216 
Banco Português do Brastl S.A.
Rua 15 de Novembro, 194 
Banco de Sáo Paulo S.A.
Rua da C antareira, 173
Banco Sul Americano do Brasil S.A.
Rua Alvares Penteado. 65

Banco do Vale do Paraíba 8 .  A.
Rua da Quitanda, 85 93 
Divisão da Arrecadação 
Rua São Bento, 373 
BELEM
Banco Cruzeiro do Sul de 8  Paulo S.A.
Largo S José do Belém. 136
Banco do Distrito Federal S.A
Av. Celso Garcia. 1.509
BRA8
Banco Brasileiro de Descontos S  A.
Av Celso Garcia. 231
Banco Itaú  S.A
Rua Piratininga, 772
Banco Nacional Cidade dc 8 .  Paulo S .A .
Av. Celso Garcia, 503
Banco Nacional Imobiliário 8 . A.
Av. Range) Pestana, 2.121 
Banco Mercantil de S . Paulo S.A.
Av. Rangel Pestana, 2.366 
Banco de São Paulo S.A.
Av. Rangel Pestana. 1 395 
BOM RETIRO
Banco Cruzeiro do Sul de S . Paulo S.A 
Rua Ribeiro de Lima. 500 
CAMBUCI
Banco da América S.A.
Largo do Cambuci, 38
CASA VERDE
Banco Moreira Salles S.A.
Rua Marambaia, 458 
IPIRANGA
Banco Cruzeiro do Sul de S . Paulo 8 A 
Rua Silva Bueno. 525 
IND1ANOPOLIS
Banco Cruzeiro do Sul de S Paulo S .A . 
Av. Ibirapuera. 435-C

JABAQUARA
Banco Cruzeiro do 8ul de 8 . Paulo S A
Ar. Jabaquara. 771
Banco Nacional Imobiliário S.A
Av Jabaquara. 812
JARDIM AMERICA
Banco d a  América S.A
Rua Augusta. 2 979
LAPA
Banco Brasileiro de Descontos S.A.
Rua Dronsíield, 50
Banco Cruzeiro do Sul de S Paulo S .A .
Rua C incinato Pomponet. 174
Banco do Distrito Federal S.A
Rua 12 de Outubro, 132
Banco Nacional Cidade de S. Paulo S .A .
Roa Cincinato Pomponet. 187
Banco de Sáo Paulo S.A
Rua 12 de Outubro. 58
LUZ
Banco da América S.A.
Rua São Caetano. 562 
MOOCA
Banco da América S.A
Rua da Mcóca, 2.636
Banco Cruzeiro do Sul dc S . Paulo S  A
Rua da Mouca. 2.032
Banco do D istnto Federal S .A .
Rua Oratório. 41 
PARAÍSO
Banco Nacional Imobiliário S A.
Rua Bernardino de Campos. 915 
PARÍ
Banco da América S .A .
Rua Oriente, 662 
PENHA
Banco Bandeirantes do Comércio S A 
Rua Padre Antonio Benedito. 51

Banco Cruzeiro do Sul de S. Paulo S A.
R ua da Penha. 445
Banco do Distrito Federai S .A .
Praça 8 de Setembro, 8 
PINHEIROS
Banco Cruzeiro do Sul de S . Paulo S .A . 
Rua Teodoro Sampaio, 2.803 
Banco Mercantil de São Paulo S .A .
Rua Butantan, 50 
Banco de São Paulo S.A.
R ua Teodoro Sampaio, 2.917 
SANTA CECÍLIA 
Banco da América S.A.
Av. São João, 2.139
Banco Bandeirantes do Comércio S.A.
Rua Maria Teresa, 197
SANTANA
Banco do D istrito Federal S.A  
Rua Voluntários da Pátria. 2.182 
Banco Moreira Salles S .A .
Rua Voluntários da Pátria, 1.942 
TATUAPÉ
Banco Cruzeiro do Sul de S . Paulo S .A .
Av. Celso Garcia, 3 455
TUCURUVf
Banco Cruzeiro do Sul dc S . Paulo S .A .
Av. Tuouruvi, 449
VILA MARIA
Banco Itaú 8  A
Çua Guaranesla. 1 129
Banco do Vale do Paraíba S A
R ua Guilherme Cotching, 2.000
VILA MAR I AN A
Banco do D istrito Federal S .A .
Rua Domingos de Moraes, 584 
VILA PRUDENTE
Banco Sui Americano do Brasil S  A.
Rua Capitão Pacheco Chaves, 1.052

Os impostos Territorial e Predial são regulados, respectivamente, pelos Decretos 935 de 13. 2/47 e 948 de 7/3 47 As taxas de Viação e Sanitária, são reguladas respectivamente, pelos Decretas 961 
de 13/3/47 e 949 de 7/3/47

O pagamento dos imposto6 e taxas constantes déste aviso-recibo, não exime o contribuinte da observância de leis, regulamentos ou atos estaduais e municipais ( Exigências das autoridades 
sanitárias, policiais, municipais e quaisquer outras)



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DAS FINANÇAS

IMPOSTOS TERRITORIAL E PREDIAITAXAS DE V1AÇAO E

N A

NOME

C A R  OL

COMPROMISSÀRIO

ENDERÊÇO

R U A  C O N S
LO C AL

D A S I L V A  G O R D O

A V I S O - R E C I B O  N .o  4 6 9 9 8

AUTENTICAÇÃO DA M Á Q U IN A  REGISTRADORA ----------------------------------

C l C r * I f  “  l  C l5

N E B I A S

R U A  I T A P O L I S

■IM P . TERRITORIAL------- - IMPOSTO PREDIAL -r-TA X A  DE VI AÇ ÃO  -r  TA x iP Ç K R ÍT Â  R IA -i-TO TA L COM  ABÔNO-|— T ~jT - ' ‘ HP iT I

12 0 0 12 60

i— C O N T R I B U I N T E  — ÁREA- METROS —

1  1 0 9 8 0 1 4

SETOR q u a d r a ' LOTE

■N.° 00 PRÉDIO-■L- AND.- SALA —

1 0 7 2

•

V r

2 ■n
1 *va-«

■

2 2 0 0 1 5 4 6 0

-VALÓ R  VENAL- VALÕR LO C A TIV O —|

2 4 0  0  0

HTS LINEARES-

2  1

N io  terá valor o recibo que não for autenticado mecanicamente e nSo 
tiver a chancela do caixa V I D E  I N S T R U Ç Õ E S  N O  V E R S O .

1953
l *

P R E S T A Ç Ã O

(-D A T A  DA ENTREGA—i

DIA MÊS

3 5  3

A N O

Mod. F - S VENCIMENTO COM  A B Ô N O------------------------------------------- f—



O» tmpoitoa Territorial r Predial •  ** u n i  d r Vteção e ÍJUTiUrt». aão cobrado* no* termo* regulam entar» pràçrreu a to  podendo, o oraao para o pa*»roario do* Imposto* c  taxas laDçaa».,. | ---- * I I  de dr»rrobr> í l  l 3 » do Dec. V3$'41
« t  »  I l»  de O tt 848.■«•». art. t*. I X.» 4o De» M ln  e  »rt 1\ » I*  do Doe 9*8/41.

O pe ito  por» xelamacAo * d* IS <Uo* » oaoUr da daU  d» entre»» do* nvlsoo-reclboc A reclamação não U n  eM to *n«pen*Svo quanto ao vencimento
At« a daU  do vencimento o* tributo* *rr*o cobrado* COM ABONO Durante IS «Uai apoe o vencimento a  «b ranca te rá  feita SEM ABONO A partir dhua praro a  cobrança aera efetutda com o terdaclmo da malta d* It. •: .  dar t v u v  ilrl*. 

acaao v.unda* «Vida data do i m em ento  no corpo iMaU avun-wribo. .
O pagamento poder* arr ItHo. laci«n|v* por cbaqnr. rm qualquer doa ateulnto* poatoa de arrecadação

A V I S O  i M P O R T A N T  E

como
«apeo Aliança de «ao Pauto 8  A 
Sua B te VtoU. «T 
Banco d* Araéftos S A  
Bua R&ii BttiVt «!!
Nua do liberdade. 43
Praça <ü h-pdMtcA. I I  
Rua. Serador Queira* 111 
Soa »  de Março, »T*
Banco Auxiliar dc 84« Paulo 8. A
Rua ttoa Vlrta. 1W _
Banco Bandeirante» do Comartdo 8. A.
Rua São Bento SU 
Rua Marraot 10*
Banco Brasileiro para a  America do Sol 8  A. 
Rua IS d r Novembro, SIS 
Rance Brasileiro d r D-woc.Un a. A 
Rua A lvans Fn.teado IM

Roa Senador Qurlroe 323 .
Rua Maria Teresa. SI 
Banco de Mina* Oerat» 8  A 
Rua Alva n a  Penteado. ITT 
Banco Moreira 8a IW  S A.
R.i* IS dc Novembro 313
Banco Nacional da Cidade de São Paulo 8 . A.
Rua BS' Bento, 34!
Rm  Marco-tn, 4S
Banco Nacional do Oometeto de São Paulo 8. A 
Rua Boa VuU. 343 ‘
Rua Paula Soura, 313
Banco Naetonal de Mina* Gerai* 8 . A.
Rua 13 de Novembro. SM
Banco Noroeste do Ralado de São Paulo 8  A
Rua A lvans Penteado, 308 314
Rua Paula Bmio ., Ml
Banco Paulista do Comércio 3  A
Rua BS» VIM*. 304
Banco POrtuaué* do Brattl 8  A
Rua 13 d r Novembro. 184
Banco de Sao Paulo 8 A.
Rua da Cantareira, 173
Banco Rol Americano do Brasa S A
Nua Alvans Penteado. «3
T^c National City .Bank ot Ne» Yoefc
Praça Antoolo. lia d o . U
Awmda Ipirxnra. «68
Banco do Vale do Paraíba 8 . A
Rua da Qauaoda «3 93
Divisão d* Arrecadação
Rua São Bento. 373

iii>' jj •,
B a tf t  CruztJrA do 9*1 Ide 81c Paulo B A ''
lATfd 8*0 J iW d o  Balem. ISA 
Banco do DUtrlto Fedeial 8. A  

. Avenida O lso  Garcia. 1.398 
Ç Banco M» rcanltl de Sãn Paulo 8. A
• Avenida Ce lio Ciarei a . 1 301

Bar.no Sul Americano do Brasil 8  A 
Rua Silva Jardim . 311

BMA8

Barre. Brasileiro de Oescnntoa 8  A.
« Avenida Celao Garcia. 331 
l Banco do Eatadu dc 8 io  Paulo A  A.

Avenida Rancei Podaria 1 3*3 
Baneo rtau s  a
Hw  Pi r* Untn** 773
Banco Nacional d» Odad* 4c H e  Pauto 8  A  
Avenida Cetan Garcia. 38)

' Banco Nacional Im nbüUr» 8. A  
Avrnsda Range! Pestana. I  111 
Baneo Mercantil dc São Paulo A A 

-  Avenida Naner! Pestana. 2 3 «
Ba oco d* BSo Paulo S . A  

1 Avensda Ran*cl Pestana. I 333
, A BOM RETOIO

, ' Baneo C n ad ro  4o Sul de 8ão Paulo 8. A  
J Rua Ribeiro de Um a. 300 
' Benrc MersaoUi <1. 8*o Paulo 8. A
* Rua Joré Paul.» ' Ml

HHOOJOJM PAOUSTA
1 Banco Mercantil de Hão Paulo 8. A  
, Avenida Adolfo Pinheiro. 133

CAMBUC1

I Bancí» da America £. A  
Largo tio Camboci. 3

CASA VERDE
Hrneo Moreira Baile* A  A.
Rua Marambala. 438

INDIAKOPOUS
• Banco C n iM m  do Sul de gão Paulo 8  A  

Aveulda Ibirapoéra. 433-C

• ' IPIRANGA

Bnnco C n nriro  do Sul de São Paulo 8  A 
! Rua Silva Bacon. 323 
i Banco Mercantil d r São Paulo 8  A

Rua Sltra Borno. 7 336 ,
 ̂ Banco 8ul Americano do Bnudl 8. A 

Rua 8Uva Boeno. I 431

j JARAQDARA

Banco C ram ro  do Sul de São Paulo 8. A  
I Avrnidm Jabaquara. 771 
• Banco Nacional lmobUlario S  A  

Avenida labaquara. 813

JARDIM AMERICA PINHEIROS
Banco «a AaMrtca &  A.

LAPA
Baneo ftoiuiatraole» do O n aén to  8  A.

» a  a

a de a to  Paulo 8  A
o do Uotrrto Puderal A  A  

Rua 12 de Outubro 133 
Baneo Mercantil dc São Paulo 8  A  
Roa DnmaBold «
Banco Madonai da CMaO» dc Bão Paula A  A

MOOCA
Bana* 4a Améetc* 8  A.
Rua da Medra. X W
Banco crmrtm do Boi d» a to  Paulo 8  A
Nus 4| Motna. 2 8»
B ar.»  do Dtotnto feder»! A  A  
* m  Oraiõrto, 41
Baneo Mwwevi. de ato Paul* A A 
Raa 4a MoOr* J 8*6 
Banco Pa ou»!.' do Oometrto A  A- 
Ru* PUnUMnga 8»

OHABOO
Banço Centrai d* Credito U. A  
Avenida João Balida, - t  A

PANAI 2 0
Banca Baoiomj tm obuurte 8. A  
Roa PuaMn, 3tS

PAIO

■en co  Cnmcira do Sul de 8ão Paoio 8  A 
Ru* Teodoro Sampaio 3 803 .
Banco Mercantil de São Paoio A  A 
R r \ Rntantan. SO 
Manco d r Não ?n!*v> 8  A.
Rua Teodnro Rampa. 1 811

SANTA CBCllJA

•a r -n  <U AaNrvs S A. <
AretHdh São João. X US .
Banco Bandetrante» do COtTVcraO 6. A . 
Rua M ana Trrcca 117

SANTANA

BaaíO do DtoUrto federal 8  A  
Raa Voluntários da P ítrla . X l*J 
■abcc. Mercantil dr 88o Paulo S A. 
Rua Leite d r  Kórae* &
Banco Moreira 8ai'c* fi A.
Km  Voiuaiâriúi da PttrU  1 M2

SANTO AMARO

■armo Cniaeçro do Sul de São Paute A A  
Rn» OBRilão Thlaso Lua. 123

TATOAP*

•anc» Central d r Crédito S  A  
Roa Antoalo de Banca. Ml 
■•m ee c e w u v  de Bul de a te  Pauto A A 
Avenida Cstoo Aaiuto I 4 8 » :,

TD*OROTl
■sr .ro  rc .ee li»  ete S11I dr Ado PauSo 8  A. 
Arrslda Tururun *18

VUA MARIA
■asco Nau 8. A
Rn* OtftAraoeda I 128 
«anuo do Vale do Paraíba A A

Baneo da AiaiQC* 8  A 
Raa O d ra tt. 8Bt 
Banco Central dr Cr«dtte 8  A  
Rm  Bania R on. 1U

IBBIA
«»**» Bandeirante» do rvunárOB A A 
Roa da Penha. 417
Banco CruKcro do Sul *lc São Paulo A A.
Rm  da Penha 443
Banco d» Otatrlto federal A  A
P rata •  4» S e taab m  8
itenao Moram, ui de São Pa «to A A
8M  48 M

Rm  da Libeedacr ; 11 8
Bane* de Dtotrllo federai 8  A
Ataco PauUeu 4o OratMrrte A A
Rsaa Domina» de Maraaa xs 
Banca de Hão Pauto A A

PILA •PRUOMnt
Banco Mercantil 4, São Pauto A  A 
Ru» Vinte 434-A
Banco CM Americai» da BraoR A  A 
Rm  OajRtdo P ache»  Chqvmc I M3

O» '.mpoctov TV rnucul c Predial «ão retuladoa. reapcctlvaáicntc. netos DntreUs 833 de 1311. 47 e 848 dc 1/7,'47 A* taxai de Vttcã» •  RanJUnii *ão rctaladao. ««pectivameRlf. Rtta* I m i m  MI d r 13,3 47 e  848 d r 7 3 47 
O pacantente dn* latimati» e taxa* ranatnntca déete avuo-recit» não rxlmc o  contribuinte da ohaervãntla de lei*, rujalxm nio» aa  qta* n U C u ili e matorlpni* ' Exttencia* 4b* * |ln (  d b d »  «RnOArto*. poWrlbt*. muatcSpai* e qu alqu er outra*',



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DAS FINANÇAS

IMPOSTOS TE R R ITO R IA L E PREDIAL-TAXAS DE YIAÇAO E  SANITÁRIA

A V IS O  - R E C IB O  N .o  5 4 6 9 9 8

---- AUTENTICAÇÃO DA MÁQUINA REGISTRADORA

NOME

BJ\|1 3 OSJUN 30 1.5 4  6 , o o d

C A R O L I N A  D A  S I L V A  S O R D O

COMPROMISSÂRIO

ENDERÊÇO

>l ü A C 0 N $ WE B  I A S

LOCAL ,
* ■(* '

FU# A I T A P O L U

■IMP. TERRITORIAL- IMPOSTO PREDIAL-t-TAXA DE VIAÇÃO t-TAÍa SANITÁRIA

1 Í O O O f8  6Í>

(—C O N T R I B U I N T E —  ÁREA-METROS 

1 41  1  O  9  H  p

SETOR‘ QUADRA1 LOTE

rN .° DO PREDIO-i ■L - A N D ,- S A L A  —

> 7 8
*

.  8

ÔNO -i— TOTAL SEM A 8 Ô N O —  r  TO TAL COM  M U LT A -,

1  T  O O 6 1  B 7  0  V

■Za.i

8

N io  terá valor o recibo que nSo for autenticado mecanicamente e n io  
tiver a chancela do caixa. V I D E  I N S T R U Ç Õ E S  N O  V 6 R S O.

----VALÕR VENAL----- -VALÕR LOCATIVO- rMTS. LINEARES-rCDi 1953
-DATA DA ENTREGA- r- VENC. DA Lí PREST

8  4  0  0  0 8 1 ; i 7 3  í  3 4  *  Ò 7  $
j i 2 a CJV' MÊS.............. DIA MÊS ANO

I e s t a ç ã o
Mod. F  ̂ 9

Tf
VENCIMENTO COM ABÕNO



A V I S O  I M P O R T A N T E
O

Os impostos Tcm tortal e Predial r  as u u i  Os Vlaçio c Sanitária. n<> cobrados nos lérma» regulamentam próprio», não podendo, o prazo para o pagamento dos Impostos e taxas lançados, ultrapassar a SI de dezembro ' »rt SI. I t *  do Oee. M í- ll:  
a rt "0 I 3.® doD ec 948 «1. a rt  l í .  I 3.® do D*e 861/47 e a r t.  l í .  I 3 °  do Dec 948/47i

O pnuo  para reclamação *  de 15 dias a contar da data  de entrega dos avisou-recibos A reclamação não tem eleito suspenslvo quanto ao vencimento
Ate ã da ta  do vencimento os tributos serão cobradas COM ABONO Durante l i  dias após o vencimento a  cobraaca ser* feita SEM ABONO A partir déase praxo a cobrança ser* efetuada com o acrãaclmo da multa de 10 % •  das custas judiciais 

acaso vencidas iVide data do vencimento no corpo deste aviso-recibo i
O pagamento poderá ser feito. Inclusive por cheque, em qualquer dos seguintes postos de arrecadação:

CENTRO BELEM JARDIM AMERICA PINHEIROS

Banco Aliança de 8ão Paulo 8. A 
Rua Bóa Vista. 87

Rua Santo André. 80/84
Banco do Estado de São Paulo S. A
Praça Antonlo Prado, 8
Banco Francês e Brasileiro 8. A.
Rua l i  de Novembro. 288
Banco Hipotecário Lar Brasileiro 8. A.
Rua Alvares Penteado. 143
Banco Industrial de São Paulo 8. A.
Rua 3 de Dexentoro. 40 
Banco Itaú  8. A.
Rua l i  de Novembro. 251
Rua Paula Souza, 221
Banco Mercantil de São Paulo S. A.
Rua Barão Duprat, 13 
Rua Senador Queiroz, S2S 
Rua Maria Teresa, i l  
Banco de Minas Gerais S  A.
Rua Alvares Penteado. 1T7 
Banco Moreira Salles 8. A.
Rua l i  de Novembro. 212
Banco Nacional da Cidade de São Paulo 8. A. 
Rua São Bento. 341 
Rua Marconl, 45
Banco Nacional do Comercio de São Paulo 8. A.
Rua Bóa Vista. 242
Rua Paula Souza. 315
Banco Nacional de Minas Gerais Ô A.
Rua 15 de Novembro. 206
Banco Noroeste do Estado de São Paulo 8, A.
Rua Alvares Penteado. 208 218
Rua Paula Souza. 181
Banco Paulista do Comercio 8  A.
Rua Bóa Vista. 304 
Banco Português dc Brasil & A 
Rua l i  dc Novembro. 1M 
Banco de São Paulo 8  A.
Rua da Cantareira. 173 '
Banco Sul Americano do Brasil 8- A.
Rua A lvar» Pedveado, 65
The National City Bank of New York
Praça Antonlo Prado. 48
Avenida Ipiranga. M
Banco do Vale do Paraíba 8 . A.
Rua da Quitanda, 35 83 
Divisão da Arrecadação 
Rua 8áo Bento. 373

Banco Cruzeiro do Sul de São Paulo 8. A. 
Largo 8ão Josê do Belém. 138 
Banco do Distrito Federal 8. A.
Avenida Celso Garcia. 1.508 
Banco Mercantil de São Paulo 8. A.
Avenida Celso Garcia, 1.307
Banco Sul Americano do Brasil 8. A.
Rua Silva Jardim. 211

BRAS

Banco Brasileiro de Descontos 8. A.
Avenida Celso Garcia. 231
Banco do Estado de São Paulo 8. A.
Avenida Rangel Pestana. 1.5*3 
Banco Itaú S A 
Rum Plrallnlnga. 773
Banco Nacional da Cidade de 8 io  Paulo 8. A. 
Avenida Celso Garcia. 503 
Banco Nacional Imobiliário 8  A.
Avenida Rangel Pestana. 2.121 
BanoO Mercantil de SãO Paulo S. A.
Avenida Rangel Pestana. 2 368 '
Banco de 8*0 P»u)o 8. A.
Avenida-’-Rangel Pestana. 1 383

BOM RETIRO

Banco Cruzeiro do Sul de São Paulo 8. A.
Rua Ribeiro de Cima. 500
Banco Mercantil do São' Paulo S. A.
Rua José Paullno. Ml

BROOKUM PADLJSTE

Banco'McrcpMil de São Paulo 8. A. ' 
Avenida Adolfo Pinheiro. 123 '

CAMBUCt *

Banco da América 8. A.
Largo do Cambuci.E

CASA VERDE'’* . ‘ \

Rua Marambaia. 4S8

Banco da América 8- A.
Rua Augusta. 3.879 •
Banco Itaú 8 A 
Rua Augusta. 3 575

LAPA

Banco Bandeirantes do Comércio 8  A.
Rua Dronsfteid, 47
Banco Brasileiro dc Descontos 8. A.
Rua Drqatfleld. 50
Banco Crugelro do Sul de São Paulo 8. A. 
Rua Clncinato Pomponet. 174 
Banco do Dlstrtto Federal 8. A.
Rua 12 de Outubro. 132
Banco Mercantil de São Paulo a  A.
Rua Dronafleld. 65
Banco Nacional da Cidade de 8áo Paulo 8. A. 

. Rua Clncinato Pomponet. 1*7 
Banco de 8«o Paulo S. A.
Rua 12 de Outubro. 58

LUZ

Banco da América 8. A.
Rua São Caetano. 564
Banco Nacional da Cidade de São Paulo 8  A. 
«ua  Floréneio de Abreu. 837

MOOCA

Banco da América 8. A 
Rua da Moóca. 2 838
Banco Cruzeiro do 8ul de São Paulo 8. A.
Rua da Mooca. 2.032
Banco do Distrito Federal 8. A.
Rua Oratório, 41
Banco Mercantil de São Pauto 8. A. '
Rua da Moóca. 2 05J
Banco Paulista do Comércio 8. A.
Rua Piratlnlnga, 879

06A8C0

Banco Central de Crédito 8. A.
Avenida João Batista, 24-A

PARAIZO

1NDIANÓPOLI8

Banco Cruzeiro do 8ul de São Paulo & A. 
Avenida Iblrapuéra. 4S5-C

Banco Nacional Imobiliário 8. A. 
Rua Paralzo. 915

PARI

IPIRANGA

Banco Cruzeiro do Sul de São Paulo 8. A.
Rua Silva Buena. $35
Banco Mercantil dc São Pauto.S. A.
Rua 8Uva Bueno. 3 328
Banco Sul Americano do Brasil S A.
Rua BUva Bueno. 1.431

JABAQUAKA

Banco Cruzeiro do Sul dc São Pauto & A.
Avenida Jabaquara. 771
Banco Nacional Imobiliário 8. A.
Avenlda Jabaquara. 812

Banco da América 8. A.
Rua Oriente. 662
Banco Central de Crédito 8. A.
Rua Santa Rosa, 113

PENHA

Banco Bandeirante» do Comércio 8. A.
Rua da Penha, 417 .
Banco Cruzeiro do Sul de São Pauto ê. A.
Rua da Penha. 445
Banco do Distrito Federal 8. A.
Praça 8 de Setembro. 3
Banco Mercantil de São Pauto 8. A
Rua da Penha, 388

Banco Cruzeiro do Sul dc São Paulo 8. A.
Rua Teodoro Sampaio. 2.803
Banco Mercantil dc São Paulo 8. A.
Rua Butantan. 50 
Banco de 8ão Paulo S. A.
Rua Teodoro Sampaio. 2 917

SANTA CECtUA

Banco da América S. A.
Avenida São João. 2 139
Banco Bandeirantes do Comércio S. A.
Rua Maria Teresa, 197

SANTANA

Banco do Distrito Federal S. A.
Rua Voluntários da Pátria. 2 182 
Banco Mercantil de Sfto Paulo 8. A. 
Rua Leite de Moraes. 26 
Banco Moreira Salles 8. A.
Rua Voluntárias da Pátria. 1 942

SANTO AMARO

Banco Cruzeiro do Sul de São Paulo S  A. 
Rua Capitão lh lago  Luz. 123

TATUAPÉ

Banco Central de Crédito 8. A.
Rua Antonlo de Barros. 281
Banco Cruzeiro do Sul dc São Paulo 8. A.
Avenida Celso Garcia 3 453 55

TUCURUVI

Banco Cruzeiro do Sul de São Paulo 8. A. 
Avenida T ucum i. 419

VILA MARIA

Banco Itaú 8. A.
Rua Giuranésia. 1 129 
Banco do Vale do Paraíba 8. A. 
Rua Guilherme Cotchlng. 2 000

VILA MAR I AN A

Banco Bandeirantes do Comércio 8. A.
Rua da Liberdade, 111
Banco do Distrito Federal 8. A.
Rua Domingos de Moraes. 584 
Banco Paulltta do Comércio 8  A.
Rua Domingos de Moraes. 36 
Banco de São Paulo & A 
Rua Domingo* dc Moraes. 1.600

VILA PRUDENTE

Banco Mercantil de São Pauto 8. A 
Rua Vinte. 420-A
Banco Sul Americano do Brasil 8. A. 
Rua Capitão Pacheco Chaves. I 0S3

Oo i-ipnerr- TerrttoelaJ e Predial são regulados. respecUvamentr. pelos Decretos 935 de 13/2/47 e 9*6 d* 7/3/47 As taxa* d* Viação e Sanltarta são reguladas respectlramecte. pelos Decreto* 961 de 13,3-47 e 949 de 7 3 47 
O pagamento dos impostos e taxas constantes deste avtao-reeibo. não exime o contribuinte da observância de Ms. regulamentos ou atos estaduais e municipais (Exigências das autoridade» sanltarta*. policial*, municipal* e quaisquer outra*'

O
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í PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DAS FINANÇAS

IMPOSTOS TERRITORIAL E PREDIAL TAXAS DE VIAÇÃO E SANITÁRIA

A V I S O - R E C I B O  N P  3 9 7 0 1

M O M E

AUTENTICAÇÃO DA M Á Q U IN A  REGISTRADORA

ABR. 9 4.7 8 4 , 00  sh P 2 6

P A R O U  I NA DA § I l  V A G O R D O
c o m p r o m i s s á r i o

v.,*- ~ v
—  C O N T R I B U 1 N T E ------- -  ÁREA -  METROS

C r , . ' 4 . %  1 0 9  8 0 1 4
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W  { t k '1
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3)

s  16 ,50  ha. Il o c a l . 0 r <í ©  poderá s e r  p c  , , «

R U A  I T A P O  L I  S

IM F TERRITORIAL — - | —  IMPOSTO PREDIAL — TAXA DE VIAÇÃO— f - T A X A  SANITÁRIA — r — TOTAL C O M  A B O N O —I—  TOTAL SEM ABO NO — 1 |— TOTAL COM  MULTA — l

M  DO PRÊOI0xL--r AND.

0 7  g

• S A L A —

9 q o g 9 4 0 5 9 0 O 7 8 4 0 7 8 8

-  VALÔR VENAL- -VALÔR LOCAT1VO-

7 8 Q O O

’«TS LINEARES t CD.

4 9 g

n AO TERÁ VALOR O  RECIBO QUE NÃO POR AUTENTICADO MECANICAMENTE E NÃO 
TIVER A CHANCELA DO CAIXA V I D E  I N S T R U Ç Õ E S  N O  V E R S O .

I *
|—  DATA DA ENTREGA—  r-VHtOUEItTO DA U  PSESTAÇÃQ
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2  O
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• • • • • • • • • • • •
• • • • • • • • • • • •

• H M t M M U

Mod. E -8
O

VENCIMENTO C O M  ABO NO



A V I S O  I M P O R T A N T E O

Os impostos Territorial e Predial e as taxas de Viação e Sanitária são regulados pelo Decreto 1.436/51 
(Consolidação) e peja legislação posterior. O prazo para reclamação é de 15 dias, contados da entrega do aviso-recibo 
feu*dá ^ublicaçfeo ê» letabaineaio. As reclamações não terão efeito suspensivo quanto aos prazos para pagamento.

Ate a data do vencimento, consignada neste aviso-recibo, a cobrança será feita pelo TOTAL COM 
ABONO. Dentro de 15 dias, contados dêsse vencimento, pelo TOTAL SEM ABONO. Decorrido êsse prazo, a cobrança 
será efetuada com o acréscimo da multa de 10 °/a (TOTAL COM MULTA) e das custas judiciais acaso vencidas.

O vencimento, entretanto, nunca poderá ultrapassar a 31 de dezembro.
çj j>agpn}ento jpoderá ser feito, em moeda nacional ou pqr cheque, na DivUãp da Ar^cadação (flua.

São Bento, 373) e em qualquer dais' seguintes Bancos e suas agências: *

Banco Aliança de São Paulo S. A.
Banco da América S. A.
Banco América do Sul S. A.
Banco Auxiliar de São Paulo S. A.
Banco Bandeirantes, dl? Comércio S. A.
Banco Brasileiro para *a Aréérica do Sul S. A. 
Banco Brasileiro de Descontos S. A 
Banco Central de Crédito S. A.
Banco Central de£ão Paulo S. A.
Banco Comércio e°lndustria de Minas Gerais S. A. 
Banco Comércio e Industria de São Paulo S. A. 
Banco de Crédito Nacional S. A.
Banco Cruzeiro-do-Sul de São Paulo S, A

"  ‘ «5 P t e d t - S. A.
Banco do Estado do Paraná S. A 
Banco do Estado de São Paulo S. A.
Banco F. Munhoz S. A.
Banco Financial "Novo Mundo" S. A 
Banco Francez e Brasileiro S. A.
Banco Francez e Italiano para a América do Sul S. A. 

••iBtjtoçto íipgteçcfrio Lite B|psiieiro $. O 11
Banco imobiliário Brasileiro S. A.

! *Bcmco Industrial de São Paulo S. A •
•«a&co.dlaú S. A  . •  

jtco ♦.ífantt] $  S i  Poulo S. A
Banco Metropolitano de São Paulo S. A  
Banco de Minas Gerais S. A. j
Banco Moreira Salles S. ,Ai. » ; 5
Banco Nacional da Cidade de São Paulo S. A
Banco Nacional do Comércio de São Paulo S. A
Banco Nacional Interamericano jS. A. . , .
Banco Nacional de Minas Gerais S. A’ ’ 1 ' '  ’
Banco Noroeste do Estado de São Paulo S. A
Banco Paulista S. A
Banco Paulista do Comércio S. A
Ban^ Popular do Bfciail S: A 1
Banco Português do Brasil S. A.
Banco da Província do Rio Grande do Sul S. A 
Banco de São Paulo S. A. „
Banco Sul Americano do Brasil S. A. ,
Banco do Trabalho Italo-Brasileiro S. A.
Banco do Vale do Paraiba A 
The- |4atiopcl City Bank oi New,York

r \

A .) >

O

O pagamento dos impostos e taxas constantes dèste aviso-recibo não exime o contribuinte da obser
vância de leis, regulamentos ou atos estaduais e municipais (Exigências das autoridades sanitárias, policiais, municipais
e quaisquer outras).



P R E F E IT U R A  DO M U N ICÍPIO  DE SÃO PAULO
SECRETARIA DAS FINAN ÇAS

IMPOSTOS TERRITORIAL E PREDIAL-TAXAS DE VIAÇÀO E SANITÁRIA

A V I S O - R E C I B O  N P  5 3 9 7 0 1

A U T EN TICA ÇÃ O  DA M Á Q U IN A  REGISTRADORA

12
4 -7 8 4 , 0 0
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NÁO TERÁ VALOR O RECIBO QUE NÁO FOR AUTENTICADO MECANICAMENTE E NÃO 
TIVER A CHANCELA DO CAIXA V I D E  I N S T R U Ç Õ E S  N O  V E R S O .

2 -
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V E N C IM E N T O  C O M  A B O N O



A V I S O  I M P O R T A N T E
Os impostos Territorial e Predial e as taxas de Viação e Sanitária são regulados pelo Decreto 1.436/51 

(Consolidação) e pela legislação posterior. O prazo para reclamação é de 15 dias, contados da entrega do aviso-recibo 
ou da publicação do lançamento. As reclamações não terão efeito suspensivo quanto aos prazos para pagamento.

Até a  data do vencimento, consignada neste aviso-recibo, a cobrança será feita pelo TOTAL COM 
ABONO. Dentro de 15’ dias, contados dêsse vencimento, pelo TOTAL SEM ABONO. Decorrido êsse prazo, a cobrança 
será efetuada com o acréscimo da multa de 10 °/o (TOTAL COM MULTA) e das custas judiciais acaso vencidas.

O vencimento, entretanto, nunca poderá ultrapassar a  31 de dezembro.
O pagamento poderá ser feito, em moeda nacional ou por cheque, na Divisão da Arrecadação (Rua 

São Bento, 373) e em qualquer dos seguintes Bancos e suas agências:

Banco Aliança de São Paulo S. A.
Banco da América S. A.
Banco América do Sul S. A.
Banco Auxiliar de São Paulo S. A.
Banco Bandeirantes do Comércio S. A.
Banco Brasileiro para a  América do Sul S. A.
Banco Brasileiro de Descontos S. A.
Banco Central de Crédito S. A.
Banco Central de São Paulo S. A
Banco Comércio e Industria de Minas Gerais S. A.
Banco Comércio e Industria de São Paulo S. A.
Banco de Crédito Nacional S. A 
Banco Cruzeiro do Sul de São Paulo S. A.
Banco do Distrito Federal S. A.
Banco do Estado do Paraná S. A 
Banco do Estado de São Paulo S. A.
Banco F. Munhoz S. A.
Banco Financial "Novo Mundo" S. A 
Banco Francez e Brasileiro S. A
Banco Francez e Italiano para a América do Sul S. A. 
Banco Hipotecário Lar Brasileiro S. A 
Banco Imobiliário Brasileiro S. A.

<1 * 0
Banco Industrial de São Paulo S. A 
Banco Itaú S. A
Banco Mercantil de São Paulo S. A.
Banco Metropolitano de São Paulo S. A
Banco de Mina3 Gerais S. A
Banco Moreira Salles S. A
Banco Nacional da Cidade de São Paulo S. A
Banco Nacional do Comércio de São Paulo S. A
Banco Nacional Interamericano S. A
Banco Nacional de Minas Gerais S. A
Banco Noroeste do Estado de São Paulo S. A
Banco Paulista S. A
Banco Paulista do Comércio S. A
Banco Popular do Brasil S. A
Banco Português do Brasil S. A
Banco da Provinda do Rio Grande do Sul S. A
Banco de São Paulo S. A.
Banco Sul Americano do Brasil S. A.
Banco do Trabalho Italo-Brasileiro S. A  
Banco do Vale dc Paraiba S. A 
The National City Bank of New York

O pagamento dos impostos e taxas constantes dêste aviso-recibo não exime o contribuinte da obser
vância de leis, regulamentos ou atos estaduais e municipais (Exigências das autoridades sanitárias, policiais, municipais
e quaisquer outras).
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P R E F E IT U R A  DO M U N lC JM O  DE SÀO PAULO

SECRETARIA DAS FINANÇAS

IMPOSTOS TERRITORIAL E PREDIÀ TAtyS DE VIAÇAÓ E SANITÁRIA

A V I S O - R E C I B O  N . °  3 7 3 4 7
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----- AUTENTICAÇÃO DA MÁQUINA REGISTRADORA
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NÃO TERÁ VALOR O  RECIBO QUE NÃO FOR AUTENTICADO MECANICAMENTE E NÃO 
TIVER A CHANCELA DO CAIXA. V I D E  I N S T R U Ç Õ E S  N O  V E R S O .
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A V I S O  I M P O R T A N T E
Os impostos Territorial e Predial e as taxas de Viação e Sanitária são regulados peto Decreto L436.S1 

(Consolidação) e p^a legislação posterior. O prazo para reclamação é de 15 dias, contados da onlsoga do aviso-recibo 
ou;lãá: ( jíi^ c d ç ^ :i<iltf ljS»^ai^g^o, v As reclamações não (eião eteito suapensivo quanto aos pratas para m itw ts h .

9  vaBMMB doía dó vencimento, consignad o Mate avtso recibo, e  cobrança será latia polo TOTAL COM 
ABONO. Dentro de 15 dias. contados dêsse vencimento, pelo TOTAL SEM ABONO. Decorrido êsse prazo, a  cobrança 
será efetuada com o acréscimo da multa de 10 °/o (TOTAL COM MULTA) e dez custa* hidiciais acaso vencidas.

O vencimento, entretanto nunca poderá ultrapassar a 31 da daaembrc.
O pagamento poderá ser leito, moeda'nacional ou par cheque, na Divisão d a  A rrecadação (Rua

São Bento. 373) e em qualquer das seguintes Bancrĵ  e **Ek agências -

N  ..
Banco Aliança da São Paulo S. A 
Banco da América S A. '
Banco Amerroa do Sul S *. '*í„ CÁ ' ■ '
Banco A ■> i.ai de C :o í o S A. ' _*
Banco Ban k cm ■  da Camárc o S. A. i» v . 
Banfo Brariieiro para a América do Sal'S. A ' 
Banco Brastleçc de Descontos S A. *
Banco C r • - e Indúi ra de Minas Germe $ A
Bancc do Comércio e Indústria de São Paúk> S. A;,.
Bancc de C'édito dc Amazônia S. A
Banco de Credito Nacional S. A
Banco de Crédito Pessoal S. A
Banco Cruzeiro do Sul de São Paulo S. A
Tanco dc Distr.to Federal S. A
Banco do Estcac ao Paraná S. A.
Banco do Estado de São Paulo S. A.
Banco F. Munhoz S. A
Banco Federal de Crédito S. A
Banco Financial Novo Mundo S. A.
Banco Francês e Brasileiro S. A
Banco Francês e Italiano para a América do Sal S. .
Banco Hipotecário Lar Brasileiro S. A
Banco Industrial de São Paulo S. A
Banco 'altuestcduai do Brasil S A.
Banco Ítalo Belga 5 A

[Biír-CC Itayy S. :
Boriço do í^poura da Minas Goncris S. A.
■Borco Ntsí .çv ': = c - rlc S. A 
, 'fii - ' ". • to rio S. A
V 'd e  Air:: v ..-.'ruis 3 A 

ijcttco MínW*ç d® Produção S A  
■ -  * - ■ ? .*
•3 2 5 4 - ’ -  • : *  de São Paulo S A

■£>ance Nq <• cc Comércio da São Paulo Si A  
B cr*1- - ‘rtaicv^ncano S A 
Banco N ccisjjfri' de M a c ; G eras 5. A  
Banco NaoonâS Paulista S A  V
Bancc N ■ -e jtc  ^  _j* jõq  P a

7 - '
Bancc Fauhsip dc Comércio 5. A , (f •
Banco Popular do Brasil S A  1 '
Banco Pcrtuguêe dc Brasil S. A  .
Banco da Prevmria do R.o G rtm ie da Sol 8. A
Banco de São Paine S A  .
Banco Scavoao S A
Bancc Sul Americana do fcaril & A
Banco do Trabalho liaio-Brasiiatio S. A
Banco do Vaie dc Panriba S. A.
Bank ct Locáon & South Américo Uaãtod 
The First Na-ionei Bank o*' Boston 
The Nationad City Bank oi New York

O

o

C  p a g a m e n to  d o s  impostos e taxas constantes dAste aviso-recífco não exima o contribuinte da obser
v â n c ia  d e  le is .  r e g u la m e n to s  o u  a to s  e s ta d u a is  e  m u n ic ip a is  ( E x ig ê n c ia s  d a s  a u t o r id a d e s  sanitárias, policiais, municipais
e  q u a is q u e r  o u t ra s ) .
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A V I S O  I M P O R T A N T E
Os impostos Territorial e Predial e as taxas de Viacão e Sanitária são regulados pelo Decreto 1.436/51 

(Consolidação) e peia legislação posterior. O prazo para reclamação é de 15 dias, contados da entrega do aviso-recibo 
ou da publicação do lançamento. As reclamações não terão efeito suspensivo quanto aos prazos para pagamento.

Até a data do vencimento, consignada neste aviso-recibo. a cobrança será feita pelo TOTAL COM 
ABONO. Dentro de 15 dias, contados dêsse vencimento, pelo TOTAL SEM ABONO. Decorrido êsse prazo, a cobrança 
será efetuada com o acréscimo da multa de 10 °/o (TOTAL CQJyl MULTA) e das custas judiciais acaso vencidas.

O vencimento, entretanto, nunca poderjî JltiapdSsar a 31 de dezembro.
O pagamento poderá ser feito, em i^oec^^^jcional ou por cheque, na Divisão da Arrecadação (Rua

São Bento, 373) e em qualquer dos seguintes Bancos e ai

Banco Aliança de São Paulo S. A.
Banco da América S. A.
Bcnco América do Sul S. A.
Banco Auxiliar de São Paulo S. A.
Banco Bandeirantes do Comércio S. A.
Banco Brasileiro para a América do Sul S. A.
Banco Brasileiro de Descontos S. A.
Banco Comércio e Indústria de Minas Gerais S. A. 
Banco do Coméicio e Indústria de São Paulo S. A. 
Banco de Crédito da Amazônia S. A.
Banco de Crédito Nacional S. A.
Banco de Crédito Pessoal S. A.
Banco Cruzeiro do Sul de São Paulo S. A.
Banco do Distrito Federal S. A.
Banco do Estado do Paraná S. A.
Banco do Estado de São Paulo S. A.
Banco F. Munhoz S. A.
Bancc Federal de Crédito S. A.
Banco Financial Novo Mundo S. A.
Banco Francês e Brasileiro S. A.
Banco Francês e Italiano para a América do Sul S. A. 
Banco Hipotecário Lar Brasileiro S. A.
Banco Industrial de São Paulo S. A.
Banco Interestadual do Brasil S. A.
Banco ítalo Belga S. A.

Banco Itaú S. A.
Banco da Lavoura de Minas Gerais S. A.
Banco Mercantil de São Paulo S. A.
Banco Metropolitano de São Paulo S. A.
Banco de Minas Gerais S. A.
Banco Mineiro da Produção S. A.
Ranço Moreira Salles S. A.
Banco Nacional da Cidade de São Paulo S. A. 
Banco Nacional do Comércio de São Paulo S. A. 
Banco Nacional Interamericano S. A.
Banco Nacional de Minas Gerais S. A.
Banco Nacional Paulista S. A.
Banco Noroeste do Estado de São Paulo S. A. 
Banco Paulista S. A.
Ranco Paulista do Comércio S. A.
Banco Popular do Brasil S. A.
Banco Portugttês do Brasil S. A.
Banco da Provincia do Rio Grande do Sul S. A. 
Banco de São Paulo S. A.
Banco Scavone S. A. _
Banco Sul Americano do Brasil S. A.
Banco do Trabalho Italo-Brasileiro S. A.
Banco do Vale do Paraíba S. A.
Bank -oi London & South América Limited 
The First National Bank of Boston 
The National City Bank of New York

O  p a g a m e n to  d o s  im p o s to s  e  ta x a s  c o n s ta n te s  d è s te  a v is o - r e c ib o  n ã o  e x im e  o  c o n t r ib u in te  d a  o b s e r 

v â n c ia  d e  le is ,  r e g u la m e n to s  o u  a to s  e s ta d u a is  e  m u n ic ip a is  ( E x ig ê n c ia s  d a s  a u t o r id a d e s  s a n it á r ia s ,  p o l ic ia is ,  m u n ic ip a is

e  q u a is q u e r  o u tra s ) .  .
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I

P R E F E IT U R A  DO M U N IC ÍPIO  DE SÃO PAULO
SECRETARIA DAS FINANÇAS

IMPOSTOS TERRITORIAL E PREDIAL-TAXAS DE VIAÇÀO E SANITÁRIA

A V I S O - R E C I B O  N . °  4 5 5 9 9

AUT€WTI£AÇÀO ,-OA MÁQUINA, REGISTRADORA----- :------- -— —-----------------------------
D ií-5 j- ^  4 # 5 3 9  7

NOME

C A R O L I N A  DA S I L V A  G O R D O
COMPROMISSÁRIO

• C O N T R I B U I N T E -

1  1
SETOR

0 9 8
QUADRA

0 1 4

LOTE

ÁREA -  METROS -

-VALÔR VENAL- -VALÔR LOCAT1VO-

7  G 0  0  0

r M T S .  L IM E A R E S t CO

4  9 2

J  A  DATA DA ENTREGA — |— VENORIENTO D* 1.1 PRESTAÇÃO -J

PRESTAÇÃO

NÃO TERÁ VALOR O RECIBO QUE NÃO FOR AUTENTICADO MECANICAMENTE E NÃQ 
TIVER A CHANCELA DO CAIXA. V I D E  I N S T R U Ç Õ E S  N O  V E R S O .

1956
0 3
M ES

5  6
ANO

3 1 0  3
DIA MES

5  6
ANO

S S n S B K B f i
i t U C i l I A I A A

o
V E N C IM E N T O  C O M  A B O N O



A V I S O  I M P O R T A N T E
Os impostos Territorial e Predial e as, taxas de Viacão e Sanitária são regulados pelò Decreto 1.436/51 

(Consolidação) e pela legislação posterior. O prazo para reclamação é de 15 dias. contados da entrega do aviso-recibo 
ou da publicação do lançamento. As reclamações não terão eleito suspensivo quanto aos prazos para pagamento.

Até a data do vencimento, consignada neste aviso-recibo, a cobrança será feita pelo TOTAL COM 
ABONO. Dentro de 15 dias, contados dêsse vencimento, pelo TOTAL SEM ABONO. Decorrido êsse prazo, a  cobrança 
será eietuada com o acréscimo da multa de 10 °/o (TOTAL COM MULTA) e das custas judiciais acaso vencidas.

O vencimento, entretanto, nunca poderá ultrapassar a 31 de dezembro.
O pagamento poderá ser feito, em moeda nacional ou por cheque, na Divisão da Arrecadação (Rua 

São Bento, 373) e .em qualquer dos seguintes Bancos e suas agências.

Banco Aliança de São Paulo S. A.
Banco da América S. A.
Banco América do Sul S A 
Banco Artur Scatena S A.
Banco Auxiliar de São .Paulo S. A.
Banco Bandeirantes do Comércio S. A.
Banco Brasileiro para a  America do Sul S. A.
Banco Brasileiro de Descontos S A. . .
Banco Comércio e Industria de Minas Gerais S. A. 
Banco do Comércio e Indústria de São Paulo S. A. 
Banco de Crédito da Amazônia S. A.
Banco de Crédito Nacional S. A.
Banco de Credito Pessoal S. A.
Banco Cruzeiro do Sul de São Paulo S. A.
Banco do Estado do Paraná S. A.
Banco do Estado de São Paulo S. A.
Banco F., Munhoz S. A. ' ' ,
Banco Federal de Crédito S. A.
Banco Financial Novo Mundo S. A.
Banco Francês e Brasileiro S. A.
Banco Francês e Italiano para a America do Sul S. A. 
Banco Hipotecário Lar Brasileiro S. A.
Banco Industrial de São Paulo S. A.
Banco Interestadual do Brasil S. A. ■
Banco ítalo Belga S. A.
Banco Itaú S. A. .

I • ! ■

Banco da Lavoura de Minas Gerais S. A.
Banco Mercantil de São Paulo S. A.
Banco Metropolitano de São Paulo S. A.
Banco de Minas Gerais S. A.
Banco Mineiro da Produção S. A.
Banco Moreira Salles S. A.
Banco Nacional da Cidade de São Paulo S. A. 
Banco Nacional do Comércio e Produção S. A. 
Banco Nacional do Comércio de São Paulo S. A. 
Banco Nacional de Minas Gerais S. A.
Banco Nacional Paulista S. A.
Banco Noroeste do Estado de São Paulo S. A. 
Banco Paulista S. A.
Banco Paulista do Comércio S. A.
Banco Planalto de São Paulo S. A.
Banco Popular do Brasil S. A.
Banco Português do Brasil S, A.
Banco da Província do Rio Grande do Sul S. A. 
Banco de São Paulo S. A.
Banco Scavone S. A.
Banco Sul Americano do Brasil S. A.
Banco do Trabalho Italo-Brasileiro S. A.
Banco do Vale do Paraiba S. A.
Bank of London & South America Limited 
The First National Bank of Boston 
The National City Bank of New York

O  p a g a m e n to  d o s  im p o s to s  e  ta x a s  c o n s ta n te s  d ê s te  a v is o - r e c ib o  n ã o  e x im e  o  c o n t r ib u in te  d a  o b s e r 

v â n c ia  d e  le is , r e g u la m e n to s  o u  a to s  e s ta d u a is  e  m u n ic ip a is  ( E x ig ê n c ia s  d a s  a u t o r id a d e s  s a n it á r ia s ,  p o l ic ia is ,  m u n ic ip a is

e  q u a is q u e r  o u tra s ) .  .
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A V I S O  I M P O R T A N T E
Os impostos Territorial e Predial e as taxas de Viação e Sanitária são regulados pelo Decreto 1.436/51 

(Consolidação) e pela legislação posterior O prqao para reclamação.é de 15 dias, contados da entrega do aviso-recibo 
ou da publicação do lançamento. Ás reclamações nao terão efeito suspensivo quanto aos prazos para pagamento.

Até a data do vencimento, consignada neste aviso-recibo, a cobrança será feita pelo TOTAL COM 
ABONO. Dentro de 15 dias, contados dêsse vencimento, pelo TOTAL SEM ABONO. Decorrido êsse prazo, a  cobrança 
será efetuada com o acréscimo da multa de 10 °/o (TOTAL COM MULTA) e das custas judiciais acaso vencidas.

O vencimento, entretanto, nunca poderá ultrapassar a  31 de dezembro.
O pagamento poderá ser feito, em moeda nacional ou por cheque, na Divisão da Arrecadacao (Rua 

São Bento, 373) e em qualquer dos seguintes Bancos e suas agências:

Banco Aliança de São Paulo S. A.
Banco da América S. A.
Eanco América do Sul S. A.
Banco Artur Scatena S. A.
Banco Auxiliar de São Paulo S. A.
Banco Bandeirantes do Comércio S. A.
Banco Brasileiro para a America do Sul S. A.
Banco Brasileiro de Descontos S. A.
Banco Comércio e Industria de Minas Gerais S. A. 
Banco do Comércio e Indústria de São Paulo S. A. 
Banco de Crédito da Amazônia S. A.
Banco de Crédito Nacional S, A.
Banco de Crédito Pessoal S. A.
Banco Cruzeiro do Sul de São Paulo S. A.
Banco do Estado do Paraná S. A.
Banco do Estado de São Paulo S. A.
Banco F. Munhoz S. A.
Banco Federal de Crédito S. A.
Banco Financial Novo Mundo S. A.
Eanco Francês e Brasileiro S. A.
Banco Francês e Italiano para a America do Sul S. A. 
Banco Hipotecário Lar Brasileiro S. A.
Banco Industrial de São Paulo S. A.
Banco Interestadual do Brasil S. A.
Banco ítalo Belga S. A. Ç Q  CJ 2  . í '
Banco Itaú S. A.

Banco da Lavoura de Minas Gerais S. A.
Banco Mercantil de São Paulo S. A.
Banco Metropolitano de São Paulo S. A.
Banco de Minas Gerais S. A 
Banco Mineiro da Produção S. A.
Banco Moreira Salles S. A.
Banco Nacional da Cidade de São Paulo S. A. 
Banco Nacional do Comércio e Produção S. A. 
Banco Nacional do Comércio de São Paulo S. A. 
Banco Nacional de Minas Gerais S. A.
Banco Nacional Paulista S. A.
Banco Noroeste do Estado de São Paulo S. A. 
Banco Paulista S. A.
Banco Paulista do Comércio S. A.
Banco Planalto de São Paulo S. A.
Banco Popular do Brasil S. A.
Banco Português do Brasil S. A.
Banco da Provincia do Rio Grande do Sul S. A. 
Banco de São Paulo S. A.
Banco Scavone S. A.
Banco Sul Americano do Brasil S. A.
Banco do Trabalho Italo-Brasileiro S. A 
Banco do Vale do Paraiba S. A.
Bank of London,& South. Am%*ca Limited 
The First Natifcna! Bank of'Bãstofi'
The National City Bank of New York'

O  p a g a m e n to  d o s  im p o s to s  e  t a x a s  c o n s ta n te s  d ê s te  a v is o - r e c ib o  n ã o  e x im e  o  c o n t r ib u in te  d a  o b s e r 

v â n c ia  d e  le is , r e g u la m e n to s  o u  a to s  e s ta d u a is  e  m u n ic ip a is  ( E x ig ê n c ia s  d a s  a u t o r id a d e s  s a n it á r ia s ,  p o l ic ia is ,  m u n ic ip a is

e  q u a is q u e r  o u tra s ) .
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T EA V I S O  I M P O R T
O s  im p o s to s  T e r r i to r ia l  e  P r e d ia l  e  as  ta x a s  d e  V ia ç ã o  e  S a n itá r id £ s é ^ >  re g u la d o s  p e lo  D e c r e to  1 .4 3 6 / 5 1  

( C o n s o lid a ç ã o )  e  p e la  le g is la ç ã o  p o s te r io r .  O  p r a z o  p a r a  r e c la m a ç ã o  é  d e  1 5  d i c B  t c m a d o s  d a  e n t r e g a  d o  a v is o -r e c ib o  

o u  d a  p u b l ic a ç ã o  d o  la n ç a m e n to . A s r e c la m a ç õ e s  n ã o  t e r ã o  e f e i to  s u s p e n s iv o  q u a t^ p  a o s  p r a z o s  p a r a  r a m a m e n to .

A t é  a  d a t a  d o  v e n c im e n to , c o n s ig n a d a  n e s te  a v is o -r e c ib o , a  c o b ra n ç a  s e rá  f e i t a  p e lo  T O T A L  C O M  

A B O N O .  D e n tr o  d e  1 5  d ia s , c o n ta d o s  d es se  v e n c im e n to , p e lo  T O T A L  S E M  A B O N O .  D e c o r r id o  esse p r a z o ,  a  c o b ra n ç a  

s e rá  e f e t u a d a  c o m  o  a c ré s c im o  d a  m u lta  d e  1 0 %  (T O T A L  C O M  M U L T A )  e  d a s  cu s tas  ju d ic ia is  a c a s o  v e n c id a s .

O  v e n c im e n to , e n t r e t a n t o ,  n u n c a  p o d e r á  u l t r a p a s s a r  a  31  d e  d e z e m b r o .

O  p a g a m e n to  p o d e r á  ser f e ito ,  e m  m o e d a  n a c io n a l  o u  p o r  c h e q u e , n a  D iv is ã o  d a  A r r e c a d a ç ã o  (R u a

S ã o  B e n to , 3 7 3 )  e  e m  a u a lq u e r  d o s  s e g u in te s  B a n c o s  e  suas a g ê n c ia s : 0 ■

B a n c o  A l ia n ç a  d e  S ã o  P a u lo  S . A .

B a n c o  d a  A m é r ic a  S . A .

B a n c o  A m é r ic a  d o  Sul S . A .

B a n c o  A r t u r  S c a te n a  S . A .

B a n c o  A u x i l ia r  d e  S ã o  P a u lo  S . A .

B a n c o  B a n d e ir a n te s  d o  C o m é rc io  S. A .

B a n c o  B ra s ile iro  p a r a  a  A m é r ic a  d o  S u l S . A .

B a n c o  B ra s ile iro  d e  D e s c o n to s  S . A .

B a n c o  C íc e r o  P r a d o  S . A .

B a n c o  C o m é rc io  e  In d ú s tr ia  d e  M in a s  G e r a is  S . A .  

B a n c o  d o  C o m é rc io  e  In d ú s tr ia  d e  S ã o  P a u lo  S . A .  

B a n c o  C o m e rc ia l  d o  P a r a n á  S. A .

B a n c o  d e  C r é d ito  d a  A m a z ô n ia  S . A .

B a n c o  d e  C r é d it o  N a c io n a l  S . A .

B a n c o  d e  C r ê d itò  P e ssoal S. A .

B a n c o  E c o n ô m ic o  d a  B a h ia  S . A .

B a n c o  d o  E s ta d o  d o  P a r a n á  S. A .

B a n c o  d o  E s ta d o  d e  S ã o  P a u lo  S . A .

B a n c o  F .‘ M u n h o z  S. A .

B a n c o  F e d e r a l  d e  C r é d ito  S . A .

B a n c o  F in a n c ia l  N o v o  M u n d o  S . A .

B a n c o  F ran c ês , e  B ra s ile iro  S . A .

B a n c o  F ra n c ê s  e  I t a l ia n o  p a r a  a  A m é r ic a  d o  S u l S . A .

B a n c o  H ip o t e c á r io  L a r  B ra s ile iro  S . A .

B a n c o  I ta lo  B e lg a  S. A .

B a n c o  Ita ú  S . A .

B a n c o  d a  L a v o u ra  d e  M in a s  G e r a is  S . A .

B a n c o  M e r c a n t i l  d e  S ã o  P a u lo  S . A .

B a n c o  d e  M in a s  G e r a is  S . A .

B a n c o  M in e ir o  d a  P ro d u ç ã o  S . A .

B a n c o  M o r e i r a  S a lle s  S . A .

B a n c o  N a c io n a l  d o  C o m é rc io  e  P r o d u ç ã o  S . A .  

B a n c o  N a c io n a l  d o  C o m é rc io  d e  S ã o  P a u lo  S . A .  

B a n c o  N a c io n a l  d e  M in a s  G e r a is  S . A .

B a n c o  N o ro e s te  d o  E s ta d o  d e  S ã o  P a u lo  S . A .  

B a n c o  P a u lis ta  d o  C o m é rc io  S . A .

B a n c o  P la n a lto  d e  S ã o  P a u lo  S . A .

B a n c o  P o p u la r  d o  B ras il S . A .

B a n c o  P o rtu g u ê s  d o  B ras il S . A .

B a n c o  d a  P ro v ín c ia  d o  R io  G r a n d e  d o  S u l S . A .  

B a n c o  d e  S ã o  P a u lo  S . A .

B a n c o  S u l A m e r ic a n o  d o  B ra s il S . A .

B a n c o  d o  T r a b a lh o  I ta lo  B ra s ile iro  S . A .

B a n k  o f  L o n d o n  &  S o u th  A m e r ic a  L td .

T h e  F irs t N a t io n a l  B a n k  o f  B oston  

T h e  F irs t N a t io n a l  B a n k  o f  N e w  Y o rk

O  p a g a m e n to  d o s  im p o s to s  e  t a x a s  c o n s t a n t e s  d ê s te  a v i s o - r e c i b o  n ã o  e x im e  o  c o n t r ib u in t e  d a

o b s e r v â n c ia  d e  le is ,  r e g u l a m e n t o s  o u  a to s  e s t a d u a is  e  m u n ic ip a is  ( E x ig ê n c ia s  d a s  a u t o r id a d e s  s a n i tá r ia s ,  p o l ic ia is ,

m u n ic ip a is ,  e  q u a is q u e r  o u t r a s ) .
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO PAULO
W  S E C R E T A R I A  DAS E I N A N Ç A S

IMPOSTOS TERRITORIAL E PREDIAL TAXAS DE VIAÇÃO E SANITÁRIA ----- a u t e n t i c a ç ã o  d a  m á q u i n a  r e g i s t r a d o r a -

a v i s o - r e c i b o  n .° 7 4 3 5 7 1

C A R  O L I N A D A  S I L V A  G O R D O
c o m p r o m i s s á r i o

e n d e r ê ç o

R U  A C O N S  fi E S I A 3

L O C A L

^ S Ã -

1 1
SETOR

0  9 8 0 1
OUAORA LOTE J

-AREA -  METROS-

f :  4 ' W S 7 ^

R U A  A R U  A N D  0 P E N T  E A 0  0

------IMPOSTO TERRITORIAL-------------IMPÔSTO PREDIAL------ —TAXA DE VIAÇÃO— — TAXA SANITÁRIA— j— TOTAL COM ABONO — ------- TOTAL SEM ABONO

3 9  Ü O 0 7 3 5 0

RI/

7 9 0

N.o DO PRÉDIOrl -r-Ai

0 7 2

1  2

-SALA-

0 4 2 5 ü

T r t T i l  r A U  U I I I T l  _

CÚD. ■Z.a

1 2

UHC

-VALÔR VENAL- -VALÔR LOCATIVO-

7 0 0  0  0

MTS. LINEARESrCBl

4 9 2

SERA NULO O RECIBO NAO AUTENTICADO MECANICAMENTE E SEM 
A CHANCELA DO CAIXA -  V I D E  I N S T R U Ç Õ E S  N O  V E R S O

2-

PRESTAÇÃO

1957

r O A T A  DA EN TR EG A-,

D IA

3
MÊS

5 7
A N O

• • • • • • • • • • • •
• • • • • • • • • • • •

: : : : : : : : : : : :

— VENCIMENTO DA 2 .  PRESTAÇÃO— ■

2 9
D I A

0 6
MÊS

5 7
A N O

M od. f  -  9
A

VENCIMENTO COM ABÔNO



A V I S O  I M P O R T A N T E
O i  im p o s to s  T e r r i to r ia l  e  P r e d ia l  e  as  t a x a s  d e  

(C o n s o lid a ç ã o )  e  p e la  le g is la ç ã o  p o s te r io r .  O  p r a z o  p a r a  r ^ o  

o u  d a  p u b lic a ç ã o  d o  la n ç a m e n t o .  A s  r e d a m a ç ã e s  n ã o  t e r ã o  ef» 

d a t a  d o  v e n c im e n to , c o n s ig n a d a  n e s te

S a n it á r ia  s ã o  r e g u la d o s  p e lo  D e c r e to  1 .4 3 6 / 5 1  

é * 4 e  1 5  d ia s , c o n ta d o s  d a  e n t r e g a  d o  a v is o -r e c ib o  

e s u s p e n s iv o  q u a n to  a o s  p r a z o s  p a r a  r o l a m e n t o .

A té  a  d a t a  d o  v e n c im e n to , c o n s ig n a d a  n e s te  ̂ v i s o - r e c i b o ,  a  c o b ra n ç a  s e rá  f e i t a  p e lo  T O T A L  C O M  

A B O N O .  D e n tr o : ' a #  í  5 '**jfilias,-;; ^ á n t à d p s d ê « s «  v e fc ç ijn e n tç , p e jo . T O T A L  S E M  A B O N O .  D e c o r r id o  êsse p r a z o ,  a  c o b r a n ç a  

s e rá  e f e t u a d a  cóWf‘:*õ ' a c r '^ if lto : - -d ó V > n id { b ',:d e  1 .0 ‘Í . (T O t A L -  W  * & r to s  ju d ic ia is  a c a s o  v e n c id a s .

O  v e n c im e n to ,  e n t r e ta n to ,  n u n c a  p o d e r á  u l f r a p a s s á r ' d e - - d e z e m b r o .

O  p a g a m e n t o  p o d e r á  ser fe i t o ,  e m  m o e d a  n a c io n a l  o u  p o r  c h e q u e , n a  D iv is ã o  d a  A r r e c a d a ç ã o  (R u a  

S ã o  B e n to , 3 7 3 )  e  e m  a u a lq u e r  d o s  s e g u in te s  B a n c o s  e  su a s  a g ê n c ia s :  *

B a n c o  A l ia n ç a  d e  S ã o  P a u lo  S . A .

B a n c o  d a  A m é r ic a  S . A .

B a n c o  A m é r ic a  d o  S u l S. A .

B a n c o  A r tu r  S c a te n a  S . A .

B a n c o  A u x i l ia r  d e  S ã o  P a u lo  S . A .

B a n c o  B a n d e ir a n te s  d o  C o m é rc io  S . A .

B a n c o  B ra s ile iro  p a r a  a  A m é r ic a  d o  S u l S. A .

B a n c o  B r a s ile ir o  d e  D e s c o n to s  S. A .

B a n c o  C íc e r o  P r a d o  S . A .

B a n c o  C o m é rc io  e  In d ú s tr ia  d e  M in a s  G e r a is  S . A .  

B a n c o  d o  C o m é rc io  e  In d ú s tr ia  d e  S ã o  P a u lo  S . A .  

B a n c o  C o m e rc ia l  d o  P a r a n á  S . A . ,

B a n c o  d e  C r é d it o  d a  A m a z ô n ia  S . A .

B a n c o  d e  C r é d it o  N a c io n a l  S . A .

* B a n c o  d e  C r é d i t o  P e s s o a l S . A .

B a n c o  E c o n ô m ic o  d a  B a h ia  S . A .

B a n c o  d o  E s ta d o  d o  P a r a n á  S . A .

B a n c o  d o  E s ta d o  d e  S ã o  P a u lo  S. A .

B a n c o  F. M u n h o z  S . A .

B a n c o  F e d e r a l  d e  C r é d it o  S . A .

B a n c o  F in a n c ia l  N o v o  M u n d o  S . A .

B a n c o  F ra n c ê s  e  B r a s ile ir o  S . A .

B a n c o  F ra n c ê s  e  I t a l i a n o  p a r a  a  A m é r ic a  d o  S u l S . A .

B a n c o  H ip o t e c á r io  L a r  B ra s ile iro  S . A .

B a n c o  I t a lo  B e lg a  S . A .

B a n c o  I ta ú  S . A .

B a n c o  d a  L a v o u r a  d e  M in a s  G e r a is  S . A .

B a n c o  M e r c a n t i l  d e  S ã o  P a u lo  S . A .

B a n c o  d e  M in a s  G e r a is  S . A .

B a n c o  M in e ir o  d a  P r o d u ç ã o  S . A .

B a n c o  M o r e i r a  S a lle s  S . A .

B a n c o  N a c io n a l  d o  C o m é rc io  e  P r o d u ç ã o  S . A .  

B a n c o  N a c io n a l  d o  C o m é rc io  d e  S ã o  P a u lo  S . A .  

B a n c o  N a c io n a l  d e  M in a s  G e r a is  S . A .

B a n c o  N o ro e s te  d o  E s ta d o  d e  S ã o  P a u lo  S . A .  

B a n c o  P a u lis ta  d o  C o m é rc io  S . A .

B a n c o  P la n a lto  d e  S ã o  P a u lo  S . A .

B a n c o  P o p u la r  d o  B ra s il S . A .

B a n c o  P o rtu g u ê s  d o  B ra s il S . A .

B a n c o  d a  P ro v ín c ia  d o  R io  G r a n d e  d o  S u l S . A .  

B a n c o  d e  S ã o  P a u lo  S . A .

B a n c o  S u l A m e r ic a n o  d o  B ra s il S . A .

B a n c o  d o  T r a b a lh o  I ta lo  B r a s ile ir o  S . A .

B a n k  o f  L o n d o n  &  S o u th  A m e r ic a  L td .

T h e  F irs t N a t io n a l  B a n k  o f  B oston  

T h e  F irs t N a t io n a l  B a n k  o f  N e w  Y o rk

O  p a g a m e n t o  d o s  im p o s to s  e  t a x a s  c o n s t a n t e s  d é s te  a v i s o - r e c i b o  n ã o  e x im e  o  c o n t r ib u in te  d a

o b s e r v â n c ia  d e  le is ,  r e g u l a m e n t o s  o u  a to s  e s ta d u a is  e  m u n ic ip a is  ( E x ig ê n c ia s  d a s  a u t o r id a d e s  s a n i tá r ia s ,  p o l ic ia is ,

m u n ic ip a is ,  e  q u a is q u e r  o u t r a s ) .
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO PAULO
S E C R E T A R I A  D A S  F I N A N Ç A S

IMPOSTOS TERRITORIAL E PREDIAL-TAXAS DE VIAÇÃO E SANITÁRIA 
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A V I S O  I M P O R T A N T E

1 -  Os impostos Territorial e  Predial e  as Taxas d e  Viação e  Sanitária são

regulados pelo Decreto n.° 1 .4 3 6 /5 1  (Consolidação) e  legislação posterior.

2 - 0  prazo para reclamação é de 15 dias> contados da entrega do aviÇo-recibo  

ou da publicação do  lançamento. As reclamações N Ã O  TERÃO EFEI TO S U S P E N S I V O  quanto aos  

prazos para pagam ento.

3 -  Até a data  do vencimento, consignada neste aviso-recibo , a cobrança será feita  

pelo TOTAL C O M  A B O N O .  Dentro de  15 dias, contados dêsse vencimento, a  cobrança será feita  

pelo TOTAL SEM A B O N O .  •' < í;

4 -  Decorridos os prazos aludidos acima, no n .°  3, a  cobrança será feita com o 

acréscimo imediato da MULTA DE 20% e dò MULTA DE MÓRA, a razão de  1 % a o  mês, devida, esta  

última, a partir do exercício seguinte a o  do vencimento -  tudo sem prejuizo das custas judiciais.

5 -  0  vencimento, entretanto, nunca poderá ultrapassar a 31 de  dezem bro.

6 -  0  pagam ento  dos impostos e  Taxas constantes dêste  av iso-recibo  não exim e o 

contribuinte da observância de  leis, regulamentos ou atos estaduais e municipais (exigências das autori

dades sanitárias, policiais, municipais e quaisquer outras).

O B S E R V A Ç Ã O  — Sempre que êste aviso-recibo se referir a  imposto ou taxa  corres

pondente a exercício fiscal A N T E R I O R  A O  DE 1 9 5 7 ,  ainda que cobrado durante êste ou posterior

mente a êle, não se aplicarão a multa de 20% nem a multa de  móra, mencionadas no n.o 4 supra. 

Na hipótese — mantidas as advertências constantes dos n.°* 1, 2 e 3, acima, indicadas — a cobrança  

se fará com o acréscimo da MULTA DE 10% (TOTAL COM MULTA) e das custas judiciais.



NOME HAR-31-60
C A K  O L  I N A  U A S I L V A  G O H O O

‘ C O M P R O M I S S Á R I O

1

E N D E R É Ç O

R U A C O N S H E Ú X & 3 ^

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
S E C R E T A R I A  D A S  F I N A N Ç A S

IMPOSTOS TERRITORIAL E PREDIAL-TAXAS DE VIAÇÀO E SANITÁRIA 

D Í V I D A  A T I V A

^ m T T io-Iía

r e c i b o  n . ° 1 0 0 2 3 0 9
-A U TEN TICA Ç Ã O  DA M Ã Q U IN A  REG ISTR A D O R A _______________________________________________________

b

3 D “ ó

b

JX4B u ~ 1 U * - N . o  D A

1 1 » 8 0 1 4 4
S E T O R QUA DRA L O T E l

. <Ç> ^
E i o c a l  K l \ '

« \» rA  N Ü O H t  N TR U A  A

D A T A  D A  E N T R E G A - i - Z - r - I M P Ô S T O  TERRITORIAL

1  4 íá

M Ê S

i >8 a

E A Ü O

P I

1 aW Í 4 o

I M P O S T O  P R E D I A L

31

_
•TAXA DE VlAÇ,

7 3 510 
0  0  4  1

C \

)

N O D O P R Ê D IO - i- l

0  7  2

1  <5

Á R IA " •T O T A L  C O M  A B O N O - i

5)4  
•I

T O T A L  S E M  A B O N O - I  S

í i f -  S V Í 9 \ f

f j - V E N C .  C O M  A B O N O " -------V A L Ô R  V E N A L -------- — V A L Ô R  L O C A T I V O — ■  EXERCÍCIO— ■  PIEST.i

4  1 4
•

0 õ 5  b 7 8 c O O 1 9 5  8 a

D IA M Ê S A N O

MTS. UNEARES

4 9 2

- A R E A  -  M E T R O S
2

— TOTAL C O M  MULTA —

y
7 1 6  1 0

DÉBITO IN SCRITO A FLS._ ___________D O  LIVRO DE

•INSCRIÇÃO DA DIVIDA ATIVA N .o ____________________ MEC.

‘ M o d  F -  2 2
EM .1— 1—

E X E R C Í C I O

SERÁ NULO O  RECIBO NÃO 
AUTENTICADO MECÂNICA
MENTE E SEM A CHANCELA 
DO CAIXA -  VIDE VERSO

IX AO /
LEI 5078/56  " 
ARTIGO 
$ ÚhS L i ã S

SALA

D IA A N O



A V I S O  I M P O R T A N T E

1 -  Os impostos Territorial e  Predial e  as Taxas de  Viação e  Sanitária são  

regulados pelo Decreto n .°  1 .4 3 6 /5 1  (Consolidação) e„ legislação posterior. *
r ' • . » . w à ^ K - r . i i

2 - 0  prazo para reclamação é de  15 dias, contados da  entrega do a v is o -r e c ib o ; 

ou da publicação do lançamento. As reclamações N Ã O  T ERÃO EFEI TO S U S P E N S I V O  quanto aos  

prazos para pagam ento.

3 -  Até a data  do vencimento, consignada nêste aviso-recibo, a  cobrança será feita  

pelo TOTAL C O M  A B O N O .  Dentro de 15 dias, contados dêsse vencimento, a  cobrança será feita- 

pelo TOT AL  S E M - A B O N O .

4 -  Decorridos os prazos aludidos acima, no n .°  3, a  cobrança será feita com o 

acréscimo imediato da MULTA DE 20% e da MULTA DE MÓRA, a razão d e  1 % a o  mês, devida, >esta 

última, a partir do exercício seguinte a o  do vencimento -  tudo sem prejuizo das custas judiciais. .

, 5 - 0  vencimento, entretanto, nunca poderá çrltrapassar a 31 de dezem bro. ; ‘

f  /  ' •  . . . .  .
‘ 6 - 0  pagam ento dos impostos e Taxas constantes dêste av iso-recibo  não exime o

contribuinte da observância de leis, regulamentos ou atos estaduais e municipais (exigências das autori 

d ad es  sanitárias, policiais, municipais e  quaisquer outras).

. O B S E R V A iÇ ^ Q  — Sempre que este aviso-recibo se referir a  imposto ou taxa  corres

pondente a exercício fiscal A N T E R I O R  A O  DE 1 9 5 7 ,  ainda que cobrado durante êste ou posterior

mente a êle, não se aplicarão a multa de 20% nem a multa de móra, mencionadas no n.° 4 supra. 

Na hipótese — mantidas as advertências constantes dos n.°s 1, 2 e 3, acima, indicadas — a cobrança  

se fará com o acréscimo da MULTA DE 10% (TOTAL COM MULTA) e d as custas judiciais.
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A V I S O  I M P O R T A N T E
1 ~  O s  Im p o s to s  T e rr i to r io l  e  P re d ia l  e  a s  t a x a s  d e  V ia ç ã o  e  S a n i tá r ia  s ã o  re g u la d o s  p e lo  D e c r é t o

n . °  1 .4 3 6 / 5 1  ( C o n s o l id a ç ã o )  e  l e g is la ç ã o  p o s te r io r .

^  — O  p rc rz o  p a r a  r e c la m a ç ã o  é  d e  15  d ia s ,  c o n ta d o s  d o  e n t r e g a  d o  a v is o -re c ib o  o u  d a  p u b l ic a ç ã o  d o  la n ç a m e n to .

A y ^ re c la m a ç õ e s  T E rÃ O  EFEITO SU SPE N S ' 0  q u a n to  a o s  p r a z o s  p a r a  p a g a m e n to .

- A té  c  d a t a  d o  v e n c im e n to , c o n s ig n a d a  n ê s te  a v i o  re c ib o , a  c o b r a n ç a  s e r á  f e i ta  p e lo  TOTAL C O M  A B Ô N O . 

s , c o n ta d o s  d e s se  v e n c im e n to , a  c o b r a n ç a  s e r á  f e i ta  p e lo  TOTAL SEM  A B Ô N O .

" D e c o r r id o s  o s  p r a z o s  o iu d id e *  a c im a , n o  n .°  3 , a  c o b r a n ç a  s e r á  f e i ta  com  o  ac ré sc im o  im e d ia to  d a

e  d o  M ULTA  D E M Ó R A . à  r a z ã o  d e  1 X a o  m ês, d e v id a ,  e s to  ú ltim a , a  p a r t i r  d o  e x e rc íc io  s e g u in te  a o

-  t u d o  se m  p re ju íz o  d a s  custos  jud ic io is. . .

— O  v e n c im e n to , e n t r e ta n to ,  n u n c a  p o d e r á  u l t r a p a s s a r  a  31 d e  d e z e m b ro .

6 — 0  p a g a m e n to  p o d e r á  s e r  fe ito , -m m o e d a  n a c io n a l  o u  p o r  c h e q u e , n a  D i v i s ã o  d a  A r r e c a d a ç ã o  

(R u a  F lo rên c io  d e  A b r e u , 8 4 )  e  e m  q u a lq u e r  d o s  sngum tos B an co s e  s u a s  a g ê n c i a s :

B onco  A lia n ç .a  d e  S ã o  P a u lo  S. A.

B an c o  d a  A m é r ic a  S. A.

B an c o  A m é r ic a  d o  Sul S . A.

B an c c  A r tf ir  S c a t e n a .S .  A.

B an c o  A '» x ilk ir d e r S õ ò  P a u lo  5 . A.

B an co  B a n d e ir a n te s  d o  C o m é rc io  S . A.

B an co  B rasu l d e  S ã o  P a u lo  S . A.

B an c o  ÍJ ra s ile iro  d e  D e sco n to s  S . A.

B an c o  fJ íc e ro  P ro d ò  S. A.

B an c c  C o m e r c ia n d o  Brosil S . A.

B an c o  C o m e rc ia l d o  P a r a n á  S. A.

B an co  C o m é rc io  e  In d ú s tr ia  d e  M in as  G e ra is  S . A.

B anc.o  d o  C o m é rc io  e  In d ú s tr ia  d e  S ã o  P a u lo  S. A .

B a n c o  d e  C ré d i to  d o  A m a z ô n ia  S . A . ..

B o n c o  d è  C ré d i to  N a c io n a l  S . A.

B a r .c o  d e  C ré d i to  P e s so a l S . A 

B a n c o  d e  C ré d i to  R eal d e  M in a s  G e ra is  S. A.

B rm co  E conôm ico  d a  B a h ia  S. A.

3  a n c o  d o  E s ta d o  d o  P a r a n á  S . A.

T k inco  d o  E s ta d o  d e  S ã o  P a u lo  5 . A.

B anco  F. M u n h o z  S. A.

B onco F e d e r a l  d e  C ré d i to  S. A.

B an c o  F in a n c ia l N o v o  M u n d o  S. A.

B pncd  F ran d ê s  e  B ras ile iro  S. A. ’ . .  /
B an c o  F ra n c ê s  e  I ta lia n o  p f A m é r ic a  d o  S ul S . A.

B anco  H ip o te c á r io  e  A g r íc o la  d o  E s ta d o  d e  M inas G e r a i s  S. 

B an c o  H ip o te c á r io  L ar B ra s ile iro  S. A.

B an co  In d ú s tria  e  C o m é rc io  d e  S a n t a  C a ta r in a  S. A. 

B an co  I ta ú  S. A.

B an c o  d c  L a v o u ra  d e  M in as G e r a i s  S . A.

B an co  M e rc a n til d e  D e sco n to s  S. A .

B a n c o . M e rc a n til d e  S ã o  P a u lo  S . A . 1 
B an c o  d e  M inas G e r a i s  S . A.

B an c o  M in e iro  d a  P ro d u ç ã o  S. A .

B an c o  M o re ira  S a lie s  S . A.

B an c o  N a c io n a l  d o  C o m é rc io  d e  S ã o  P a u lo  S . A. 

B an c o  N a c io n a l d e  M in as G e r a i s  S . ' A.

B an c o  N o r o e s te  d o  E s ta d o  d e  S ã o  P a u lo  S. A.

B an c o  P au lis to  S . A.

B an c o  P a u lis ta  d o  C o m é rc io  S. A.

B a n c a  P a u lis ta n o  S . A. .

B onco  P ir a t in in g a  S. A.

B an c o  P o p u la r  d o  B rasil S. A.

B anco  P o rtu g u ê s  d o  B rasil S . A.

I>urtco d a  P ro v ín c ia  d o  Rio G r a n d e  d o  Sul S . A. 

B an c o  d e  S ã o  P a u lo  S. A.

B an c o  S c a v o n e  S. A.

B an c o  Sul A m e ric a n o  d o  B rasil S . A .

B o n co  T ie tê  S. A.

B an c o  d o  T ra b a lh o  I t a lo - - B ras ile iro  S. A.

B an c o  d o  V a le  d o  P a r a íb a  5 .  A. • '

T he  F irst N a tio n a l  B ank o f  B oston  

A . T he First N a tio n a l  C ity  B ank o f  N e w  York 

B onco  U ltra m a r in o  B ras ile iro  S. A.

7  —  0  p a g a m e n to  d o s  im p o s to s  e  ta x a s  c o n s ta n te s  d ô s te  a v is o -re c ib o  n ã o  e x im e  o  c o n t r ib u in te  d a  o b s e rv â n c ia  d e

le is ,  re g u la m e n to s  o u  a to s  e s ta d u a is  e  m u n ic ip a is .  (E x ig ê n c ia s  d a s  a u to r id a d e s  s a n itá r ia s ,  p o l ic ia is ,  m u n ic ip a is  e  q u a is q u e r  o u t r a s ) .
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
S E C R E T A R I A  D A S  F I N A N Ç A S

IMPOSTOS TERRITORIAL E PRED1AL-TAXAS DE V1AÇÀO E SANITÁRIA

A V I S O - R E C I B O  N. °  7 5 6 9 3 2

■1

- A U T E N T I C A Ç Ã O  D A  M Á Q U I N A  R E G I S T R A D O R A -

0  3 3 :> J - ! 1  C 8 . 0  4 5 o 31

C A H O L I W A  ü  A  b  I L  V A  G ü H C O

C O M P R O M I S S Á R I O

E N D E R Ê Ç O

H U M  C ü N b  « E 8  I A  -

L O C A L

H I J A  A  K  M  A N  U  G  R E N f £ A . D l )

- C O N T R I B U I N T E

1  1 Ü-y tí U 134

QUADRA LOTE

-A R E A  -  M ETRO S-

IM P Ô S T O  TERRITORIAL_ 

'  C O M  A B O N O
IM P Ô S T O  PREDIAL_ 

"  C O M  A B O N O

6  1 0  0 0

TAXA DE V IA ÇÃ O  TAXA SANITÁRIA 

'  C O M  A B O N O  T "  C O M  A B O N O

7  3  5  0  1 3  1  U U

N .o  D O  PRÉDIOi-L .t -A ND.

1 0  7  3  

1 3

SALA-
I

-TO TA L C O M  A B O N O —

3  0 4 6 0

TOTAL SEM A B O N O

b B 4  9  6

— TOTAL C O M  MULTA-----

1  o l ó  1  9

ESP

Z°
— V A L Ô R  V m Z > í V A L O R  LO<IA T IV O -------- ■M TS. LINEARES •CD-

2 *
- D A T A  D A E N T I t E G A - j

3 . 2 1 3  3 0  0  u 4  9 3 PRESTAÇÃO 1  3 0  3 5 1 9

UNÇ D 1 A M Ê S A N O

SE R A  N U L O  O  RECIBO  N A O  A U T E N T IC A D O  M E C A N IC A M E N T E  E SEM

A  C H A N C E L A  D O  C A IX A  - V I D E  I N S T  R ü  Ç Õ  E S  N O  V E R S O

« • • • • • • • • • • • a

«»«

- VEKaiENTO DA Z-. PRESTAÇÃO—

1 4  0  6 5  9

M Ê S  A N O

M o d .  F -  9
O  .

V E N CIM E N TO  C O M  A R O N O



A V I S O
1 — O *  im p o s to s  T e rr i to r ia l  * e  Pre<

n . °  1 .4 3 0  /  51 (C o n s o l id a ç ã o )  e  le g i s la ç ã o  p o s te r io r .

M v P O R T A N T E
x a s  d e  V io ç õ o  • S a n i tá r ia  s ã o  r e g u la d o s  p e lo  O e c r é t o

D e n tro

2  — 0  p r a z o  p a r o  re c la m a ç ã o  é  d e  15  d io sT ^ to n to d o s  d o  e n t r e g a  d o  a v is o -re c ib o  o u  d a  p u b l ic a ç ã o  d o  lo n ç a m e n to .

* “  *  " A O  EFEITO S U S°E N SIV O  q u a n to  a o s  p r a z o s  p a r o .  p a g a m e n to .

j  d a t a  d o  v e n c im e n to , c o n s ig n a d a  n e s te  a v iso -re c ib o , o  c o b r a n ç a  s e r á  f e i ta  p e lo  T O T A l C O M  A B Ô N O . 

d o s  d e s se  v e n c im e n to , u  c o b r a n ç a  s e r á  fe i ta  p e lo  TO TA l SEM A B Ô N O .

rr id o s  o s  p r a z o s  a lu d id o s  a c im a , n o  n . °  3 , a  c o b r a n ç a  s e r á  f e i ta  co m  o  a c ré sc im o  im e d ia to  d o  

4U L T A  O E M Ó R A ,  à  r a z ã o  d e  I X  c o  m ês, d e v id a ,  e s ta  ú ltim o , a  p a r t i r  d o  e x e rc ic to  s e g u in te  a o  

som  p re ju íz o  d o s  c u s ta s  ju d ic ia is .

5  — 0  v e n c im e n to , e n t r e ta n to ,  n u n c a  p o d e r á  u l t r a p a s s a r  a  31 d e  d e z e m b ro .

6  — 0  p a g a m e n to  p o d e r á  s e r  fe i to , em  m o e d a  n a c io n a l o u  p o r  c h e q u e , n a  D i v i s ã o  d a  A r r e c a d a ç ã o  

(R u a  f lo rê n c io  d e  A b re u , 8 4 )  e  em  q u a lq u e r  d o s  s e g u in te s  B an c o s e  s u a s  a g ê n c i a s :

B onco  A lian ç a  d e  S ã o  P a u lo  S. A.

B an c o  d a  A m é ric a  S. A.

B an c o  A m érica  d o  Sul $ . A.

'B an c o  A rtu r S c a te n o  S. A.

B an c o  A u x ilia r d e  S à o  P a u lo  S. A.

B an c o  B a n d e ir a n te s  d o  C o m é rc io  S . A.

B onco  Brasui d e  S à o  P a u lo  S. A.

B o n co  B rasile iro  d e  D e sco n to s  S. A.

B an c o  C íce ro  P r a d o  S . A.

B an c o  C o m e rc ia l d o  B rasil S . A.

B an c o  C o m e rc ia l d o  P o ro n á  S. A.

B an c o  C o m érc io  e  In d ú s tr ia  d e  M in as  G e ra is  S . A.

B an c o  d o  C o m é rc io  e  In d ú s tr ia  d e  S ã o  P a u lo  S. A . .

B onco  d e  C ré d i to  d o  A m a z ô n ia  S . A.

B onco  d e  C ré d i to  N o c io n o l S . A.

B a n c o  d e  C ré d i to  P e s so a l S . A.

B an c o  d e  C ré d i to  R eal d e  M in as G e r e i s  S . A.

B an co  E conôm ico  d o  B a h ia  S. A.

B onco d o  E s ta d o  d o  P a r a r á  S . A 

B onco d o  E s ta d o  d e  S ã o  P a u lo  S . A.

B onco F. M ur.boz S. A.

B an co  F e d e r a l  d e  C ré d i to  S. A.

B onco F in a n cia! N o v o  M v n d o  S . A.

D anco f r a n c ê s  e  B ras ile iro  S . A.

B an co  F ran c ês  e I ta lia n o  p /  A m é ric a  d o  Sul S . A.

B an co  H ip o te c á r io  e  A g r íc o la  d o  E s tu d o  d e  M in as G e r a i s  S . A . 

B an c o  H ip o te c á r io  ! a r  B ro s* e iro  S . A.

B an c o  In d ú s tr ia  e  C o m é rc io  d e  S a n ta  C a ta r in a  S . A . 

B an c o  I ta ú  S. A.

B an c o  d a  l a v o u r a  d e  M inos' G e r a i s  S . A.

B an co  M e rc a n til d o  D e sco n to s  S . A.

B an c o  M e rc a n til d e  S ã o  P a u lo  S . A.

B an co  d e  M inas G e r a i s  S . A.

B an co  M in e iro  d o  P ro d u ç ã o  S . A.

B an co  M o re ir a  S a lle s  S . A.

B anco  N a c io n a l  d o  C o m é rc io  d e  S ã o  P o e to  5- A. 

B an co  N a c io n a l d e  M in o s G e r a i s  S . A.

B an co  N o r o e s te  d o  E s ta d o  d e  S ã o  P a u to  S. A.

B an co  P a u lis ta  S . A.

B an co  P a u lis to  d o  C o m é rc io  S. A.

B an co  P a u lis ta n o  S. A.
B an co  P iro tin in g a  S. A.

B an c o  P o p u la r  d o  B rasil S . A.
Bcmco P o rtu g u ê s  d o  B rasil S . A.

B an co  d a  P ro v ín c ia  d o  Rio G r a n d e  d o  Sul S . A . 

B an co  d e  S ã o  P a u lo  S. A. .

B an co  S c a v o n e  S . A.

B onco Sul A m e ric a n o  d o  Brosil S . A.

B anco  T ie tê  S. A.

B an c o  d o  T ru b a lh o  I ta lo  -  B ra s ile iro  S . A.

B an c o  d o  V a le  d o  P a r a ib a  S. A.

T he First N a tio n a l  B ank o f  B oston

T he F irst N a tio n a l  C ity  B an k  o f  N e w  York

B an co  U ltra m o rin o  B ra s ile iro  S. A.

7  — 0  p a g a m e n to  d o s  im p o s to s  e  ta x a s  c o n s ta n te s  d ê s te  a v is o -re c ib o  n ã o  e x im e  o  c o n t r ib u in te  d a  o b s e rv â n c ia  d e

le is ,  re g u la m e n to s  o u ^ i t o s  e s ta d u a is  e  m u n ic ip a is .  (E x ig ê n c ia s  d a s  a u to r id a d e s  s a n itá r ia s ,  p o l ic ia is ,  m u n ic ip a is  e  q u o is q u e r  c u t r o s ) .
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AREA —  METROSNOME

0 1 4Ü A  S I L V A  G 8 1 j H  j  *>

SETOR QUADRA LOTE

N.# DO PRÉDIO L S A L

0  7 2

LOCAL

IMPOSTO TERRITORIAL IMPÔSTO PREDIAL TAXA DE VIAÇÂO TAXA SANITARIA TOTAL SEM ABONO p-  TOTAL COM MULTATOTAL COM ABONO
COM ABONO CCM ABONO C O M  A B O N O COM ABONO

b ü  O ü

Sf. 2.9

1 2

Isnc,

VALÔR VENAL VALÔR LOCATIVO------- MTS LINEARES - CO.

1 5 0 0 0 0

SERA N U LO  0  RECIBO NA O  A U TEN TIC AD O  M ECANICAM ENTE E SEM
A C H A N C E L A  DO C A IX A  _  VIDE INSTRUÇÕES NO VERSO

L A

P R E S T A Ç Ã O

1960

r -  DATA DA ENTREGA —. VEICIKJITO SI 1 ' PRESIÍÇÍO— |

M od. F -  8 VENC IM EN TO  C O M  A B O N O

a v i s o  - r e c i b o  n *  1 3 0 6 5 7PREFEIIU RA DO M U N IC lP IO  DE $ A 0  PAULO
S E C R E T A R I A  DAS  F I N A N Ç A S  i

IMPOSTOS U R R IIO R IA L  l PREDIAL -  TAXAS DE V IA C ÍO  E SANITÁRIA — a u t e n t ic a ç ã o  d a  m a q u in a  r e g is t r a d o r a

« H o  1  OS K / R  1 5  9 . 5  8  5 >6® 31



A V I S O  I M P O R T A N T E
O

1 —  O s  Im p o s to s  T e r r i to r ia l '  c  P re d ia l c as Taxas d e  V la ç ã o  c S a n itá r ia  sáo re g u la d o s  p e lo  D e c re to  n .p 1 .4 3 6 /5 1

( C o n s o lid a ç ã o )  c  leg is laç ão  p o s te r io r . ,

2  —  O  p r a z o  p a ra  re c la m a ç ã o * é  d e  -15 dias , c o n ta d o s  d a en tre g a  d o  â v is o - re c i t o  o u  d a  p u b lic a ç ã o  d o  la n ç a m e n to .

A s  re c la m a ç õ e s  N Ã O  T E R Ã O  E F E IT O  S U S P E N S IV O  q u a n to  aos p ra z o s  p a ra  pag am en to .

3  —  A t é a  d a ta  d o  v e n c im e n to , co n s ig n ad a  n ês te  a v is o -re c ib o , a  c o b ra n ç a  será  fe ita  p e lo  T O T A L  C O M  A B Ô N O .

D e n tro  d e  1 5  dic * v e n c im e n to , d c o b ra n ç a  será  fe ita  p e lo  T O T A L  S E M  A B Ó N O .

p ra z o s  i lu d id o s  ac im a, no  n .c 3 ,  a c o b ra n ç a  ,será f e i t a , c o m  o  açré$c im <j ip e d ia t o  da 

M c í a , ò ra zã o  d e  1 %  ao  mês, d e v id a , esta ú ltim a , a p á r t i r ‘ d ô  ' e íé r c íc io  s e g u in fe  ao d o  v e n c f-  

c u s ta i ju d ic ia is .

e n tr e ta n to ,  n u n ca  p o d e rá  u ltrap assar a 31 d e  d e z e m b ro .

6  —  O  p a g a m e n to  p o d e r á  ser fe ito ,  em  m o ed a  n a c io n a l ou  p o r  c h e q u e , na D iv is ã o  d a  A r re c a d a ç ã o  (R u a  F lo r ê n d o  

d e  A b re u ,  8 4 )  o u  cm q u a lq u e r  d es  s eg u in tes  B ancos e  suas a g ê n c ia s :

M U L T A  DE  

m e n to , —  tu d o

5  -

B a n c o  A lia n ç a  d e  S \ o  P a u lq  S , A .
B a n co  d a : A m é r ic a  St A . ' v - 

B a n co  A m é r ic a  d o  S u l S A .
B a n c o  A r tu r  S c a ten a  S. .A .
B a n c o  A u x il ia r  d e  S ã o  P a u lo  5 .  A .

B a n c o  B a n d e ira n te s  d o  C o m é rc io  S . A .
B a n co  B ra s ile iro  d e  D e scéjh to s S. A .  . %

B a n co  Brasul d e  São PauTo S. A .
B a n co  C íc e r o  Pr*ado S. A .

B a n co  C o m e rc ia l  d o  B ras il S. A .
B a n c o  C o m e rc ia l  d o  E s ta d o  de São P a u lo  S . A .

. , ■ B a n c o  C o m é rc io  c  In d ú s tr ia  d e  M in a s  G e r a is  S. A .
* ■ ’ * '•B a n c o  C d m é /c io  V  nol: V  t>. o  a j to  S . A .  * »

B a n c o  d e  C r é d ito  d a  A m a z ô n ia  S . A .

B a n co  d e  C r é d ito  N a c io n a l S . A .
B a n co  d e  C r é d ito  Pessoal S. A
B a n co  d e  C r é d ito  Real d e  M in a s  G e ra is  S. A
B a n c o  E c o n ô m ic o  d a  B ah ia  S . A .

B a n co  d o  E s tad o  d e  S ã o  P a u lo  S . A  
B a n c o  F . M u n h o z  S. A .
B a n co  F e d e ra l d «  C r é d i t o  S . A  

B a n co  F in a n c ia l N o v o  M u n d o  S. A
B a n c o  F ra n c ê j « B ra s iie iro  S .- .A . : . ? . ■,
B a n co  F r A ic ê *  e  w afc n e i^ O  pára  a A m é r ic a  f f o  'S u l s . A  

B a n c o  H ip o te c á r io  e A g r íc o la  d o  Est. d e  M in a s  G e ra is  S . A  

B a n c o  H ip o te c á r io  L a r  B ra s ile iro  S . A

B anco  In d ú s tr ia  e  C o m é rc io  d e  S a n ta  C a ta r in a  S. A .  .
B a n c o  l r mãos G u im a rã e s  S . A  K j  I  .>
B anco  Ita ú  S. A .
B a n co  da L a v o u ra  d e  M in a s  G e ra is  S . A  
B a n co  L o w n d e s  S. A .

_  B a n co  M e r c a n t il  d e  D e sc o n to s  S . A

B a n co  M e r c a n t i l  d e  São P a u lo  S . A  t  
B a n co  d e  M in a s  G e ra is  S. A .  " * 4 *
B anco  M in e ir o  d a  P ro d u ç ã o  S. A  
B anco  M o r e ir a  Sa lles  S. A  

B anco  N a c io n a l d o  C o m é rc io  d e  São  P a u lo  S. A  
, B a n co  N a p lo n a J  d e M in a s ; G e ra is  ,S . A .  .

V * j  N ó r o e s w  E s ta d o  de b e o  P a u lo  S . 'A ,
B a n co  P a u lis ta  d o  C o m é rc io  S . A  
B a n co  P a u lis tan o  S. A .
B anco  P ira tin in g a  S. A .

B a n co  P o rtu g u ês  d o  B rasil S . A .
B a n co  d o  P o v o  S. A .

B a n co  d a  P ro v ín c ia  d o  R io G ra n d e  d o  Sul S . A  
B a n co  d e  S ão  P a u lo  S . A  
B a n c o  S c a v o n e  S. A .
B anco  Sul A m e r ic a n p  d o  B rasil S . A .

B anco  d o  T ra b a lh o  Ita lo -B ra s ile iro  S . A .  ^
B a n co  U ltra m a r in o  B ra s ile iro  S . A .  i
T h e  F irst N a t io n a l Bank of B o sto n .

T h »  F irs t N a t io n a l  C i t y  Bank o f N e w  Y o rk

7  —  0  p a g a m e n to  do s  Im p o s to s  c Tax as  c o n s ta n te s  d ê s te  a v is o -re c ib o  não ex im e  o  c o n tr ib u in te  d a  o b s e rv â n c ia  d e  

le is , re g u la m e n to s  ou  a to s  es tadu ais  c m u n ic ip a is . (E x ig ê n c ia s  das a u to r id a d e s  san itárias , p o lic ia is , m u n ic ip a is  c q u a is q u e r o u tro s ) .
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AS, M - S 4 Q  ~MS~

A V I S O  -  R E C I B O  N . °  8 3 0 6 5 7P R E F E I »  0 0  MUNICÍPIO DE $80 PAULO ’
S E C R E T A R I A  D A S  F I N A N Ç A S

IMPOSTOS M I O R I W  E P R H IIJ It  -  IAUS DE VIAC&O E SANITÁRIA J — a u t e n t ic a ç Ao  c a  m a q u in a  registradora -------------------------

f 1 O 4 iscJM 1 4  9  5  .«> 5,ú0 31

N O M E  ■ ■ • -  o í  u  S  í  3 J  V r— r C O

C  d

N T R I B U

« ’ d
N T E --------

3 ;

Area — METROS-------

C A H O L I N A  O A  S I L V A  l a O K O Ú 1  1 o  9 a 0 1 4

C O M  P R O M I S S A R T O SETOR QUADRA LOTE

N.® DO PRÊDlO L - r —AND.. S E T Ô R , ---------- S A L A — i

e n d e r e ç o

K l )  A i. O l U  N f c t i l  A i )

L O C A L  ■

K U *  A K M A N O U  F E W f E A Ü Ü

1 0 7 Ü  

i  a

P / E N T R E G A

.W PÔ STO  TERRITORIAL. 
CCM ABONO

IMFÕSTO PREDIAL 
COM ABONO

V 5  O O Ü

TAXA DE VIAÇAO 
COM ABONO

0  5 0

TAXA SANITÁRIA 
COM ABONO

1 3  5  0 0

TOTAL COM ABONO—,------- TOTAL SEM ABONO •

y  5  6  5 0 1 0  5 4 3 l 5

r- TOTAL COM MULTA —,

1 2 o 6 < í

esp. -  n

12
lace.

-  VALOR v e n a l —  VALÔR LOCATÍVO------

1 5 0 0 0 0

MTS LINEARES-CD.

4 *  á

SERA N U LO  0  RECIBO N A O  AU TEN TIC AD O  M EC A NICAM ENTE E SEM
A  C H A N C E L A  DO  C A IX A  _  VIDE INSTRUÇÕES NO VERSO

2.A
P R E S T A Ç Ã O

1960

r -  DATA DA ENTREGA —,

1  5  10 2  fe 0
D I A  M Ê S  A N O

,—VENCIIIENTO BI 2.‘ PRtSTACÍB-

1  4  O #) fc O
D I A  M Ê S  A N O

M od. F -  9 VE N C IM EN TO  C O M  A B O N O



A V I S O  I M P O R T N T  E

1 —  O s  Im p o s to s  T e r r i to r ia l  e P re d ia l c as T a x a s  d e  V ia ç â o  e  S a n itá r ia  sáo  re g u la d o s  p e lo  D e c r e to  n .9  1 .4 3 6 /5 1  

(C o n s o lid a ç ã o )  e  leg is laç ão  p o s te r io r .

2  —  0  p r a f o  p a ra  re c la m a ç ã o  é  d e  1 5  d ias , c o n ta d o s  d a  e n tre g a  d o  a v is o -re c ib o  o u  d a  p u b lic a ç ã o  d o  la n ç a m e n to . 

A s  re c la m a ç õ e s  N Ã O  T E R Ã O  E F E IT O  S U S P E N S IV O  q u a n to  aos p ra z o s  p a ra  pag am en to .

3  —  A t é  a d a ta  

D e n tro  d e  1 5  dias , c o n ta d o s  i

4  —  D e c o r r id o  

M U L T A  DE 2 0  *  e  da M U L T ,  

m e n to , —  tu d o  sem p re ju íz o

5  —  O  v e n c im e n to , e ff

n to , c o n s ig n ad a  n ês te  a v is o -re c ib o , a c o b ra n ç a  será  fe ita  p e lo  T O T A L  C O M  A B O N O ,  

a c o b ra n ç a  será  fe ita  p e lo  T O T A L  S E M  A B Ô N O .

d os ac im a , no  n .°  3 ,  a c o b ra n ç a  será  fe ita  c o m  o  a c ré s c im o  im e d ia to  d a  

tã o  d e  1 %  a o  m ês, d e v id a , esta ú ltim a , a  p a r t ir  d o  e x e r c íc io  s e g u in te  ao  d o  v e n c l-

a n to , n u n ca  p o d e rá  u ltrap assar a  31  d e  d e z e m b ro .

6  —  O  p a g a m e n to  p o d e rá  ser fe ito ,  cm  m o e d a  n a c io n a l o u  p o r  c h e q u e , na D iv is ã o  d a  A r r e c a d a ç ã o  (R ua F lo r ê n d o  

d e  A b r e u ,  8 4 )  ou  em q u a lq u e r  do s  seg u in tes  B ancos c suas a g ê n c ia s :

B a n c o  A lia n ç a  d e  S ã o  P a u lo  S . A .
B a n c o  d a  A m é r ic a  S. A .
B a n c o  A m é r ic a  d o  S u l S A .
B a n c o  A r tu r  S caten a S . .A .

B a n c o  A u x il ia r  d e  S ã o  P a u lo  S . A .
B a n c o  B a n d e iran tes  d o  C o m é rc io  S . A .

B a n c o  B ra s ile iro  d e  D e s c o n to s  S. A .
B a n c o  Brasul d e  São P a u lo  S . A .
B a n c o  C íc e r o  P rad o  S . A .

B a n c o  C o m e rc ia l  d o  B ras il S . A .
B a n c o  C o m e rc ia l  d o  E s ta d o  d e  São P a u lo  S . A .
B a n c o  C o m é rc io  c  In d ú s tr ia  d e  M in a s  G e r a is  S . A .

B a n c o  C o m é rc io  e  in d ú s tr ia  d e  São P a u lo  S . A .
B a n c o  d e  C r é d ito  d a  A m a z ô n ia  S . A .
B a n c o  d e  C r é d ito  N a c io n a l  S . A .
B a n c o  d e  C r é d ito  Pessoal S. A
B a n c o  d e  C r é d ito  R eal d e  M in a s  G e ra is  S . A

B a n c o  E c o n ô m ic o  d a  B a h ia  S . A .
B a n c o  d o  E s tad o  d e  S ã o  P a u lo  S . A  

B a n c o  F. M u n h o z  S. A  
B a n c o  F e d e ra l d e  C r é d it o  S . A  
B a n c o  F in a n c ia l N o v o  M u n d o  S. A  

B a n c o  Fran c ês  e B ra s ile iro  S. A  
B a n c o  Fran c ês  « B ra s ile iro  p a ra  a A m é r ic a  d o  S u l S. A  
B a n c o  H ip o te c á r io  c A g r íc o la  d o  Est. d e  M in a s  G e ra is  S . A  

• B a n c o  H ip o te c á r io  L a r  B ra s ile iro  S . A

B a n co  In d ú s tr ia  e  C o m é rc io  d e  S a n ta  C a ta r in a  S . A .

B a nco . Irm ão s  G u im a rã e s  S . A  
B a n c o  Ita ú  S. A
B a n co  d a  L a v o u ra  d e  M in a s  G e ra is  S . A  

B a n c o  L o w n d e s  S. A .
B a n c o  M e r c a n t il  d e  D e sc o n to s  S . A  
B a n c o  M e r c a n t i l  d e  São P a u lo  S . A  
B a n c o  d e  M in a s  G e ra is  S. A  

B a n c o  M in e ir o  d a  P ro d u ç ã o  S. A  
B a n c o  M o r e ir a  Sa lles  S . A .
B a n co  N a c io n a l d o  C o m é rc io  d e  S ão  P a u lo  S . A  

B a n c o  N a c io n a l d e  M in a s  G e ra is  S . A .
B a n co  N o ro e s te  d o  E s tad o  d e  S ã o  P a u lo  S . A  
B a n c o  P a u lis ta  d o  C o m é rc io  S . A .
B a n co  P a u lis tan o  S. A  
B a n c o  P ira tin in g a  S. A .

B a n co  P o rtu g u ês  d o  B ras il S. A  
B /n c o  d o  P o v o  S. A .
B a n c o  d a  P ro v ín c ia  d o  R io G ra n d e  d o  S u l S . A  
B a n c o  d e  São P a u lo  S . A  

B a n c o  S c a v o n e  S. A .
B a n c o  S u l A m e r ic a n o  d o  B rasil S . A .

B a n c o  d o  T ra b a lh o  í ta lo -B ra s ile iro  S . A .
B a n c o  U lt ra m a r in o  B ra s ile iro  S . A .
T h e  F irs t N a t io n a l Bank o f B o sto n .

T h e  F irs t N a t io n a l  C i t y  .B ank o f N e w  Y o rk

7  —  O  p a g a m e n to  d o s  Im p o s to s  c  Taxas c o n sta n te s  d ê s te  a v is o -re c ib o  não e x im e  o  c o n tr ib u in te  d a  o b s e rv â n c ia  d e

le is , re g u la m e n to s  ou  atos  e s ta d u a is  c  m u n ic ip a is . (E x ig ê n c ia s  das a u to r id a d e s  san itá rias , p o lic ia is , m u n ic ip a is  e  q u a is q u e r o u tro s ) .
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DAS FINANÇAS

IMPOSTOS TtRRIIORIAl E PREDIAL-MS DE VIAC&O E SANIIÍRIA

v  r  A V I S O  -  R E C I B O  N . °  0 0 0 3 0 7

a u t e n t ic a ç ã o  d a .  m a q u in a  REGISTRADORA ---------------

« 9*0 T 8cl Ó

N O ME

C A R O L  I N A DA S I L V A  G O R D O

C O M P R O M I S S A R I O

C O N T R I B U I N T E

1 1 0 9 8 0  1 4

SETOR QUADRA LOTE

E NDE  R É Ç O

R U A  C O N S  NE  B I AS

L O C A L

R U A  A R M A N D O  P E N T E A D O

IMPÔSTO TERRITORIAL______  IMPÔSTO PRft)IAL ____ TAXA DE VIAÇÂO_____ TAXA
COM ABONO COM ABONO

6 5 00

COM ABONO

7 0 5

SANITÁRIA

N.° DO PRÉDIO L -

1 0 7 2

1 2

S E T O R » —  SA LA - 

P / Enlregí

COK ABONO

3 5 0

. TOTAL COM ABONO .

0

fsr.-u

1
tel

VALOR v e n a l -V A LÔ R  LOCATIVO -

1 5 0 0 0 00

MTS. LINEARES - OL

4 7

SE R A  N U L O  0  RECIBO  NAO  A U T E N TIC A D O  M E C A N IC A M E N TE  E SEM
A C H A N C E L A  DO C A IX A  —  VIDE IN STRUÇÕ ES NO VERSO

L A

p r e s J a ç a o

1961

9*7 0 5

L -
f - \  &ATA OA ENTREGA —,

TOTAL SEM ABONO

6 7 5

r —  TOTAL COM MULTA .

- T —

2 10 1 6 1
D IA  M Ê S  A N O

J

1  2 8  1 0 6

0  220
D IA

6 1
A N O

M o d .  F  -  8 V E NC IM EN TO  C O M  A B O N O

1
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A V I S O  I M P O R T A N T E

> ,

" 1 —  O s  Im p o sto s  T e r r i to r ia l  t  P re d ia l  e  as T ax as  d e  V ia ç á o  e  S a n itá ria  são re g u la d o s  p e lo  D e c r e to  n .# 1 .4 3 6 /5 1

( C o n s o l id ç ç ã o )  e  legislação^ p o s te r io r .  . 1  3 '  t f  f  . - * P  i r

2  —  0  p ra z o  p a ra  re c la m a ç ã o  é  d e  1 5  d ias , c o n ta d o s  d a  e n tre g a  d o  a v is o - r tç ib o  o u  d a  p u b lic a ç ã o  d o  la n ç a m e n to . 

A s  re c la m a ç õ e s  N Ã O  T E R Ã O  E F E IT O  S U S P E N S IV O  q u a n to  aos p r a z o # p a r a  pag am en to .

3  _  A t é  a d a ta  d o  v e n c im e n to , c o n s ig n a d a  n ês te  a v is o - r e c ib o ,  a c o b ra n ç a  será  fe ita  p e lo  T O T A L  C O M  A B Ô N O .  

D e n tr o  d e  1 5  d ias , c o n ta d o s  d es se  v e n c im e n to , a  c o b ra n ç a  s erá  fe ita  p e lo  T O T A L  S E M  A B Ô N O .

4  —  D e c o rr id o s  o s  p ra z o s  a lu d id o s  ac im a , no  n .°  3 ,  a  c o b ra n ç a  será  fe ita  c o m  o  a c ré s c im o  Im e d ia to  d a  

M U L T A  D E  2C9< e d :  M U L T A * - ( f E  M Ó R A ,  ã r a z ã o  d e  19í? ao  mês, d e v id a , esta ú ltim a , p  p S rt ir  d o  e x e r c íc io  s e g u in te  òo  d o  

v e n c im e n to ,  —  tu d o  sem p r e ju íz o  das c u s tas  J u d ic ia is . ’ ’ " *

5  —  0  v e n c im e n to , e n tr e ta n to , n u n c a  p o d e rá  u ltrap assar a  31  d e  d e z e m b ro .

6  —  O  p a g am en to  p o d e r á  ser fe ito ,  em  m o e d a  n a c io n a l o u  p o r  c h e q u e , n a  D iv is ã o  d a  A r r e c a d a ç ã o  (R u a  F lo rê n c io

d e  A b r e u ,  8 4 )  o u  em  q u a lq u e r  d o s  se g u in te s  B a n c o s  e  suas agências: ,

B a n co  
B a n co  

B anco  
B a n co  
B a n co  
B a n c o  
B a n co  

B anco  
B

Bani 
B a n co  
B a n co  

. B a n c o  
f' '■ BiSneo 

B a n co  
B a n co  
B a n co  
B a n co  

B a n co  
B a n co  
B a n co  
B a n co  

i ;  B a *c p  

’ B a n co  
» B a n co

A g ro -C o m e r c ia l  d e  S ã o  P a u lo  S . A  
A lia n ç a  d e  São P a u lo  S . A  
' A m e r ic a  S . A  

A m e r ic a  d o  Sul S. A  . .
A l x i l i a r  d e  São P a u lp  S . *A .
B jfe a c ira n te s  cL> C o m é rc io  S. Â  

Is s i le i r o  d e  D e sc o n to s  S. A  
asu l d e  São Pau lo  S . A  
a zéo  d e  São Pau lo  S . A  

p íc a r o -  P ra d o  S. A . *
C ^ m e rc fa l  d o  B rasil *$ .  A .

m é rc io  e  In d ú s tr ia  d e  M in a s  G e ra is  S. A  
C o m é r c io  c In d ú s tr ia  d e  São  P a u lo  S . A  

w * C r é d i t o  d a  A m a z ô n ia  S. A  

d e  C r é d it o  Naciorvs l S . A .  
d e  C r é d ito  Real d e  }A \r \a s  G e ra is  S . A  

.E c o n ô m ic o  d a Bahia S . A .  . . „ *
d o  E s ta d é ^ d e iS ã o  Paiílor .S. A .  ‘ ^ . ! * .
F . M u n h o z  S. A  
Fran c ês  e B ra s ile iro  S . A  

F ran c ês  e Ita l ia n o  p a ra  a A m é r ic a  d o  S u l S . A .  
H ip o te c á r io  e  A g r íc o la  d o  E s t. d e  M in a s  G e r a is  S . A  
H ip o t e c á r io  Lar B ra s ile iro  S . A  
In d ú s tr ia  e  C o m é rc io  d e  S a n ta  C a ta r in a  S. A  
In te rc o n t in e n ta l d o  B ras il S . A .
Irm ão s  G u im a rã e s  S. ^ A
Ita ú  S. A .  /  '  i *■». V

d a  L a v o u ra  e C o m e rc io  a o  É s t.  d e  S ã ó ~ 'P á O lo '$ . Ã .  
d a  L a v o u r a  d e  M in a s  G e r a is  S . A .

o n to s  S. A  

G e ra is  S . A  
P a u lo  S . A  

• A

B a n c o  .LeortTdas V W e J r a  S. A
Barfco L o w n d e s  S .^ A "  '

B a ife o  M erc a c a ii^ d e a J  
t B a n c b -M e r c a n ii l fd e  \

I  B a h c o  M e r c a n t iL â e  Ção J 
f Balíco de-M inadlCeçpjs $

B ariço  M in e ir o  oa P rod ução* S . A  

B a n to  M o r e k ^  SaJlés S /  A  
B a n cb  N d c io iw l d o .C o m é r c lo  d e  São  P a u lo  S. A  
B ane©  N a c io n a l a jJ M in a s  G e ra is  S . A  . . .

B a n co  N a c io n a l d e  P e rn a m b u c o  S. A .  "
B a n c o  N o ro e s te  d o  E s ta d o  d e  S ã o  P a u lo  S . A  
B a n co  N o v o  M u n d o  S. A  
B a n c o  P a u lis ta  d o  C o m é rc io  S . A  
B a n c o  P a u lis tan o  S. A  

B a n c o  P ira tin in g a  S. A  
B a n c o  P o rtu g u ês  d o . B rasil S . A  . •

B a n c o  d a ' P ro v ín c ia  «ido R iò  G r a n d e  ck> S u l S . A ; . 
B a n c o  d o  Povo^S . A  
B a n c o  R iach u e lo  S . A  
B a n c o  d o  R io G ra n d e  d o  S u l S. A  
B a n c o  d e  São Paulo  S . A  
B a n c o  S c a v o n e  S. A  

B a n c o  S u l A m e ric a n o  d o  B ras il S. A  
•  B a n c o  d o  T ra b a lh o  Ita lo -B r a s ile ir o  S . A  

B a n co  U ltra m a rin o  B ra s ile iro  S . A .  
he F irs t N a tio n a l Bank o f  Bo9tòn*‘ - 

‘ T h e  F irs t N a tio n a l C i t y  Bank o f N e w  Y o rk

7  —  O  p a g a m e n to  d o s  Im p o s to s  e T a x a s  c o n s ta n te s  d ê s te  a v is o - r e c íb c  n ã o  e x im e  o  c o n t r ib u in t e  d a  o b s e rv â n c ia

d e  le is ,  r e g u la m e n to s  o u  a to s  e s ta d u a is  e  m u n ic ip a is .  (E x ig ê n c ia s  d a s  a u to r id a d e s  s a n itá r ia s ,  p o l ic ia is ,  m u n ic ip a is  e  q u a is q u e r  o u t r o s ) .
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C A R IM B O  / ^ ' C A I X A

1 . A P R E S T A Ç Ã O

P R E F E IT U R A  D O  M U N I C l P K \  DE S À O  P A U L O
S F C R E T A R I A  D A S  . N A N Ç A S

- A U T E N T IC A Ç Ã O  D A  M Á Q U I N A  R E G IS T R A D O R A  -  I.» P R E S T A Ç j O -

N O M E  D O  P R O P R I E T Á R I O

C A R O L I N A  C A  S I L V A  G O R D O

N O M E  D O  C O M P R O M I S S Á R I O _C O N T R I B U I N T  E__
|QU A D R A l L O T E

L O C A L  D O  I M Ó V E L

R U A  A R M A N D O  P E N T E A D O  N 1 2

E N D E R E Ç O  P A R A  E N T R E G A  D O  A V I S O

R U A  M A R C O N I  N f i 7  A l  C O N J  1 1

- Á R E A  D O  T E R R E N O -

D A T A  D A  E N T R E G A

« 9 |  * 3  1 9 6 4

VENC. DA 1 * PR. C /A BO N O

VENC. DA S.« PR. C/ABO NO-

•  7  « 7  1 9 6 * 4

E X E R C Í C I O -
1 9 6 4

S E T OR

011 0 9 8  0 0 1 4

A V S O - p ,

8 1  •  7 7 3 ]

C Ó D I G O  DE T A X A Ç Ã O —

—  N.° D O  A V I S O —i - SETOR -
r £NT AVISO

1 1 - 1 - 0 6 - 2 1 - 1

- V A L O R  V E N A  L ------ IMP. TERRITORIAL C /A B O N O -

V A L O R  L O C A T I V O ------IM P. P R E D I A L  C / A B O N O -

3 0 0 . 0 0 0

T O T A L  D A  T E S T A D A -

1 8 . 5 4 0 , 0

■T A X A  DE V IA C Á O  C /A B O N O

4 9 4 . 9 0 0 , 0

-T A X A  S A N I T Á R I A / / ABCXÍÒ-

M Ô R A  _  _  1
M EN SA L 3 Ü  f  f  3

C O M
M U L T A

3 6 . 8 8 0 , 8

S E M
A B O N O

~s

3 0 . 7 3 4 ^ 0 -

X f Ò  M
•"a b o n o ^ ^ 9 4 0 , 0

T O T A K ' * P O R  P R E S T A Ç Ã O

V E N C I M E N T O S

■ A U U N J I C A Ç A O  d a  M Á Q U I N A  R E G IS T R A D O R A  -  **

q /  Ü OvòuüL 7 \  S-' *“7̂

C A R I M B O  D O  C A I X A

• M à  ^I M P O R T Á N T E  — ÊSTE AVISO -  RECIBO ESTARÁ QUITADO SÔMENTE OUANOO AUTENTICADO 
M ECA NI CAM EN TE  E C O M  A CHAN CEL A 0  O i  CAIXA NÀS S (DU AS)  PRESTAÇÕES 

V I D E  I N S T R U Ç Õ E S  / N O  V E R S O

2 . *  P R E S T A Ç Ã O



t ;

jV I S O  I M P O R T A N T E
: r e j o  N.°1 —  Os Impostos Territorial e Predial e as Taxas de# Viacão e Sanitária são regulados pelo Decreto N.° 1.436/51 

(Consolidação) e legislação posterior.

2 —  O prazo para reclamação é de 15 dias, contados da entrega do aviso-recibo ou da publicação m  Jançamento. As
reclamações NAO TERÃO EFEITO SUSPENSIVO quanto aos prazos para pagamento

3 — Até a data do vencimento, consignada néste aviso-recibo a cobrança será feita pelo TOTAL COM ABÔNO.

Dentro de 15 dias. contados désse vencimento, a cobrança será feita peio TOTAL SEM ABÔNO.

4 —  Decorridos os prazos aludidos acima, no N.° 3. a cobrança será feita com o acréscimo imediato da 

MULTA OE 20  % e da MULTA DE MÓRA. à razão de 1 %  ao mês. devida, esta última, a partir do exercício, seguinte ao do
vencimento, —  tudo sem prejuízo das custas judiciais.

5 —  0  vencimento, entretanto, nunca poderá ultrapassar a 31 de dezembro.

« 6 — 0  pagamento poderá sor feito, em moeda nacional ou por cheque visado, na Recebedoria Central dos Tributos Municipais
—  Baixos do Viaduto do Chá ou em qualquer dos seguintes Bancos e suas agências:

Banco Alfomares S. A.
Banco Aliança de Sáo Paulo S. A.
Banco da América S. A.
Banco América do Sul S. A.
Banco Auxiliar de São Paulo S. A.
Banco Bandeirantes do Comércio S. A.
Banco Brasileiro de Descontos S. A.
Banco Brasul de São Paulo S. A.
Banco Cicero Prado S. A.
Banco Comercial do Estado de São Paulo

.Banco Comércio e Indústria de * “  -  • •
Banco do Comercio &  Industria
Banco de Crédito da Amazónij 
Banco de Credito Nacional S. _
Banco de Credito Real de Min 
Banco Ecoifômico da Bahia S.
Banco do Estado do Rio Grande 
Banco do Estado de Sao Paulo S. A.
Banco F. Barreto S. A. ' r *
Banco F. Munhoz S. A.
Banco Federal de Crédito S. A.
Banco Francês e Brasileiro S. A.
Banco Francês e Italiano p/ a América do ^>ul S. A.
Banco Hipotecário e Agric. do Estado de Minas Gerais S. A. 
Banco Intercontinental do Brasil S. A.
Banco Industria e Comércio de Santa Catarina S. A.
Banco irmãos Guimarães S. A.
Banco Itau S. A.
Banco Lar Brasileiro S. A.
Banco da Lavoura e Comeiçio do Estado de í>áo Paulo S. A.

Banco da Lavoura de Minas Gerais S. A.
Banco Leme Ferreira S. A.
Banco Leómdas Moreira S. A.

%  Bank of London & South America Ltd.
Banco Lowdes S. A.
Banco Mercantil de Descontos S. A.
Banco Mercantil e Industrial de Sáo Paulo S. A. 
Banco Mercantil de São Paulo S. A.
Banco de Minas Gerais S. A.
Banco Mineiro da Produção S. A.
Banco Moreira Salles S. A.
Banco Nacional do Comércio de Sáo Paulo S. A. 
Banco Nacional de Minas Gerais S. A.
Banco Nacional do Norte S A.
Banco Noroeste do Estado de Sáo Paulo S. A. 
Banco Novo Mundo S. A.
Banco Paulista do Comércio S. A.
Banco Português do Brasil S. A.
Banco do Povo S. A.
Banco da Província do Rio Grande do Sul S. A. 
Banco Real do Progresso S. A.
Banco Real de São Paulo S. A.
Banco Republica S. A.
Banco Riachuek» S. A.
Banco de Sáo Paulo S. A.

» Banco Sul Americano do Brasil S. A.
# Banco do Trabalho ítalo Brasileiro S. A.
* Banco Ultramarino Brasileiro S. A. 

v The First National Bank. of Boston
>The First National City ò a n k .o f New York

7 —  0  pagamento dos Impostos e Taxas constantes dèste aviso-recibo não exime o contribuinte da observância de

leis. regulamentos ou atos estaduais e municipais. (Exigências das autoridadas sanitárias, policiais, municipais e quaisquer outros).

8 — N à o  p e r c a  e  n ã o  a m a s s e  o  p r e s e n t e  A v i s o - R e c i b o .  —  O s  p e d i d o s
d e  2 . a  v i a  s ã o  o n e r o s o s  e  d e m o r a d o s .
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